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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°001221 0223-PERP 

Regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006, n° 147, de 07 de agosto de 2014, 
e n° 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de agosto de 2019, e ainda pelo do Decreto Municipal n 3.697/2013, de 03 de 

junho de 2013, e subsidiariamente pelo Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013. com  suas alterações, e pela Lei Federal n°8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, através da(s) Secretaria(s): SEC. DE DESEN. URBANO E 
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para 
REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo MAIOR DESCONTO GLOBAL, através do site:www,blI,org,br tendo 
como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, SOB DEMANDA, A SEREM EXECUTADOS EM PRÉDIOS, LOGRADOUROS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS VERSÃO 
ATUALIZADA, DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ (SEINFRAJCE) E/OU SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES (SINAPI), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, tudo conforme especificações contidas neste instrumento e nas 
regulamentações da Lei n 10520, de 17 de julho de 2002 e Lei n° 8.666/93, de 21 .06.93, alterada pela Lei n°  8.883/94 e Lei n" 
9.648/98, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e legislações complementares em vigor, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto 
ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br. 

PREÂMBULO 

Inicio do recebimento das propostas e habilitação: 0310112024, ás 00:00h 

Fim do recebimento das propostas e habilitaçãa 15/01/2024, ás 07:59h 

Abertura das propostas: 08h do dia 15/01/2024 

Inicio da sessão de disputa de preços 09h00min do dia 15/01/2024 

Órgão Gerenciador: SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA 

Validade da Ata de Registro de Preços:12(DOZE) MESES 

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 

1 - COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO VI - MODELO FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio dNTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) da BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da 
página eletrônica da BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL  (www.bll.org.br). 

3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a 
data e horário para início da disputa. 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que 
sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
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contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo 
cadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL.  

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresa, vez que de acordo com a realidade 
de mercado, o objeto é de comum comercialização, havendo uma considerável quantidade de empresas com capacidade para 
fornecimento, sendo certo que uma pluralidade de sujeitos associados para execução do objeto, poderia acarretar prejuízos a 
gestão contratual. 

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

4.5 - Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal. 

4.6 - Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 

4.7 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas àBOLSA DE LICITAÇÕES DO  
BRASIL. até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.8 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES  
DO BRASIL. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, 
conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL. 

c) Ficha técnica descritiva a ser preenchida no ato do credenciamento na plataforma dOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL  
com todas as especificações do objeto da licitação em conformidade com os ANEXOS 1 e II deste edital. Sob nenhuma hipótese 
será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. "A empresa 
participante do certame não deve ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50  

4.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará LOLSA DE  
LICITAÇÕES DO BRASIL,  provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

4.10 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - 
EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação aquele lançado pelo licitante 
não qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/2006, independente de qualquer 
transcrição. 

4.10.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações. 

5- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos: 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 	
C9-- 
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i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

6- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL 

6.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandatq com firma  
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada àBOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.blLora.br. 

6.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas 
à BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em 
nome 	do 	licitante, 	somente 	se 	dará 	mediante 	prévia 	definição 	de 	senha 
privativa. 

6.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

6.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7- PARTICIPAÇÃO  

7.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante. 

7.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
30974600/30974646, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo e-mail contato@blI.org.br. 

8- DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

8.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento das propostas, quando, então, encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8. 1.1 -A proposta de preços será formulada e enviada em formulário especifico da plataforma da BLL, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico. 

8.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 

8.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 11  da LC n° 123, de 2006. 

8.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

8.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. 

8.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9-ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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9.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 

de registro e valor. 

9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

9.6 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário do item) e 
não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

9.7 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, 
mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 

9.8 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. (Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50)  

9.9 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

9.9.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disput'ABERTO", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 
equipe de apoio, justifica d am ente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço 

9.15 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, e o intervalo 
mínimo de diferença entre os valores, que incidirá em relação aos lances intermediários, deverá ser de 0,5 % (meio por cento). 

9.16 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatôrias, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

9.17 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado 
para a contratação. 

9.18 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

9.19 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações, 
o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 

9.19.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em que as 
propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance 
melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.19.2 - Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste subitem, 
será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o 
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exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 
habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema 
eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.19.1, na ordem classificatória, com vistas 
ao exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.19.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 

9.20 -Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido 
pela administração pública. 

9.21 - Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 

9.22 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.23 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário, o Pregoeiro pode 
solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARO ou INFO no sistema, o licitante deverá então se tiver marcado 
ARO inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO deverá no ícone azul digitar mais 
informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações detalhadas, implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

10.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas n0ANEXO 1 e II deste edital. 

10.4 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, (no caso de 
licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado); 

10.5 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica 
sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

10.6 - A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a 
etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital. 

10,6.1 - Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10.7 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue conforme as condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

10.8 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MAIOR DESCONTO POR ITEM. 

10.9 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao fornecimento do 
produto ou execução do serviço, conforme estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 
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10.10 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento será adotado o critério de MAIOR DESCONTO POR ITEM, observado o prazo para entrega do material 
ou início da execução do serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 

11.2 -EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N°123/2006, SERÃO OBSERVADOS 
OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

11.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de 
comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior 
aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem no 
limite estabelecido no subitem 11.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea "a" anterior, 
serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

11.2.2 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

11.3 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

11.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, na 
ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

11.5 - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 11.3 e 11.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
para que seja obtido melhor preço. 

11.6 - De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

S 11.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

12- DOCUMENTOS DE HABILITACÃO  

12.1 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

12.1.1 -PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DA 
BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL 
ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, 
QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

12.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.2.1 - Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem atendimento às 
exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 

12.2.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

12.2.3 -A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 
pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

12.2.4 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se ao local da 
sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 

12.2.5 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade 
expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim do recebimento 
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das propostas. 

12.3 -Relativamente à HABILITAÇÃO jurídica: 

12.3.1 -REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

12.3.2 -ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

12.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 

12.3.4 -DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

12.3.5 -Microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.6 -Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de identificação com foto 
válido na forma da lei; 

12.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

12.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante; 

12.4.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT). 

12.4.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.4.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.4.6 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso. 

12.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURIDICA: 

12.5.1 - Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor judicial da 
sede da pessoa jurídica. 

12.5.1.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do 
plano de recuperação judicial nos termo do art.58 da lei n011.101/2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, 
deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

12.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de 
valores. 

12.5.3 - COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado por profissional 
legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP / PC+PELP 2: 1,0 

12.5.4 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do livro Diário, 
transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 

12.5.5 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal de 
grande circulação e do registro na junta Comercial. 

12.5.6 - No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta comercial - constando no Balanço o número do Livro e 
das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

12.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.6.1 - Prova de inscrição ou registro do licitante, válido, junto ao Conselho Competente, CREA ou CAU, ou demais 
pertinentes, devidamente atualizado, dentro do prazo de validade; 

12.6.2 - Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

12.6.2.1 - Comprovação da licitante, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pelo conselho competente, detentor de certidão de acervo técnico com registro de atestado, expedido 
pelo conselho competente, CREA ou CAU, ou demais pertinentes, que comprove ter o profissional executado, obras ou serviços 
de características técnicas similares as do objeto ora licitado, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

12.6.2.2 - Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e compatíveis com o 
objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 

a) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO); 

b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4; 

c) ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA; 

d) RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA; 

e) CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm M2 (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P1 
PAREDE; 

f) LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA; 

12.6.2.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (is) Técnico (s) detentor (es) do (s) 
atestado (s), informando que o (s) mesmo (s) concorda (m) com a inclusão de seu (s) nome (s) na participação permanente do 
(s) serviço (s) na condição de profissional responsável técnico. 

12.6.2.4 - No caso do profissional não constar da relação de responsável(is) técnico(s) junto a prova de inscrição ou registro no 
conselho competente, o acervo do profissional será aceito, desde que ele comprove vínculo com o licitante, por meio de um dos 
seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Ficha ou Livro de Registros de Empregados (FRE) que demonstrem a 
identificação do profissional, Guia de Recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

b) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

c) Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio. 

d) Declaração, que em caso de êxito da licitante, fará parte do quadro de profissionais na execução dos serviços. 

12.6.2.5 - Com base no artigo 43, § 30, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura de Quixeramobim, se reserva o direito de consultar o 
CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) 
detentor(es) dos atestados com o licitante. 

12.6.2.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico 
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como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

12.6.3 - Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

12.6.3.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação 
curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser 
assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa; 

12.6.3.2 - Comprovação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica operacional emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie 
condizentes com o objeto desta licitação, facultando-se a apresentação da respectiva Certidão de Acervo Técnico com registro 
de atestado (CAT) emitido pelo conselho competente, por execução de obra ou serviço já concluído. 

12.6.3.3 - Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e compatíveis com o 
objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 

a) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)  -  comprovação mínima de execução de 50% 
da quantidade prevista em orçamento;; 

b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - comprovação mínima de execução de 50% 
da quantidade prevista em orçamento;; 

c) ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA - comprovação mínima de execução de 50% da 
quantidade prevista em orçamento;; 

d) RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA - comprovação mínima de execução de 50% da quantidade 
prevista em orçamento;; 

e) CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm M2 (900cm2)  -  PEI-5/PEI-4 - P1 
PAREDE  -  comprovação mínima de execução de 50% da quantidade prevista em orçamento; 

f) LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA - comprovação mínima de execução de 50% da quantidade 
prevista em orçamento;; 

12.6.3.4 - Apresentar declaração formal da empresa licitante, informando a disponibilidade de todos os equipamentos e que irá 
dispor das instalações de apoio no prazo previsto para o inicio dos serviços. 

12.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, 
e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante deste edital.(Anexo III); 

12.7.2 - Declaração de idoneidade, conforme modelo constante neste edital. (Anexo III); 

12.7.3 - Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante neste edital. (Anexo III); 

12.7.4 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante neste edital (art.32, §20, da Lei n.° 
8.666/93). (Anexo III); 

12.7.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis técnicos, em 
seu quadro, alguém que seja servidor da Administração Municipal. (Anexo III). 

12.8 - A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitação do participante, 
implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

13- DA PROPOSTA AJUSTADA 

13.1 - Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto e após convocação do 
pregoeiro através do chat do sistema do pregão eletrônico, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final 
com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados no ANEXO II (MINUTA DA 
PROPOSTA) do edital, que deverá ser anexado ao campo DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (pós disputa) na mesma 
plataforma da realização do pregão eletrônico, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e auatro) horas a contar da convocação do 
pregoeiro via chat do sistema, e deverá: 

13.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da Ata de 
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Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Detentora, se for o caso. 

13.2.1 -As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão compostas pelo conjunto Proposta Comercial, Orçamento(s) Detalhado(s), 
devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de forma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa, 
rubricadas todas as vias. 

13.2.1.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados, conforme anexos deste edital: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 

b) Preço Global por quanto a licitante se compromete à execução dos serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em 
algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo,60 (SESSENTA) DIAS; 

d) Prazo de execução dos serviços que será conforme cronogramas físico financeiro, contados a partir da emissão da primeira 
ordem de serviço; 

13.2.1.2 -ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável 
da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 

a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais, sem 
erros de arredondamentos; 

b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários a execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, 
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a 
execução dos serviços; 

c) Planilha analítica de encargos sociais; 

d) Planilha analítica de impostos e taxas; 

e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU -Tribunal 
de Contas da União; 

13.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Detentora. 

13.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 51 da Lei n° 8.666/93). 

13.3.1  -  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4 -A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

13.7 - O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo estabelecido no item 13.1, acarretará 
nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 

13.8 - A falta de apresentação em anexo no sistema da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

14- ESCLARECIMENTOS, IMPUGNACÃO AO EDITAL E RECURSOS 

14.1 - Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

14.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

14.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

5~~- __' r' 
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14.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

14.5 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

14.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

14.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 

14.8 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 

14.9 - Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de habilitação, e caso 
toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, 
que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de 
recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.10 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.11 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

14.12 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção 
de interpor o recurso pelo proponente. 

14.13 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

14.14 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.15 - As imougnacões, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da BLLCOMPRAS em camoo  
oróorio no sistema. 

15-DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

15.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação 
ficará a cargo da autoridade competente. 

15.2 - A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

15.3 - O(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

15.4 - O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 

16- DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

16.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, 
deste Edital e demais normas pertinentes. 

16.1.1 - Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada conforme anexo IV deste edital. 

16.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecerás disposições 
elencadas na Ata de Registro de Preços - conforme modelo anexo IV deste Edital. 

16.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante vencedor para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos 
do modelo que integra este Edital. 

16.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de 
Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração. 

16.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
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16.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à administração 
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 

16.3 - A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal n° 
3.697/2013, de 03 de junho de 2013, e nos artigos 57 e 58 da Lei n.° 8.666/93. 

16.4 - É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
§ 10 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

16.5 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 

16.6 - A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerELO 
PRAZO DE 12(DOZE) MESES. 

16.7 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição/contratação do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

16.8 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 
Município optar pela aquisição/contratação do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a 
Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

16.9 - O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16.10 - O Município monitorará os preços dos produtos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
produtos/serviços registrados. 

16.10.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

16.11 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode 
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

16.12 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e aquele vigente 
no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

16.13 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

16.14 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais licitantes 
classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10  colocado ou revogar a Ata de Registro 
de Preços ou parte dela. 

16.15 - As formas de contratações decorretes da Ata de Registro de Preços, adesões e demais condições a serem 
estabelecidas e pactuadas na ata se encontram indicadas no ANEXO IV - MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS deste 
edital. 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar a Ata de Registro 
de Preços no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s) decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 

17.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
da Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.°  8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos 
de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 
prevista no inciso IV do mesmo item. 

17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 

17.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

17.6 -As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 11 do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar a Ata de Registro de Preços ou firmar o(s) 
Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 

17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro de Preços, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

17.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção.A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, 
durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 
no artigo 70  da Lei Federal n° 10.520/2002. 

17.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete: 

17. 10.1 - Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em 
relação às suas próprias contratações. 

17.11 - Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
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Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao Órgão Gerenciador. 

18-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 - Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) 'Prática Obstrutiva": 

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 14.1, 
deste Edital; 

(b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

18.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 

18.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

18.4 - O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa Contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

19- DO LOCAL E DO PRAZO PARA ENTREGA 

19.1 - Quanto à entrega, os materiais/serviços deverão ser entregues/realizados em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital e na Ordem de Compra /Autorização de Fornecimento ou Ordem 
de Serviço a ser emitida pela administração. 

20- DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

20.1 - As condições de pagamento obedecerão ao que está disposto no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

21 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

21.1 - As obrigações da parte contratante são aquelas previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

22- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

22.1 - As obrigações da contratada são aquelas previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

23- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

23.1 -As condições de reajuste e reequilíbrio dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços são aquelas previstas no 
Anexo 1 - Termo de Referência e Anexo V - Minuta de Contrato anexos deste edital. 

24- DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

24.1 -As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias especificas do 
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órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

25 - DISPOSICÕES FINAIS 

25.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

25.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do pedido de compra/serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

25.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

25.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

25.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

25.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

25.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

25.10 - Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos 
fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da execução da 
prestação dos serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

25.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca do 
Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

25.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados, para melhores esclarecimentos. 

25.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente. 

25.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

25.15 - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões nos contratos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 27 de dezembro de 2023. 

ANTONIO CLIDENOR GENUINO DE MEDEIROS 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA 
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GOVERIO MUNICIPAL oe 

QUIXERAMOBIM 

1- APRESENTAÇÃO 

DADOS DA OBRA 

Este memorial refere-se à CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E 

LOGRAOUDOS PÜBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, conforme Planta em Anexo. 

Localização da Obra 

A referida obra será executada em DIVERSAS LOCALIDADES no município de Quixeramobim/CE, conforme plantas de 

situação. 

Descrição Sumária do Projeto 

Este projeto apresenta-se em um único volume contendo os seguintes capítulos: 

1' Apresentação; 

1' 	Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

v' Mapa do Estado 

v" Mapa do Município 

/ Orçamento Descritivo 

v" 	Cronograma Físico - Financeiro 

V' Memorial de Cálculo dos Quantitativos 

v' Composição de Preços Unitários 

" Composição do B.D.l 

1' Composição de Encargos Sociais 

/ Relatório Fotográfico 

/ 	ART (Projeto, Orçamento e Fiscalização 

/ Peças Gráficas 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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2 - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES 

1.1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1.1 - OBJETO DESTA ESPECIFICAÇÃO: 

O presente memorial descritivo e especificações técnicas têm por objetivo estabelecer as 

normas e condições a serem obedecidas nas manutenções prediais, de vias e logradouros públicos, 

no Município de Quixeramobim - CE. Estas especificações têm também, a finalidade de estabelecer 

os direitos e as obrigações da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, doravante designada 

CONTRATANTE, e da Construtora, a quem será confiada à execução dos serviços, doravante 

designada CONTRATADA. 

2.0 - CABE A CONTRATADA: 

2.1 - VISITAR A OBRA ANTES DA EXECUÇÃO: 

A visita do construtor ao local da obra é de suma importância, pois cabe a ele a 

responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de desconhecimento em 

todo ou em partes da obra. 

2.2 - MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

A) Uma via do contrato; 

B) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscalização; 

C) Registro das alterações regulares autorizadas; 

D) Cronograma de execução devidamente atualizado; 

E) Cópia do orçamento correspondente a obra; 

F) Cópia da ART de execução da Obra. 

2.3 - APRESENTAR QUADRO TECNICO: 

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos serviços, 

um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um profissional de nível 

superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor de acervo técnico que comprove a execução de 

serviços semelhantes aos discriminados nesta especificação. 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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3.0 - CABE A CONTRATANTE: 

3.1 - FORNECER PROJETOS: 

A contratante fornecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os projetos de 

arquitetura, urbanização e paisagismo, assim como os seus respectivos detalhes. 

3.2 - FISCALIZAR: 

A contratante efetuará fiscalização regular dos serviços através de técnicos da sua Equipe 

de Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de controle de fiscalização dos 

serviços. 

3.3 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e especificações, deverá 

ser consultada a fiscalização. 

Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços executados em desacordo com as 

especificações e projetos. 

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, relativa à execução 

da obra, somente terão validade se efetuadas por escrito. 

A não ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar serão novos, todos 

nacionais, comprovadamente a 12  qualidade e satisfaçam rigorosamente as condições nesta 

especificação e obedecerão às prescrições das normas da ABNT. As expressões de "primeira 

qualidade" ou "similar" significa, quando existirem diferentes graduações de qualidade de um 

mesmo produto, essa graduação a ser utilizada será sempre a maior, e para que todo e qualquer 

"similar" possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a FISCALIZAÇÃO por escrito, e em 

caso de aprovação ou desaprovação, esta também será comunicada por escrito. 

3.4— DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas da ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as normas das concessionárias locais, código 

de obras, plano diretor do município e as presentes especificações. 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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3.5 	- SERVIÇOS A EXECUTAR:   

1. - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 5/ REAPROVEITAMENTO (103) 

Deverá ser executada de maneira cautelosa sendo retirado todo material remanescente e 

destinado de maneira correta, sendo os custos por conta da contratada. Deve-se observar o 

aparecimento de fissuras ou rachaduras durantes ou após à demolição, bem como a necessidade 

de escoramento. 

1.2. C1045 - DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (M2) 

Deverá ser demolido o telhado e descartado adequadamente. As demolições serão executadas 

por profissionais especializados, com a utilização de ferramentas adequadas, de modo a preservar 

ao máximo os elementos que não devem ser retirados. 

1.3. C1047 - DEMOLIÇÃO DE COBOGÓS (M2) 

A demolição dos cobogós deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando 

ferramentas portáteis, motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulhos. 

1.4. C1054 - DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC (M2) 

Será feita a demolição de todos os forros que não possam ser feito sua recuperação. 

1.5. C1056 - DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO (M2) 

Será feita a demolição de todos os forros que não possam ser feito sua recuperação (descarte do 

bota-fora em local permitido pela Prefeitura). 

1.6. C1061 - DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA (UN) 

Será feita a demolição de todas as louças sanitárias para a instalação de novas peças. 

1.7. C1065 - DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

o piso cerâmico será demolido cuidadosamente com a utilização de marretas. O material deverá 

ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra (descarte do bota-fora 

em local permitido pela Prefeitura). 

1.8. C1066 - DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

Será feita a demolição do piso cimentado sobre lastro de concreto já existente, de acordo com as 

especificações de projeto. 

1.9. C1069 - DEMOLIÇAO DE PISO INDUSTRIAL (M2) 
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Deverá ser removido e descartado piso industrial que se faz necessário existente. As demolições 

serão executadas por profissionais especializados, com a utilização de ferramentas adequadas, de 

modo a preservar ao máximo os elementos que não devem ser retirados. 

1.10. 97633 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M2) 
O serviço de demolição do revestimento cerâmico inclui o serviço de demolição da argamassa 

colante. Deverá ser checado se os EPC necessários estão instalados, deverão usar EPl1s exigidos 

para a atividade. Será feira a remoção do revestimento cerâmico com auxílio de marreta e 

talhadeira. 

1.11. C2717 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO (M3) 

Deverá ser executada, de forma manual, a demolição de estruturas de concreto armado que estão 

com a sua segurança comprometida. 

1.12. C1053 - DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA (M2) 

Deverá ser demolida toda a estrutura metálica que esteja com a sua segurança comprometida, 

sem reaproveitamento, para a instalação de uma nova estrutura. 

1.13. C2206 - RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS (M2) 

Serão retiradas as esquadrias metálicas das salas de aula e setor administrativo, se apresentarem 

em condições de uso perfeito poderá ser reaproveitado pela Prefeitura Municipal. As esquadrias 

devem ser retiradas cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um 

ponteiro, e depois transportado e armazenado em local apropriado. 

1.14. C3040 - RETIRADA DE GRADE DE FERRO (M2) 

Serão retiradas as grades de ferro das salas de aula e setor administrativo, se apresentarem em 

condições de uso perfeito poderá ser reaproveitado pela Prefeitura Municipal. As grades devem 

ser retiradas cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um ponteiro, e 

depois transportado e armazenado em local apropriado. 

1.15. C3041 - RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET C/ REMOÇÃO LATERAL (M2) 

Para a execução da nova pavimentação em blocket será necessário fazer a retirada da 

pavimentação existente. Para a execução dos serviços será obrigatório o uso de EPI's. 

1.16. C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

As portas e janelas que estiverem em condições de reaproveitamento, deverão ser armazenadas 

em local apropriado. A retirada dos batentes deverá ser feita cuidadosamente de modo a evitar 

danos na parede onde estão fixados. Inicialmente, as portas e janelas deverão ser soltas das 

dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os quando tarugados, ou 

utilizando-se ponteiros quando forem chumbados nas laterais do vão. 
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2.— RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL, MUROS E ALVENARIAS 

2.1. C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Escavação com ferramenta manual, em solos de 12  categoria, em local indicado pela contratante. 

A retirada do material será executada manualmente obedecendo aos critérios de segurança 

recomendados. 

2.2. C0095 - APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

O apiloamento é a compactação de um determinado terreno de forma manual ou mecânica. O 

apiloamento geralmente é utilizado para compactação de fundo de valas de fundação e para 

execução de contrapiso diretamente sobre o solo. O objetivo principal é uniformizar e regularizar 

a superfície para evitar que a terra solta do terreno se misture com o concreto. E comum apiloar 

uma superfície com o auxílio de um soquete de 30 a 60 kg socando o mesmo contra o solo de 

forma a compactá-lo e para a posterior execução do lastro ou concreto magro. 

2.3. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

O reaterro deve ser executado manualmente, com solo isento de pedregulhos, em camadas 

sucessivas de no máximo 20 cm, covenientemente molhadas e energeticamente apiloadas de 

modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque nas camadas aterradas; 

até o nível do terreno natural. O fundo da vala deverá ser compactado com uso de maço de 30 Kg. 

Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

2.4. C0330 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3) 

Aterro c/compactação manual s/controle, mat. c/aquisição. A umidade do solo será mantida 

próxima da taxa ótima, por método manual, admitindo-se a variação de no máximo 3% (três por 

cento) (curva de Proctor). Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, 

tanto no que se refere à umidade quanto ao material. O aterro será sempre compactado até atingir 

um "grau de compactação" de no mínimo 95%, com referência ao ensaio de compactação normal 

de solos - conforme a NBR 7182:1986 (MB-33/1984). 

2.5. C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Para fornecer suporte e estabilidade à ação de cargas nas paredes de alvenaria a serem 

construídas, deverão ser executados alvenaria de pedra argamassada, com pedra de mão (rachão) 

e com argamassa mista de cimento cal hidratada e areia sem peneirar traço 1:2:8 nas fundações. 

2.6. C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSA 

CIMENTO E AREIA 1:4 (M3) 

Para fornecer suporte e estabilidade à ação de cargas nas paredes de alvenaria a serem 

construídas, deverão ser executados alvenaria de embasamento de tijolo cerâmico furado, 

c/argamassa cimento e areia (1:4) nas fundações. 

2.7. C0089 - ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 
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Será executada cinta com aditivo impermeabilizante de concreto armado, fck= 13,5 Mpa, com 

dimensões e armações do baldrame. 

2.8. C1466 - IMPERMEABILIZAÇÃO HORIZONTAL DE ALICERCES C/MANTA BUTILICA EM 

PAREDES DE 1 ½ TIJOLO (M) 

Será executada a impermeabilização de todos os alicerces com Manta Butílica de espessura 

0.8MM. 

2.9. C1405 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2) 

As formas deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, utilizando-se madeira de 

qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, arqueamento, encurvamento, 

perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até 

a saturação. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A 

cura deverá ser executada para se evitar a fissuração da peça estrutural. As ferragens da peça 

estrutural serão de acordo com as dimensões em projeto. 

2.10. C4151 - ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (1(G) 

Armadura CA-50 média (diâmetro de 10,Omm) sera utilizada especialmente na fabricação nas 

ferragens das malhas para sapatas e CA-50 média (diâmetro de 10,Omm) serão utilizadas 

essencialmente na fabricação das vigas baldrames, assim como, o CA-60 fino (diâmetro de 5,Omm) 

será para fabricação dos estribões das vigas baldrames. A armadura não poderá ficar em contato 

direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no 

projeto estrutural. Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do 

lançamento do concreto. As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser 

pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no 

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do 

concreto, esta nata deverá ser removida. 

2.11. C0844 - CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Deverá ter resistência a compressão igual ou superior ao fck de 30,0 mpa, com fator água - 

cimento igual ou inferior a 0,60 a resistência deverá ser verificada através de ensaios laboratoriais, 

especialmente pelo critério do rompimento de corpos de provas, nos prazos definidos para estes 

tipos de verificação, conforme recomenda as normas técnicas. O concreto a ser empregado será 

confeccionado na obra, preparada em betoneiras, elétricas, e com apurado controle tecnológico, 

o transporte e o lançamento serão em camada e vibrada mecanicamente, sendo inaceitável o uso 

de pancadas nas formas. Atenção especial deve ser dada às juntas de concretagem e de dilatação. 

A contratada obriga-se a ter o devido cuidado com a vibração do concreto quando da execução da 

concretagem evitando a segregação de seus agregados. A aplicação do concreto em qualquer 

elemento estrutural somente será admitida após a conferência criteriosa da correta disposição e 

dimensões de formas e armaduras, bem como a liberação do concreto após o ensaio de 

abatimento (slump-test). A qualidade da execução é de responsabilidade da contratada e 

consequentemente do seu responsável técnico, a dosagem do concreto com o uso de padiolas e 
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ou latas de 18 litros, deve seguir um controle rigoroso para se atingir o fck estabelecido pelo 

projeto estrutural. 

2.12. C1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

Será medido pelo volume calculado no projeto de fôrmas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez;2o - O item remunera o 
fornecimento de equipamentos e mão-de-obra necessários para o transporte interno à obra, 

lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro, remunera também o apiloamento 

do terreno, quando necessário. 

2.13. C4456 - LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/  FORRO - VÃO DE 2,81 A 3,80 m (M2) 

Execução de laje pré-fabricada comum (vigota treliçada/lajota), montada no local, preenchida com 
concreto Fck=15MPa na espessura mínima de 8 cm, com armadura de tela de aço. Após a cura e 
desforma, a laje deverá estar limpa e sem imperfeições. Quando a concretagem for interrompida, 

deverão ser tomados todos os cuidados necessários para uma perfeita aderência, de maneira que 

não haja diminuição da resistência da referida peça. Após o lançamento, a cura do concreto deverá 
ser mantida por pelo menos sete (7) dias com as formas. As desformas deverão ser executadas 

nos prazos estabelecidos pelas Normas Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar 

as peças. 

2.14. 93204 - CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. 

AF_03/2016 (M) 

A execução deverá seguir os seguintes passos: 

- Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto; 

- Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada; 
- Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma; 

- Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo; 

- Concretar as cintas; 

- Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir resistência suficiente para 
suportar as cargas. 

2.15. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19) cm C/ARGAMASSA MISTA 

DE CAL HIDRATADA ESP.=lOcm (1:2:8) (M2) 

Toda a parte de alvenaria será executada em tijolos cerâmico furado, assentados com argamassa 

de cimento, cal hidratada e areia, com espessura de 10cm e de traço 1:2.8. Para levantar a parede, 
utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas horizontais; a elevação da 

alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares). Deve-se primar 

pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na execução do serviço. As 

fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha e 
prumo. 

2.16. C2666 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 

1 
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Janelas e portas em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais, vergas - sobre o vão - e 

contravergas - abaixo da abertura, que melhoram a distribuição de cargas, evitam o aparecimento 

de trincas e impedem esforços sobre as esquadrias. São previstas em projeto, que também e 

devem ultrapassar 20 cm para cada lado do vão. Vãos maiores que 2,4 m exigem elementos em 

concreto armado, com distribuição adequada de armaduras longitudinais e estribos. 

2.17. 98561 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018 (11V112) 

Deverá ser Chapiscada a superfície a ser impermeabilizada para aumentar a aderência da camada 

de argamassa. Lançar a argamassa com aditivo impermeabilizante sobre o chapisco, utilizando 

colher de pedreiro, com energia suficiente para garantir a aderência. E por fim, nivelar com sarrafo 

de madeira, de forma a resultar numa espessura de 2 cm. 

2.18. C1807 - MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO, COM 

PINTURA (M2) 

FUNDAÇÃO: 

Serão feitas as escavações manuais para execução da fundação, e posteriormente a regularização 

e compactação do fundo de valas, e após a execução da concretagem das vigas de baldrame, será 

feito o reaterro. A concretagem das vigas baldrame e dos pilares será feita com concreto de 25Mpa 

com betoneira no local da obra, precedida de execução de armação CA 50 de 8mm e CA 60 de 

5.Omm (para estribos), conforme projeto em anexo, e da execução de formas de tábuas de 

madeira. 

ESTRUTURA DO MURO: 

As formas a serem utilizadas para a estrutura do novo muro e reforço do muro anterior serão de 

madeira comum e serão utilizadas nas vigas de amarração e nos pilares; a concretagem será feita 

com concreto 25 Mpa com betoneira no local da obra, precedida de armação CA 50 de 8.Omm e 

CA 60 de 5.Omm (para os estribos). A alvenaria será feita de tijolos furados de 9x9x19cm, 1/2 vez, 

assentes com argamassa mista de cimento e areia média no traço 1:4. 

REVESTIMENTO: 

Chapisco sobre todo o muro será feito em argamassa de cimento e areia no traço 1:3. O emboço 

paulista, também a ser executado em todo o muro, será em argamassa de cimento, cal e areia no 

traço 1:2:8. Ambos os revestimentos serão preparados com a utilização de betoneira no local da 

obra. 

A pintura do muro será executada com tinta látex PVA, duas demãos. 

2.19. PMBV_021 - MURETA C/TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19) cm, REBOCADA, INCL. 
FUNDAÇÕES (M2) 

Será executada com tijolo cerâmico furado, incluindo as fundações e reboco nas duas faces. 

2.20. C0079 - AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO (UN) 
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Deverão ser executadas amarrações em locais com a presença de rachaduras e fissuras 

ocasionadas na maioria das vezes por recalque do solo devido ao tempo e carga. O processo fará 

com que as estruturas consigam desempenhar a mesma funcionalidade a qual foram projetadas. 

3. - ESQUADRIAS E FERRAGENS 

Os serviços de serralheira serão executados de acordo com as normas indicadas para esse tipo de 

serviço e conforme detalhes definidos pelo projeto de arquitetura, os quais constam desenhos 

básicos, dimensões, materiais e as especificações particulares das esquadrias e similares. 

As medidas indicadas nos projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de cada 

esquadria ou similar, depois de concluídas as estruturas, alvenarias, arremates e enchimentos 

diversos, e antes do início da fabricação das esquadrias. 

Todos os materiais utilizados na confecção das esquadrias deverão ser de procedência idônea, e 

acabados de maneira que não apresentem rebarbas ou saliências capazes de obstar o 

funcionamento da abertura ou causar danos físicos ao usuário. Ver locais de instalação, 

quantidade e dimensões na tabela de esquadrias. 

3.1. 91338 - PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

Colocação e acabamento de porta de alumínio anodizado com 01 folha de abrir deve atender as 

especificações de projeto de esquadrias, inclusive ferragens e puxadores. Deverão ser observados 

o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a porta e o portal deverá ser uniforme em todo 

o perímetro da porta. Após o assentamento, deverá ser verificado o funcionamento da porta. 

3.2. C1958 - PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS (M2) 

As esquadrias só poderão ser assentadas depois que as amostras, apresentadas pelo construtor, 

forem aprovadas pela fiscalização. Uma vez aprovada a amostra, as demais esquadrias deverão 

apresentar as mesmas características daquela, sob pena da reprovação das demais, mesmo já 

tendo sido confeccionadas. Neste particular, cabe ao construtor o acompanhamento permanente 

da execução do serviço executado pelo serralheiro. 

3.3. C3659 - PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, 

INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (M2) 

O assentamento será iniciado posicionando-se o batente na altura, de acordo com o nível do piso 

fornecido, com alinhamento em função dos revestimentos da parede do sentido do piso a folha 

da esquadria. Será posicionado no vão e chumbado na alvenaria com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3. Após ser colocado o portão de metalon ele será pintado com tinta poliéster e 

pintura eletrostática. 

3.4. C4556 - PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM 

POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 
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O portão utilizado será de arame galvanizado, com painéis de 2,50x1,53m em arame galvanizado 

de 5mm de diâmetro, malha de 200x50mm, poste com secção 60x40mm e altura de 2,00m. Será 

pintado com tinta poliéster e pintura eletrostática. 

3.5. C4727 - CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,OOMM, COM 

FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 

(EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 

(GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

Os postes terão entre 1,50m e 1,53m, serão de 40x60 mm com espessura de 1,25 mm, espaçados 

a cada 2,50 metros, chumbados nas esperas da viga baldrame. Serão de aço galvanizado com 

pintura eletrostática e revestimento de poliéster. Com  05 fixadores por poste. Para evitar o 

acúmulo de água dentro do tubo, deverá ser usado um "cap" plástico, conforme a mostrado 

abaixo. Deverão ser instalados ao centro da viga de baldrame, totalizando 10cm de distância dos 

pilares da passarela, conforme indicado em projeto, permitindo o deslize do portão para dentro 

do cercamento. 

A malha será 5x20 cm com fio horizontal e vertical de 4,30 mm. Em aço galvanizado com pintura 

eletrostática e revestimento de poliéster. A malha do gradil corresponde a 1,53 de altura por 2,50 

de comprimento. Com  4 curvaturas menor de 10cm, ao longo da altura. 

3.6. 94573 - JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

A contratada deverá fornecer e instalar janelas de alumínio de correr. Ajanela deverá ser entregue 

completa e em perfeito funcionamento, com todos os perfis necessários, marcos e contra-marcos, 

guarnições, ferragens, acessórios e vedações. Todos os materiais utilizados nas esquadrias de 

alumínio deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação. 

Os perfis, barras e chapas de alumínio, utilizados na fabricação das esquadrias, serão isentos de 

empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender 

às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no 

projeto. A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento 

indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de 

esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias serão instaladas 

através de marcos e contra-marcos ou chumbadores de aço, rigidamente fixados na alvenaria ou 

concreto, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto, e adequadamente isolados do 

contato direto com as peças de alumínio por metalização ou pintura, conforme especificação para 

cada caso particular. Para a colocação da esquadria, deverá ser vedada toda a janela com silicone 

entre o marco e contra-marcos. Utilizar silicone em cor igual à anodização. Todos os acessórios 
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necessários para o perfeito funcionamento e acabamento da esquadria deverão receber 

anodização na cor da esquadria. 

3.7. 94569 - JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 (M2) 
A contratada deverá fornecer e instalar janelas de alumínio tipo maxim-ar. A janela deverá ser 

entregue completa e em perfeito funcionamento, com todos os perfis necessários, marcos e 

contramarco, guarnições, ferragens, acessórios e vedações. Todos os materiais utilizados nas 

esquadrias de alumínio deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos 

de fabricação. Os perfis, barras e chapas de alumínio, utilizados na fabricação das esquadrias, serão 

isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões 

deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos 

estéticos indicados no projeto. A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, 

prumo e nivelamento indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem 

em vãos fora de esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias serão 

instaladas através de marcos e contra-marcos ou chumbadores de aço, rigidamente fixados na 

alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto, e adequadamente 

isolados do contato direto com as peças de alumínio por metalização ou pintura, conforme 

especificação para cada caso particular. Para a colocação da esquadria, deverá ser vedada toda a 

janela com silicone entre o marco e contramarco. Utilizar silicone em cor igual à anodização. Todos 

os acessórios necessários para o perfeito funcionamento e acabamento da esquadria deverão 

receber anodização na cor da esquadria. 

3.8. C1873 - PELÍCULA DE INSULFILM (M2) 

Todas as esquadrias de vidros deverão ser aplicadas películas de insulfilm. 

3.9. C1869 - PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm (M) 
Execução: 

- Cortar com serra circular parte das laterais para abrigar os avanços do peitoril; 

- Limpar a superfície onde será assentada a peça, deixando-a livre de irregularidades, poeira ou 

outros materiais que dificultam a aderência da argamassa; 

- Molhar toda a superfície utilizando broxa; 

- Aplicar argamassa no substrato e na peça de mármore/granito e passar desempenadeira 

dentada; 

- Assentar, primeiramente as peças das extremidades e conferir nível e prumo; 

- Esticar a linha guia para assentamento das demais peças; 

- Repetir o procedimento de assentamento das peças até completar o peitoril; 
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- Quando necessário, efetuar corte da peça com serra circular adequada para mármores e granitos; 

- Conferir alinhamento e nível; 

- Fazer o acabamento da parte inferior do peitoril; 

- Proteger o peitoril com madeirite ou similar para não ser danificado durante a execução da 

fachada. 

3.10. 98689 - SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 (M) 

Execução: 

- Limpar a área onde será instalada a soleira com vassoura; 

- Espalhar a argamassa colante com desempenadeira dentada sobre o local de assentamento; 

- Com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa colante sobre a peça de 

granito; 

- Assentar a peça no lugar marcado, aplicando leve pressão e movendo-a ligeiramente para 

garantir a fixação. 

3.11. C4068 - BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2) 

A bancada será de granito polido cinza e terá espessura de 2cm nas dimensões de projeto. Será 

assentada com argamassa pré-fabricada de cola sintética e preenchido com resina de poliéster nos 

locais onde será incluída a cuba. O preenchimento das vagas entre as peças pode ser com silicone. 

As peças deverão vir niveladas e sem fissuras. 

3.12. C4756 - PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP.=2CM (M2) 

A prateleira será de granito polido cinza e terá espessura de 2cm nas dimensões de projeto. Será 

assentada com argamassa pré-fabricada de cola sintética e preenchido com resina de poliéster nos 

locais onde será incluída a cuba. O preenchimento das vagas entre as peças pode ser com silicone. 

As peças deverão vir niveladas e sem fissuras. 

3.13. C0806 - COBOGÕ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6) cm C/ARG. CIMENTO E AREIA 

TRAÇO 1:3 (M2) 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos. O item remunera o 

fornecimento de cobogó de cimento tipo veneziano, conforme apresentado em detalhe no 

projeto, cimento, areia e a mão-de-obra para execução dos serviços de: preparo da argamassa, 

assentamento dos elementos vazados e o rejunte externo deles. 

4. - COBERTURA 

4.1. C2200 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATÉ 20% NOVA (M2) 
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Na MANUTENÇÃO da cobertura será executado um retelhamento com reposição de até 20% de 

telha nova com telha cerâmica de cor uniforme, sem trinca ou falha. Retelhar a coberta, trocando 

o madeiramento e as telhas estragadas. O retelhamento deverá ser executado em telha cerâmica, 

de la qualidade. A remoção do madeiramento deverá ser feita de maneira cuidadosa, com os 

devidos escoramentos que se façam necessários na intervenção de maneira a garantir a 

estabilidade estrutural do prédio. As telhas retiradas, com possibilidade de rea prove itamento, 

deverão ser armazenadas na sua maior dimensão vertical, para posterior limpeza e 

acondicionamento. 

4.2. C2201 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA (M2) 

Na MANUTENÇÃO da cobertura será executado um retelhamento com reposição de 50% de 

telha nova com telha cerâmica de cor uniforme, sem trinca ou falha. Retelhar a coberta, 

trocando o madeiramento e as telhas estragadas. O retelhamento deverá ser executado em 

telha cerâmica, de la qualidade. A remoção do madeiramento deverá ser feita de maneira 

cuidadosa, com os devidos escoramentos que se façam necessários na intervenção de maneira a 

garantir a estabilidade estrutural do prédio. As telhas retiradas, com possibilidade de 

reaproveitamento, deverão ser armazenadas na sua maior dimensão vertical, para posterior 

limpeza e acondicionamento. 

4.3. C3005 - MADEIRAMENTO P/TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO (M2) 

Será feito o madeiramento da cobertura existente, aproveitando o madeiramento existente. 

4.4. C4460 - MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Todo madeiramento será executado com madeira nova em Maçaranduba e constituído por todos 

os elementos necessários para o devido apoio e fixação das telhas, incluindo cumeeiras, terças, 

caibros, ripas, etc., de acordo com o tipo da telha e concepção do Projeto. 

4.5. C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Deverá ser executada a cobertura da edificação em telhas cerâmicas, em local conforme 

especificado em projeto. A fabricação das telhas cerâmicas é feita quase que pelo mesmo processo 

empregado para os tijolos comuns. 

Será verificada se a telha apresenta som semelhante ao metálico quando suspensa por uma 

extremidade e percutida. A telha deve ser quebrada para verificação da homogeneidade de cor 

da massa interna. 12 / 43 Serão verificadas as condições de projeto, fornecimento e execução. 

Tolerância máxima quanto à inclinação: 5% do valor especificado. Nas linhas de beiral não serão 

admitidos desvios ou desnivelamentos significativos entre peças contíguas e esticada uma linha 

entre 2 pontos quaisquer da linha de beiral ou de cumeeira, não pode haver afastamentos 
superiores a 2cm. 

4.6. C4463 - CUMEEIRA TELHA CERSIMICA, EMBOÇADA (M) 

Colocação de cumeeira cerâmica em telhado. Deverão ser usadas telhas capa para o arremate do 

encontro horizontal de duas partes mais altas do telhado. As telhas serão assentadas com a 

concavidade voltada para baixo, encaixadas e alinhadas ao longo da aresta formada pelas duas 
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águas. A cumeeira deverá ser assentada com argamassa, após concluir a colocação das telhas, nas 

duas águas adjacentes. A argamassa deverá ter capacidade de retenção de água, ser impermeável, 
insolúvel em água e garantir boa aderência. O traço deverá ser determinado em função das 

características dos materiais locais. Como dosagem inicial recomenda-se argamassa de proporção 

1:2: 9 ou 1:112 em volume de cimento, cal e areia respectivamente. Outras argamassas poderão 
ser usadas desde que apresentem propriedades equivalentes. A fim de manter a estética da 

cobertura será recomendável o uso de pigmentos na argamassa, que lhe conferirão uma coloração 

semelhante à coloração da telha. O mesmo procedimento deverá ser seguido para arrematar 

encontros entre duas águas do telhado, que formam ângulo saliente como os espigões. 

4.7. C4464 - EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA (M)) 
Fixação da última fiada de telha no beiral do telhado. Nos beirais da cobertura com telha cerâmica 
é necessário fixar de tal modo que se evite escorregamento dos componentes. As telhas serão 
fixadas umas às outras por meio de argamassa colocada entre elas. Na extremidade das telhas 

voltadas para o beiral, a argamassa deverá ser aplainada, de tal forma que as extremidades das 
telhas e argamassa formem o mesmo plano. Nos beirais laterais, as telhas deverão ser fixadas com 

argamassa auxiliadas por uma segunda camada de telhas capa sobreposta. A argamassa deverá 

ter capacidade de retenção de água, ser impermeável, insolúvel em água e garantir boa aderência. 
O traço deverá ser determinado em função das características dos materiais locais. Como dosagem 

inicial, recomenda-se argamassa de proporção 1:2: 9 ou 1:3: 12 em volume de cimento, cal e areia 

respectivamente. Outras argamassas poderão ser usadas desde que apresentem propriedades 
equivalentes. A fim de manter a estética da cobertura será recomendável o uso de pigmentos na 

argamassa, que lhe confere uma coloração semelhante à coloração da telha. 

4.8. C0388 - BEIRAL DE MADEIRA DE (2 X 8) cm, INCLUSIVE PINTURA (M) 
Os beirais serão de madeira pintados com esmalte sintético e possuirão dimensões padrão de 

2x8cm. 

4.9. C0387 - BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 
Será feito acabamento na beira e bica com argamassa 1:3 e em seguida será feita a sua pintura. 

4.10. 94213 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 (M2) 
Deverá ser executado conforme os seguintes itens: 

- Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI's necessários, sendo 

que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou 
ganchos vinculados à estrutura; 

- Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas 
providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

- Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de 
tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser 

verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal 
especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; 
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- A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na 

vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas 

montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento 

recobrem telhas a sotavento); 

- Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando parafuso 

autoperfurante (terça em perfil metálico) ou haste reta com gancho em ferro galvanizado (terça 

em madeira); 

- Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a 

amassar a telha metálica. 

4.11. C0661 - CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M) 

A calha de chapa galvanizada será instalada em todo o perímetro da cobertura. A colocação das 

calhas será iniciada das bordas da cobertura. Qualquer que seja a estrutura empregada deverá 

atender às normas técnicas da ABNT. 

5. - FORROS 

5.1 - 96111 - FORRO EM REGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS (M2) 

Execução: 

- Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de uma mangueira ou um nível laser, o 

local em que será instalado o forro; 

- Com o auxílio de um cordão de marcação ou fio traçante, marcar a posição exata onde serão 

fixadas as guias (perfis de acabamento em "U"); 

- Fixar as guias nas paredes (perfis de acabamento em "U"); 

- Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto a posição dos eixos dos 

perfis F-47 e os pontos de fixação dos arames (tirantes); 

- Observar espaçamento de 1.000 mm entre os arames (tirantes); 

- Fixar os rebites no teto e prender os arames (tirantes) aos rebites; 

- Colocar os suportes niveladores nos arames (tirantes); 

- Encaixar os perfis F-47 (perfis primários) no suporte nivelador, de maneira que fiquem firmes, e 

ajustar o nível dos perfis na altura correta do rebaixo do teto; 

- Ajustar o comprimento das réguas do forro de PVC, de acordo com as dimensões do ambiente 

onde serão aplicadas; 

- Encaixar as réguas de PVC já ajustadas no acabamento previamente instalado, deixando uma 

folga de 5 mm entre o forro e a extremidade do acabamento escolhido; 

- Fixar as réguas de PVC em todas as travessas da estrutura de sustentação; 

- No último perfil, caso a largura da régua de PVC seja maior que o espaço existente, cortar 
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utilizando um estilete, no lado do encaixe fêmea, de tal maneira que a peça fique com 1 cm a 

menos que o espaço disponível; 

- Colocar as duas extremidades da régua dentro do acabamento; 

- Com a ajuda de uma espátula, encaixar longitudinalmente a régua no acabamento e na régua 

anterior. 

6. - REVESTIMENTOS 

6.1. C0776 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 

5mm P/ PAREDE (M2) 

Toda a alvenaria a ser revestida, será chapiscada depois de convenientemente limpa. Os chapiscos 

serão com argamassa de cimento e areia lavada grossa, em consistência fluida. Serão Chapiscada 

toda superfície lisa de concreto, como teto, montante, vergas e outros elementos da estrutura que 

ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo de vigas. 

6.2. C1221 - EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 

Após o chapisco as paredes que receberão revestimento cerâmico, ou qualquer tipo de 

revestimento que não seja a pintura, serão emboçadas com argamassa com emprego de areia 

média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na peneira 

de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. Antes da execução do emboço serão colocados 

todos os marcos e peitoris. Os alisares e rodapés serão colocados posteriormente. Os emboços 

serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento áspero ou 

entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser alcançado com o 

emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no sentido horizontal, 

arranhando a superfície do emboço. 

 

6.3. C3409 - REBOCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 

O reboco deverá ser iniciado somente 21 dias após a conclusão do emboço se a argamassa for de 

cal, e 7 dias se for mista (cimento-e-Cal) ou de cimento. A espessura da camada de reboco deverá 

ter no máximo 5 mm. O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências, 

dispostos de forma tal, que a distância entre eles seja compatível com o tamanho da 

desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos, dever ser fixados taliscas de madeira ou cacos 

planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa idêntica à que será empregada no 

revestimento. Uma vez definido o plano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento de 

faixas entre as taliscas, empregando-se argamassa que será serrafeada, constituindo as guias ou 

mestras. Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita a retirada do excesso e 

regularização da superfície, pela passagem da desempenadeira. Em seguida, deverão ser 

preenchidas as depressões, mediante novos lançamentos de argamassa, nos pontos necessários, 

repetindo-se a operação, até conseguir uma superfície cheia e homogênea. O acabamento deverá 

ser executado de acordo com o tipo de textura desejado. 

1 
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6.4. C4445 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm 

(900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P1 PAREDE (M2) 
As paredes serão com cerâmica esmaltada acima de 30x30cm, de linha comercial PEI 5/PEI 4, na 
altura definida em projeto. As cerâmicas serão limpas na região de aplicação na argamassa colante 
(pré-fabricada) imersas em água limpa durante 24 horas antes de serem assentado. A unidade de 

medida é o m2. 

6.5. C1427 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 

CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

O preenchimento das juntas de assentamento poderá ser iniciado no mínimo 3 dias após concluído 
o assentamento das peças. Verificar, antes, a existência de peças com assentamentos ocos, que 
deverão ser removidas. Limpar as juntas, eliminando as sujeiras e umedecê-las previamente. 

Utilizar somente argamassas de rejunte industrializadas. A argamassa deve ser misturada em um 

recipiente metálico ou plástico limpo, obedecendo-se às recomendações do fabricante. A 
argamassa deverá ser espalhada nas juntas com auxílio de uma desempenadeira com base de 

borracha flexível, em movimentos alternados, de modo a penetrar uniformemente entre as peças 
cerâmicas. Após a secagem inicial, remover o excesso com pano ou esponja úmidos. Após o início 
da pega da argamassa as juntas serão frisadas, obtendo-se acabamentos lisos e regulares. 

7—PISOS 

7.1. 96620  -  LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS. AFO8/2017 (M3) 

Deverá ser executado um lastro de concreto regularizado com espessura especificada em projeto 

e/ou memória de cálculo nos pisos onde serão assentados piso cerâmico ou piso industrial, 

excluindo-se a área onde este serviço já se encontra realizado. 

7.2. C5028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA (M2) 

Trata-se de blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre um colchão de areia, travados 

por meio de contenção lateral e atrito entre as peças. Permitem manutenção sem necessidade de 

quebrar o calçamento para a execução da obra. Os blocos serão assentados sobre camada de areia, 

sem rejunte para permitir infiltração das águas. 

Os blocos a serem empregados, serão de concreto vibro-prensado, com resistência final a 

compressão e abrasão de no mínimo 35Mpa, conforme normas da ABNT e nas dimensões e 

modelos conforme projeto. Os cortes de peças para encaixes. 
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7.3. C0365 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

O meio fio será em concreto moldado no local com fck=10MPa, distribuído em toda a extensão 

externa da calçada, assentados em perfeito alinhamento, conforme o projeto arquitetônico. 

7.4. C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2) 

A execução de revestimento de piso industrial deve ser executada com agregado de alta 

resistência para pisos. Deverá ser observada o alinhamento e nivelamento das fitas utilizadas nas 

juntas de dilatação. A primeira etapa da aplicação será o assentamento das juntas plásticas, nas 

dimensões de 27x3mm, conforme padrão recomendado pelo fabricante, e com argamassa no 

traço de 1:3 (cimento e areia grossa). Seguidamente deverá ser executada a base com argamassa 

de cimento e areia grossa no traço de 1:3, aplica-se então a camada final, constituída pela mistura 

dos agregados e cimento com uma espessura de 3cm. O polimento da superfície será executado 

com máquinas polimetrizes equipadas com esmeril. 

7.5. C1915 - PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, 

ESP.= 1.5cm (M2) 

Execução de piso cimentado pela distribuição de argamassa sobre a base ou lastro de 

pavimentação em área externa, com finalidade de corrigir irregularidades e nivelar a superfície. 

Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram na aplicação e cura da argamassa. 

Não deve ser executado em dias chuvosos e protegido da ação direta do sol logo após a aplicação. 

O traço deve ser ajustado experimentalmente, observando-se a característica da argamassa 

quanto a trabalhabilidade. O afastamento máximo entre juntas paralelas será de 1,20 m. A 

disposição das juntas obedecerá ao desenho simples devendo ser evitados cruzamentos em 

ângulos e juntas alternadas. Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-se 
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gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como referência do nivelamento da 

superfície. Colocar as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro ou outro material 

compatível formando quadrados. A argamassa de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, 

no traço 1:4, é lançada sobre a base ou lastro, distribuído sobre a superfície, regularizado e 

nivelado com auxílio de régua metálica. 

 

1 

7.6. PMBV_020 - EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO POLIDO - ESP. 10 CM (M2) 

Deverá ser realizado piso de concreto (espessura 10 cm), com lona plástica, com armadura de tela. 

Após a concretagem deve ser realizado o polimento do piso com equipamento adequado. 

7.7. C3001 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm 

(900 cm2 ) - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO (M2) 

Será empregada cerâmica esmaltada acima de 30x30 cm de 12  qualidade, em todo o piso interno 

a serem construídos, correspondendo ao melhor padrão do fabricante na linha especificada, não 

podendo apresentar defeitos em suas superfícies, cores uniformes, inexistência de 

empenamentos e uniformidade nas medidas geométricas. 

Antes do assentamento, as cerâmicas recebem limpeza com uma brocha úmida, e só será 

assentada após a limpeza e regularização do contrapiso com argamassa de cimento e areia traço 

1:4 com três (3) centímetros de espessura, seguida de borrifação de pó de cimento. No 

assentamento, usar se à argamassa colante (pré-fabricada). 

7.8. C1427 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 

CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm 2 ) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

O preenchimento das juntas de assentamento poderá ser iniciado no mínimo 3 dias após concluído 

o assentamento das peças. Verificar, antes, a existência de peças com assentamentos ocos, que 

deverão ser removidas. Limpar as juntas, eliminando as sujeiras e umedecê-las previamente. 

Utilizar somente argamassas de rejunte industrializadas. A argamassa deve ser misturada em um 

recipiente metálico ou plástico limpo, obedecendo-se às recomendações do fabricante. A 

argamassa deverá ser espalhada nas juntas com auxílio de uma desempenadeira com base de 

borracha flexível, em movimentos alternados, de modo a penetrar uniformemente entre as peças 

cerâmicas. Após a secagem inicial, remover o excesso com pano ou esponja úmidos. Após o início 

da pega da argamassa as juntas serão frisadas, obtendo-se acabamentos lisos e regulares. 

8— INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITÁRIAS 

O projeto das instalações hidrossanitários serão realizados de acordo com a NBR 8160 (Sistemas 

prediais de esgoto sanitário), NBR 7229 (Projeto, construção e operação de sistemas de tanques 
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sépticos), NBR 5626 (Instalação predial de água fria), NBR 13969 (Tanques sépticos- Unidade de 

tratamento complementar e disposição final dos afluentes líquidos). Todas as colunas de água fria 

deverão possuir registro gaveta que permitam o fechamento do ramal em caso de manutenção. 

Em cada sanitário deverá ter de ser registro próprio. As esperas para torneiras, ligações de caixas 

acopladas deverão ser de PVC rosqueáveis do tipo reforçados com buchas de bronze ou latão. 

Todos os aparelhos sanitários em louça deverão seguir as normas da ABNT atinentes ao assunto, 

em especial a NBR 15097:2004 (Aparelho Sanitário de Material Cerâmico - Requisitos e Métodos 

de Ensaio) e a NBR 15099:2004 (Aparelho Sanitário de Material Cerâmico - Dimensões 

Padronizadas). 

O lavatório deve ser acompanhado de todos os acessórios necessários à instalação, como: válvula 

de escoamento, sifão e engate flexível 1/2", todos em metal cromado. - Torneira de bancada, com 

dispositivo hidromecânico, acionamento manual e fechamento automático após um tempo pré-

determinado. Referências: "Docol Pressmatic Deluxe" (Docol Metais Sanitários); "Biopress 1180-

BIO" (Fabrimar S.A.) ou material equivalente. 

De modo geral, toda a instalação hidrossanitário será convenientemente verificada pela 

Fiscalização do Contratante, quanto as suas perfeitas condições técnicas de execução e 

funcionamento. Todas as instalações devem ser entregues em perfeitas condições de 

funcionamento e com as ligações definitivas efetuadas. 

8.1. C1948 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

EXECUÇÃO: 

- Execução de marcação para rasgo; 

- Execução do corte da alvenaria de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadeira. 

Os cortes devem ser gabaritados tanto no traçado quanto na profundidade, para que os tubos 

embutidos não sejam forçados a fazer curvas ou desvios. No caso de cortes horizontais ou 

inclinados, recomenda-se que o diâmetro de qualquer tubulação não seja maior do que um terço 

da largura do bloco; 

- Os materiais devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa 

d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas; 

- Limpar a ponta e a bolsa dos materiais com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta ou extremidade 

do tubo (camada mais espessa); 

- Para o tubo, encaixar a ponta na bolsa da conexão aplicando 1%  de volta. Manter a junta sobre 

pressão manual por aproximadamente 5 minutos; 

- Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não 

os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de serviço ou ensaios 

de estanqueidade e obstrução. 

- Para o chumbamento linear, lançar a argamassa por sobre o rasgo até sua total cobertura; 

- Cobrir toda a extensão dos trechos de rasgo de tubulação; 
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- Desempenar as superfícies que sofreram chumbamentos. 

8.2. C1950 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

EXECUÇÃO: 

- Execução de marcação para rasgo; 
- Execução do corte da alvenaria de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadeira. 

Os cortes devem ser gabaritados tanto no traçado quanto na profundidade, para que os tubos 

embutidos não sejam forçados a fazer curvas ou desvios. No caso de cortes horizontais ou 

inclinados, recomenda-se que o diâmetro de qualquer tubulação não seja maior do que um terço 

da largura do bloco; 
- Os materiais devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa 

d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas; 

- Limpar a ponta e a bolsa dos materiais com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta ou extremidade 

do tubo (camada mais espessa); 

- Para o tubo, encaixar a ponta na bolsa da conexão aplicando 1/4  de volta. Manter a junta sobre 

pressão manual por aproximadamente 5 minutos; 

- Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não 

os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de serviço ou ensaios 

de estanqueidade e obstrução. 

- Para o chumbamento linear, lançar a argamassa por sobre o rasgo até sua total cobertura; 

- Cobrir toda a extensão dos trechos de rasgo de tubulação; 

- Desempenar as superfícies que sofreram chumbamentos. 

8.3. 86906  -  C2167 - REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 25mm  (1") (UN) 

Execução: 

- Verificar o local da instalação; 

- Para garantir melhor vedação, aplicar a fita veda rosca conforme a recomendação do fornecedor; 

- As conexões devem ser encaixadas e rosqueadas através de chave de grifo até a completa 

vedação; 

- Posicionar a canopla e fixá-la com a prensa de canopla; 

- Fixara manopla. 

8.4. C2172  -  REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4U)  (UN) 

O Barrilete e todas as tubulações de alimentação serão providos de Registros de Gaveta, de acordo 

com a especificação indicada. Os registros de gaveta serão empregados no interior das edificações 

- alimentação dos sanitários, copas etc. Os registros de pressão serão empregados na alimentação 

dos chuveiros e mictórios. 

- r 
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8.5. C4926 - CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 5OMM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU 

TAMPA CEGA) (UN) 

Execução: 

- Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado na bolsa (camada fina) e na ponta (camada mais espessa); após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os 

movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Para instalar a grelha é preciso cortar o comprimento necessário do tubo anteriormente instalado 

para tampar a caixa sifonada; 

- Em seguida, retirar as arestas que ficaram após o corte; 

- Por fim, posicionar a base e a grelha no local; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

8.6. C0606 - CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm (M2) 

Execução: 

- Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar o fundo 

para a execução da caixa; 

- Sobre o fundo preparado, montar as fôrmas da laje de fundo da caixa e, em seguida, realizar a 

sua concretagem; 

- Sobre a laje de fundo, assentar os tijolos com argamassa aplicada com colher, atentando-se para 

o posicionamento dos tubos de entrada e de saída; 

- Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes internamente com chapisco e reboco e 

externamente somente com chapisco. Sobre a laje de fundo, executar revestimento com 

argamassa para garantir o caimento necessário para o adequado escoamento dos efluentes; 

- Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa. 

8.7. C0601 - CAIXA DE GORDURA/SABÃO EM ALVENARIA (UN) 

A caixa de gordura tem por finalidade a retenção de materiais lipídicos (gorduras) em efluentes 

domésticos e deverá ser utilizada para a tubulação da(s) cozinha(s) ou refeitórios. O equipamento 

deverá ser utilizado antes de sistemas de tratamento de efluentes sanitário, evitando-se assim que 

esses materiais lipídicos possam interferir de forma negativa no sistema. É um equipamento 

utilizado, portanto, para o tratamento preliminar. 

8.8. 91793 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
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DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015 (M) 

Os procedimentos necessários para execução devem seguir as recomendações específicas das 

normas de Instalações Hidráulicas de Esgoto. 

8.9.91794- (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA 

DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 

AF_10/2015 (M) 

Os procedimentos necessários para execução devem seguir as recomendações específicas das 

normas de Instalações Hidráulicas de Esgoto. 

8.10. 91795 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 

ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. 

SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ 

PRÉDIOS. AF_10/2015 (M) 

Os procedimentos necessários para execução devem seguir as recomendações específicas das 

normas de Instalações Hidráulicas de Esgoto. 

8.11. C2832 - FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA (UN) 

A localização de fossas sépticas deverá ser de forma a atender às seguintes condições: 

- Possibilidade de fácil ligação do coletor predial ao futuro coletor público; 

- Facilidade de acesso, tendo em vista a necessidade de remoção periódica do lodo digerido; 

- Afastamento mínimo de 20m de qualquer manancial. 

Os sumidouros deverão ter as paredes revestidas de alvenaria de tijolos, assentados com juntas 

livres ou anéis pré-moldados de concreto convenientemente furados, podendo ter ou não 

enchimento de cascalho, pedra britada, com recobrimento de areia grossa. 

8.12. 89865 - TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO 

-  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0 

Execução: 

- Verificar o comprimento de tubulação do trecho a ser instalado, como indicado no projeto; 

- Cortar o comprimento necessário da barra do tubo; 

- Retirar as arestas que ficaram após o corte; 

- Posicionar o tubo no local definido em projeto; 

- As extremidades são deixadas livres para posterior conexão. 
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8.13. 89866 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 (UN) 

Execução: 

- Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado na bolsa (camada fina) e na ponta (camada mais espessa); após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os 

movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

8.14. 89869 - TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 (UN) 

Execução: 

- Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado na bolsa (camada fina) e na ponta (camada mais espessa); após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os 

movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

8.15. 89868 - LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 (UN) 

Execução: 

- Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado na bolsa (camada fina) e na ponta (camada mais espessa); após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os 

movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

8.16. C0355 - BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60) m (UN) 

Deverá ser instalada bancada em granito com 02 cubas para pia dos banheiros. Toda instalação 

hidráulica deverá respeitar o projeto hidráulico executivo. 

8.17. 93396 - BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA 

BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXIVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXIVEL 
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PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 (UN) 

Execução: 

- Marcar o ponto de perfuração da parede; 

- Parafusar as mãos francesas na parede; 

- Aplicar a massa plástica sobre as mãos francesas; 

- Apoiar a bancada sobre as mãos francesas; 

- Verificar o nível da bancada; 

- Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

8.18. C3997 - BANCADA EM GRANITO P/ PIA DE COZINHA, INCL. CUBA DE AÇO INOX E 

ACESSÓRIOS (Ci) 

Execução: 

- Marcar o ponto de perfuração da parede; 

- Parafusar as mãos francesas na parede; 

- Aplicar a massa plástica sobre as mãos francesas; 

- Apoiar a bancada sobre as mãos francesas; 

- Verificar o nível da bancada; 

- Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

8.19. C4070 - DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=Zcm (M2) 

Serão colocadas nos banheiros masculino e feminino. A divisória deverá ser de granito cinza na 

espessura de 2 cm, e será assentada com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

8.20. C2504 - TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA (UN) 

As torneiras de pia com acabamento cromado serão colocadas nas pias da cozinha. 

8.21. C2272 - SIFÃO DE PVC RÍGIDO D= 2" (INSTALADO) (UN) 

O sifão de pvc rígido será executado nos lavatórios e pias. 

8.22. C1241 - ENGATE CROMADO (INSTALADO) (UN) 

Execução: 

- Conectar a entrada do engate flexível ao aparelho hidráulico sanitário; 

• Conectar a saída do engate flexível ao ponto de fornecimento de água da instalação. 

1 

8.23. C2502 - TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMATICO (UN) 

Execução: 
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- Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício da mesa destinado 

ao seu encaixe; 

- Fixar por baixo da bancada com a porca. 

8.24. C2504 - TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA (UN) 

Execução: 

- Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício da mesa destinado 

ao seu encaixe; 

- Fixar por baixo da bancada com a porca. 

8.25. C0348 - BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN) 

Conjunto formado por bacia sanitária de louça com caixa de descarga acoplada, acessórios 

metálicos e assente plástico. A instalação da bacia sanitária compreenderá a sua fixação e ligação 

à rede hidráulica, sendo que entre o piso e a bacia deverá ser executado o rejunte. Após a 

instalação da bacia sanitária e acessórios, deverá ser verificado o funcionamento da instalação. 

Todas as peças serão instaladas de acordo com orientação do fabricante. 

Execução: 

- Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado; 

- Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme especificação do 

fabricante; 

- Marcar os pontos para furação no piso; 

- Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar; 

- Instalar a caixa acoplada; 

- Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

8.26. C0797 - CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) (UN) 

Deverão ser instalados chuveiros de plástico nos locais indicados em projetos. 

8.27. C4670 - PORTA PAPEL METÁLICO (UN) 

Execução: 

- Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

- Marcar os pontos para furação; 

- Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

8.28. 89578 - TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 (M) 

Tubo PVC DN lOOmm instalado nas extremidades das calhas para descida de águas pluviais 
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conforme projeto de drenagem pluvial e utilizar cola de silicone nas junções entre o tubo de PVC 

e as calhas. 

8.29. 89580 - TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 (M) 

Tubo PVC DN 150mm instalado nas extremidades das calhas para descida de águas pluviais 

conforme projeto de drenagem pluvial e utilizar cola de silicone nas junções entre o tubo de PVC 

e as calhas. 

8.29. 102623 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E 

TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 (UN) 

Execução: 

- Verificar o local da instalação; 

- Marcar os pontos da furação e furar caixa d'água com serra copo; 

- Para garantir melhor vedação, aplicar a fita veda rosca conforme a recomendação do fornecedor 

e rosquear a boia no local final até a completa vedação; 

- Encaixar adaptadores flange na caixa d'água; 

- Cortar tubos PVC; 

- Lixar e limpar com solução limpadora, as superfícies a serem soldadas; 

- Para garantir melhor vedação, aplicar o adesivo conforme a recomendação do fornecedor e 

encaixar as peças; 

- Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivo, pois este ataca o PVC. Não 

movimentar as conexões por aproximadamente 5 minutos; 

- Encaixar e pressionar a tampa na caixa d'água; 

- Posicionar caixa d'água sobre base (rígida, plana, sem irregularidades e nivelada) predeterminada 

em projeto. 

9— INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A instalação elétrica será executada de acordo com o projeto elétrico fornecido pelo setor de 

engenharia da Prefeitura Municipal estando de acordo com as normas vigentes da ENEL e 

regulamentos da concessionária local. Todos os materiais elétricos deverão ser de 12  qualidade, 

linha atual de mercado. 

Os aterra mentos serão realizados através de hastes cobreadas tipo Copperweld diâmetro 20 mm 

x 2,4m e conector enterrado verticalmente no solo, pelo menos 50 centímetros, afastadas entre si 

de no mínimo igual à soma dos seus comprimentos; sendo interligadas por meio cabo de cobre nu 

formando uma "malha de aterramento". 
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A resistência de aterramento não poderá ser superior a 10 Ohms em qualquer época do ano, 

devendo-se acrescentar mais hastes tanto quanto necessárias. 

Para proteção contrachoques elétricos por contato indireto todos os circuitos serão dotados de 

condutor de proteção (PE). 

O Esquema utilizado será o T-N-S (condutor neutro e condutor terra distintos, conforme NBR 

5410), com condutor de proteção (PE) disponível junto a cada aterramento. 

Aprofundamento das hastes de aterramento através de emendas das mesmas à medida que vão 

sendo cravadas ou aumento das quantidades das hastes. 

Melhoria das condições de aterramento através do aterramento químico do solo com o uso de 

substâncias adequadas para tal fim. 

A primeira medição do valor da resistência de terra será feita logo após a execução do 

aterramento e a outra, será feita quando da entrega da obra. 

As medições serão efetuadas em dia no qual o solo se apresente seco, situação está que é 

a mais favorável para o aterramento. 

Os condutores serão cabos flexíveis, em cobre com isolamento termoplástico não halogenado, 

para 0,75kV, 70°C, tempera mole, encordoamento classe 5, bitola mínima de 2,5 mm 2. 

Deverão ser do tipo ANTICHAMA, com baixa emissão de gases tóxicos e fumaça, possuírem 

gravadas em toda sua extensão as especificações de nome do fabricante, bitola, isolação, 

temperatura e certificado do INMETRO. 

Não serão permitidas emendas nos condutores alimentadores dos quadros de distribuição, nos 

demais condutores as emendas e derivações serão somente no interior das caixas de passagens e 

derivações onde os condutores deverão ter seu isolamento reconstituído com fita isolante de 

auto-fusão. 

Poderá ser empregado parafina ou talco industrial para auxiliar na enfiação dos condutores. 

Os condutores só devem ser enfiados depois de completada a rede de eletrodutos e concluídos 

todos os serviços de construção que os possam danificar. A enfiação só deve ser iniciada após a 

tubulação ser perfeitamente limpa e seca. 

Impreterivelmente as cores dos condutores serão as seguintes: 

Terra: verde; 

Neutro: preto; 

Retorno: branco; 

Fase: vermelho; 

Quando de instalação de cabos enterrados em banco de dutos, serão observadas a tensão máxima 

de puxamento e a curvatura admissível dos cabos. 

Utilização de acessórios para instalação, tais como: alças, camisas de puxamento, e destorcedor, 

etc. 

Os cabos, quando armazenados, terão suas duas extremidades devidamente seladas, mesmo que 
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este tenha sido usado parcialmente. 

Os lubrificantes usados quando do lançamento dos cabos dos dutos serão: sabão neutro, talco 

industrial e mica. 

Não será permitido o uso de graxa como lubrificante para a finalidade acima mencionada. 

As fitas isolantes (auto fusão) serão constituídas por uma tira plástica de PVC autoaderente. 

As soldas serão do tipo preparada na proporção de 50/50 de chumbo e estanho. Os fios e cabos 

condutores serão convenientemente identificados (em todas as caixas, quadros ou pontos 

terminais) com anéis plásticos, fabricados em PVC flexível nas cores amarela azul, branca, 

vermelha e laranja para identificação dos cabos serão usadas além dos anéis, porta - anéis, 

abraçadeiras plásticas e fita plástica. 

Poderá ser empregado parafina ou talco industrial para auxiliar na enfiação dos condutores. Os 

condutores só devem ser enfiados depois de completada a rede de eletrodutos e concluídos todos 

os serviços de construção que os possam danificar. A enfiação só deve ser iniciada após a tubulação 

ser perfeitamente limpa e seca. As tomadas e interruptores serão do tipo embutir, em caixas de 

PVC, de primeira qualidade, chumbadas na alvenaria. Deverão ser instaladas tomadas 220 volts a 

30 cm (saída baixa), 1,30m (saída média) e 2,20m (saída alta) do piso, conforme projeto específico. 

Em cada sala deverá ser instalada o número de tomadas conforme projeto elétrico, com três pinos 

com aterramento, de 12  qualidade. Devem ser tomados cuidados para prevenir conexões 

indevidas entre plugues e tomadas que não sejam compatíveis. Em particular, quando houver e se 

houver circuitos de tomadas com diferentes tensões às tomadas fixas dos circuitos de tensão mais 

elevada, pelo menos, devem ser claramente marcadas com a tensão e elas providas. Essa 

marcação pode ser feita por placa ou adesivo, fixado no espelho. A distribuição das tomadas e 

interruptores será de acordo com o projeto fornecido pelo Departamento Técnico da Prefeitura 

Municipal. 

A iluminação interna provida por luminárias do tipo calhas com lâmpadas de led(40W) completa 

fixadas na laje ou forro. Nos ambientes indicados em projeto serão instalados bocais e lâmpadas 

fluorescentes compactas. Os equipamentos de iluminação destinados a locais molhados ou 

úmidos devem ser especialmente concebidos para tal uso, não permitindo que a água se acumule 

nos condutores, portas-lâmpada ou outras partes elétricas. 

1 
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Deverá ser executados quadros de distribuição de energia para força e iluminação, com proteção 

dos circuitos por disjuntores e fio terra. Nos quadros de distribuição devem ser previsto espaços 

de reserva para ampliações futuras. O quadro de distribuição deve ser instalado e ser provido de 

identificação do lado externo, legível e não facilmente removível. Os quadros de distribuição 

devem ser entregues com a advertência, orientação da NBR 5410. A advertência pode vir de 

fábrica ou ser provida no local, antes de a instalação ser entregue aos usuários, e não deve ser 

facilmente removível. 

10— PINTURA 

Deverão ser utilizados na execução dos serviços de pintura, profissionais qualificados. As 

superfícies serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura 

a que se destinam. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. As 

pinturas deverão ser executadas atendendo rigorosamente as especificações e detalhes em 

projeto, além das recomendações dos fabricantes dos produtos utilizados. Deverá ser assegurada 

uniformidade de cor, textura e demais características de acabamento das superfícies pintadas. 

Toda a pintura deverá ser efetuada em duas ou três demãos. Cada demão de tinta somente poderá 

ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo conveniente aguardar um 

intervalo de vinte e quatro horas no mínimo entre demãos sucessivas, salvo indicação em contrário 

do fabricante da tinta. Os trabalhos de pintura cm locais precariamente abrigados deverão ser 

interrompidos quando chover. 

10.1. C1207 - EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRftICA (M2) 

Execução: 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, retocadas e 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Será aplicado duas demãos de Latex em toda 

a extensão da Alvenaria. 

10.2. C1208 - EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2) 

Execução do emassamento de paredes externas com massa, indicado para nivelar e corrigir 

imperfeições em qualquer superfície de alvenaria para posterior aplicação de pintura acrílica. Deve 

ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para 

superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um fundo selador anterior ao 

emassamento. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 
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1- APRESENTAÇÃO 

DADOS DA OBRA 

Este memorial refere-se à CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E 

LOGRAOUDOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, conforme Planta em Anexo. 

Localização da Obra 

A referida obra será executada em DIVERSAS LOCALIDADES no município de Quixeramobim/CE, conforme plantas de 
situação. 

Descrição Sumária do Projeto 

Este projeto apresenta-se em um único volume contendo os seguintes capítulos: 

VI Apresentação; 

VI 	Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

VI Mapa do Estado 

VI Mapa do Município 

VI Orçamento Descritivo 

VI 	Cronograma Físico - Financeiro 

VI Memorial de Cálculo dos Quantitativos 

VI Composição de Preços Unitários 

VI Composição do B.D.I 

/ Composição de Encargos Sociais 

VI Relatório Fotográfico 

/ 	ART (Projeto, Orçamento e Fiscalização 

VI Peças Gráficas 
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2 - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES 

1.1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1.1 - OBJETO DESTA ESPECIFICAÇÃO: 

O presente memorial descritivo e especificações técnicas têm por objetivo estabelecer as 

normas e condições a serem obedecidas nas manutenções prediais, de vias e logradouros públicos, 

no Município de O.uixeramobim - CE. Estas especificações têm também, a finalidade de estabelecer 

os direitos e as obrigações da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, doravante designada 

CONTRATANTE, e da Construtora, a quem será confiada à execução dos serviços, doravante 

designada CONTRATADA. 

2.0 - CABE A CONTRATADA: 

2.1 - VISITAR A OBRA ANTES DA EXECUÇÃO: 

A visita do construtor ao local da obra é de suma importância, pois cabe a ele a 

responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de desconhecimento em 

todo ou em partes da obra. 

2.2 - MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

A) Uma via do contrato; 

B) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscalização; 

C) Registro das alterações regulares autorizadas; 

D) Cronograma de execução devidamente atualizado; 

E) Cópia do orçamento correspondente a obra; 

F) Cópia da ART de execução da Obra. 

2.3 - APRESENTAR QUADRO TÉCNICO: 

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos serviços, 

um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um profissional de nível 

superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor de acervo técnico que comprove a execução de 

serviços semelhantes aos discriminados nesta especificação. 
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3.0 - CABE A CONTRATANTE: 

3.1 - FORNECER PROJETOS: 

A contratante fornecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os projetos de 

arquitetura, urbanização e paisagismo, assim como os seus respectivos detalhes. 

3.2 - FISCALIZAR: 

A contratante efetuará fiscalização regular dos serviços através de técnicos da sua Equipe 

de Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de controle de fiscalização dos 

serviços. 

3.3 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e especificações, deverá 

ser consultada a fiscalização. 

Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços executados em desacordo com as 

especificações e projetos. 

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, relativa à execução 

da obra, somente terão validade se efetuadas por escrito. 

A não ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar serão novos, todos 

nacionais, comprovadamente a 12  qualidade e satisfaçam rigorosamente as condições nesta 

especificação e obedecerão às prescrições das normas da ABNT. As expressões de "primeira 

qualidade" ou "similar" significa, quando existirem diferentes graduações de qualidade de um 

mesmo produto, essa graduação a ser utilizada será sempre a maior, e para que todo e qualquer 

"similar" possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a FISCALIZAÇÃO por escrito, e em 

caso de aprovação ou desaprovação, esta também será comunicada por escrito. 

3.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas da ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as normas das concessionárias locais, código 

de obras, plano diretor do município e as presentes especificações. 
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3.5 	- SERVIÇOS A EXECUTAR:   

1. - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 5/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

Deverá ser executada de maneira cautelosa sendo retirado todo material remanescente e 

destinado de maneira correta, sendo os custos por conta da contratada. Deve-se observar o 

aparecimento de fissuras ou rachaduras durantes ou após à demolição, bem como a necessidade 

de escoramento. 

1.2. C1045 - DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (M2) 

Deverá ser demolido o telhado e descartado adequadamente. As demolições serão executadas 

por profissionais especializados, com a utilização de ferramentas adequadas, de modo a preservar 

ao máximo os elementos que não devem ser retirados. 

1.3. C1047 - DEMOLIÇÃO DE COBOGÕS (M2) 

A demolição dos cobogós deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando 

ferramentas portáteis, motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulhos. 

1.4. C1054 - DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC (M2) 

Será feita a demolição de todos os forros que não possam ser feito sua recuperação. 

1.5. C1056 - DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO (M2) 

Será feita a demolição de todos os forros que não possam ser feito sua recuperação (descarte do 

bota-fora em local permitido pela Prefeitura). 

1.6. C1061 - DEMOLIÇÃO DE LOUÇA SANITÁRIA (UN) 

Será feita a demolição de todas as louças sanitárias para a instalação de novas peças. 

1.7. C1065 - DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

O piso cerâmico será demolido cuidadosamente com a utilização de marretas. O material deverá 

ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra (descarte do bota-fora 

em local permitido pela Prefeitura). 

1.8. C1066 - DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

Será feita a demolição do piso cimentado sobre lastro de concreto já existente, de acordo com as 

especificações de projeto. 

1.9. C1069 - DEMOLIÇÃO DE PISO INDUSTRIAL (M2) 
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Deverá ser removido e descartado piso industrial que se faz necessário existente. As demolições 

serão executadas por profissionais especializados, com a utilização de ferramentas adequadas, de 

modo a preservar ao máximo os elementos que não devem ser retirados. 

1.10. 97633 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M2) 

O serviço de demolição do revestimento cerâmico inclui o serviço de demolição da argamassa 

colante. Deverá ser checado se os [PC necessários estão instalados, deverão usar EPIs exigidos 

para a atividade. Será feira a remoção do revestimento cerâmico com auxílio de marreta e 

talhadeira. 

1.11. C2717 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO (M3) 

Deverá ser executada, de forma manual, a demolição de estruturas de concreto armado que estão 

com a sua segurança comprometida. 

1.12. C1053 - DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA (M2) 

Deverá ser demolida toda a estrutura metálica que esteja com a sua segurança comprometida, 

sem reaproveitamento, para a instalação de uma nova estrutura. 

1.13. C2206 - RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS (M2) 

Serão retiradas as esquadrias metálicas das salas de aula e setor administrativo, se apresentarem 

em condições de uso perfeito poderá ser reaproveitado pela Prefeitura Municipal. As esquadrias 

devem ser retiradas cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um 

ponteiro, e depois transportado e armazenado em local apropriado. 

1.14. C3040 - RETIRADA DE GRADE DE FERRO (M2) 

Serão retiradas as grades de ferro das salas de aula e setor administrativo, se apresentarem em 

condições de uso perfeito poderá ser reaproveitado pela Prefeitura Municipal. As grades devem 

ser retiradas cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um ponteiro, e 

depois transportado e armazenado em local apropriado. 

1.15. C3041 - RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET C/ REMOÇÃO LATERAL (M2) 

Para a execução da nova pavimentação em biocket será necessário fazer a retirada da 

pavimentação existente. Para a execução dos serviços será obrigatório o uso de [Pls. 

1.16. C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

As portas e janelas que estiverem em condições de reaproveitamento, deverão ser armazenadas 

em local apropriado. A retirada dos batentes deverá ser feita cuidadosamente de modo a evitar 

danos na parede onde estão fixados. Inicialmente, as portas e janelas deverão ser soltas das 

dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os quando tarugados, ou 

utilizando-se ponteiros quando forem chumbados nas laterais do vão. 
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2.— RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL, MUROS E ALVENARIAS 

2.1. C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Escavação com ferramenta manual, em solos de 12  categoria, em local indicado pela contratante. 

A retirada do material será executada manualmente obedecendo aos critérios de segurança 

recomendados. 

2.2. C0095 - APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

O apiloamento é a compactação de um determinado terreno de forma manual ou mecânica. O 

apiloamento geralmente é utilizado para compactação de fundo de valas de fundação e para 

execução de contrapiso diretamente sobre o solo. O objetivo principal é uniformizar e regularizar 

a superfície para evitar que a terra solta do terreno se misture com o concreto. E comum apiloar 

uma superfície com o auxílio de um soquete de 30 a 60 kg socando o mesmo contra o solo de 

forma a compactá-lo e para a posterior execução do lastro ou concreto magro. 

2.3. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

O reaterro deve ser executado manualmente, com solo isento de pedregulhos, em camadas 

sucessivas de no máximo 20 cm, covenientemente molhadas e energeticamente apiloadas de 

modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque nas camadas aterradas; 

até o nível do terreno natural. O fundo da vala deverá ser compactado com uso de maço de 30 Kg. 

Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico, 

2.4. C0330 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3) 

Aterro c/compactação manual s/controle, mat. c/aquisição. A umidade do solo será mantida 

próxima da taxa ótima, por método manual, admitindo-se a variação de no máximo 3% (três por 

cento) (curva de Proctor). Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, 

tanto no que se refere à umidade quanto ao material. O aterro será sempre compactado até atingir 

um "grau de compactação" de no mínimo 95%, com referência ao ensaio de compactação normal 

de solos - conforme a NBR 7182:1986 (MB-33/1984). 

2.5. C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Para fornecer suporte e estabilidade à ação de cargas nas paredes de alvenaria a serem 

construídas, deverão ser executados alvenaria de pedra argamassada, com pedra de mão (rachão) 

e com argamassa mista de cimento cal hidratada e areia sem peneirar traço 1:2:8 nas fundações. 

2.6. C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSA 

CIMENTO E AREIA 1:4 (M3) 

Para fornecer suporte e estabilidade à ação de cargas nas paredes de alvenaria a serem 

construídas, deverão ser executados alvenaria de embasamento de tijolo cerâmico furado, 

c/argamassa cimento e areia (1:4) nas fundações. 

2.7. C0089 - ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 
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Será executada cinta com aditivo impermeabilizante de concreto armado, fck= 13,5 Mpa, com 

dimensões e armações do baldrame. 

2.8. C1466 - IMPERMEABILIZAÇÃO HORIZONTAL DE ALICERCES C/MANTA BUTÍLICA EM 

PAREDES DE 1 1/2  TIJOLO (M) 

Será executada a impermeabilização de todos os alicerces com Manta Butílica de espessura 

0.8MM. 

2.9. C1405 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2) 

As formas deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, utilizando-se madeira de 

qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, arqueamento, encurvamento, 

perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até 

a saturação. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A 

cura deverá ser executada para se evitar a fissuração da peça estrutural. As ferragens da peça 

estrutural serão de acordo com as dimensões em projeto. 

2.10. C4151 - ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (KG) 

Armadura CA-50 média (diâmetro de 10,Omm) sera utilizada especialmente na fabricação nas 

ferragens das malhas para sapatas e CA-50 média (diâmetro de 10,Omm) serão utilizadas 

essencialmente na fabricação das vigas baldrames, assim como, o CA-60 fino (diâmetro de 5,Omm) 

será para fabricação dos estribões das vigas baldrames. A armadura não poderá ficar em contato 

direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no 

projeto estrutural. Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do 

lançamento do concreto. As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser 

pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no 

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do 

concreto, esta nata deverá ser removida. 

2.11. C0844 - CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Deverá ter resistência a compressão igual ou superior ao fck de 30,0 mpa, com fator água - 

cimento igual ou inferior a 0,60 a resistência deverá ser verificada através de ensaios laboratoriais, 

especialmente pelo critério do rompimento de corpos de provas, nos prazos definidos para estes 

tipos de verificação, conforme recomenda as normas técnicas. O concreto a ser empregado será 

confeccionado na obra, preparada em betoneiras, elétricas, e com apurado controle tecnológico, 

o transporte e o lançamento serão em camada e vibrada mecanicamente, sendo inaceitável o uso 

de pancadas nas formas. Atenção especial deve ser dada às juntas de concretagem e de dilatação. 

A contratada obriga-se a ter o devido cuidado com a vibração do concreto quando da execução da 

concretagem evitando a segregação de seus agregados. A aplicação do concreto em qualquer 

elemento estrutural somente será admitida após a conferência criteriosa da correta disposição e 

dimensões de formas e armaduras, bem como a liberação do concreto após o ensaio de 

abatimento (slump-test). A qualidade da execução é de responsabilidade da contratada e 

consequentemente do seu responsável técnico, a dosagem do concreto com o uso de padiolas e 
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ou latas de 18 litros, deve seguir um controle rigoroso para se atingir o fck estabelecido pelo 

projeto estrutural. 

2.12. C1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 
Será medido pelo volume calculado no projeto de fôrmas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez;2o - O item remunera o 
fornecimento de equipamentos e mão-de-obra necessários para o transporte interno à obra, 

lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro, remunera também o apiloamento 

do terreno, quando necessário. 

2.13. C4456 - LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P1 FORRO - VÃO DE 2,81 A 3,80 m (M2) 
Execução de laje pré-fabricada comum (vigota treliçada/ lajota), montada no local, preenchida com 
concreto Fck=15MPa na espessura mínima de 8 cm, com armadura de tela de aço. Após a cura e 
desforma, a laje deverá estar limpa e sem imperfeições. Quando a concretagem for interrompida, 

deverão ser tomados todos os cuidados necessários para uma perfeita aderência, de maneira que 

não haja diminuição da resistência da referida peça. Após o lançamento, a cura do concreto deverá 

ser mantida por pelo menos sete (7) dias com as formas. As desformas deverão ser executadas 

nos prazos estabelecidos pelas Normas Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar 
as peças. 

2.14. 93204 - CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. 
AF_03/2016 (M) 

A execução deverá seguir os seguintes passos: 

- Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto; 
- Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada; 

- Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma; 

- Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo; 
- Concretar as cintas; 

- Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir resistência suficiente para 
suportar as cargas. 

2.15. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19) cm C/ARGAMASSA MISTA 
DE CAL HIDRATADA ESP.=lOcm (1:2:8) (M2) 
Toda a parte de alvenaria será executada em tijolos cerâmico furado, assentados com argamassa 

de cimento, cal hidratada e areia, com espessura de 10cm e de traço 1:2.8. Para levantara parede, 

utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas horizontais; a elevação da 

alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares). Deve-se primar 
pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na execução do serviço. As 
fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha e 
prumo. 

2.16. C2666 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 
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Janelas e portas em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais, vergas - sobre o vão - e 

contravergas - abaixo da abertura, que melhoram a distribuição de cargas, evitam o aparecimento 

de trincas e impedem esforços sobre as esquadrias. São previstas em projeto, que também e 

devem ultrapassar 20 cm para cada lado do vão. Vãos maiores que 2,4 m exigem elementos em 

concreto armado, com distribuição adequada de armaduras longitudinais e estribos. 

2.17. 98561 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018 (M2) 

Deverá ser Chapiscada a superfície a ser impermeabilizada para aumentar a aderência da camada 

de argamassa. Lançar a argamassa com aditivo impermeabilizante sobre o chapisco, utilizando 

colher de pedreiro, com energia suficiente para garantir a aderência. E por fim, nivelar com sarrafo 

de madeira, de forma a resultar numa espessura de 2 cm. 

2.18. C1807 - MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO, COM 

PINTURA (M2) 

FUNDAÇÃO: 

Serão feitas as escavações manuais para execução da fundação, e posteriormente a regularização 

e compactação do fundo de valas, e após a execução da concretagem das vigas de baldrame, será 

feito o reaterro. A concretagem das vigas baldrame e dos pilares será feita com concreto de 25Mpa 

com betoneira no local da obra, precedida de execução de armação CA 50 de 8mm e CA 60 de 

5.Omm (para estribos), conforme projeto em anexo, e da execução de formas de tábuas de 

madeira. 

ESTRUTURA DO MURO: 

As formas a serem utilizadas para a estrutura do novo muro e reforço do muro anterior serão de 

madeira comum e serão utilizadas nas vigas de amarração e nos pilares; a concretagem será feita 

com concreto 25 Mpa com betoneira no local da obra, precedida de armação CA 50 de 8.Omm e 

CA 60 de 5.Omm (para os estribos). A alvenaria será feita de tijolos furados de 9x9x19cm, 1/2 vez, 

assentes com argamassa mista de cimento e areia média no traço 1:4. 

REVESTIMENTO: 

Chapisco sobre todo o muro será feito em argamassa de cimento e areia no traço 1:3. O emboço 

paulista, também a ser executado em todo o muro, será em argamassa de cimento, cal e areia no 

traço 1:2:8. Ambos os revestimentos serão preparados com a utilização de betoneira no local da 

obra. 

A pintura do muro será executada com tinta látex PVA, duas demãos. 

2.19. PMBV_021 - MURETA C/TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19) cm, REBOCADA, INCL. 

FUNDAÇÕES (M2) 

Será executada com tijolo cerâmico furado, incluindo as fundações e reboco nas duas faces. 

2.20. C0079 - AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO (UN) 
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Deverão ser executadas amarrações em locais com a presença de rachaduras e fissuras 

ocasionadas na maioria das vezes por recalque do solo devido ao tempo e carga. O processo fará 

com que as estruturas consigam desempenhar a mesma funcionalidade a qual foram projetadas. 

3. - ESQUADRIAS E FERRAGENS 

Os serviços de serralheira serão executados de acordo com as normas indicadas para esse tipo de 

serviço e conforme detalhes definidos pelo projeto de arquitetura, os quais constam desenhos 

básicos, dimensões, materiais e as especificações particulares das esquadrias e similares. 

As medidas indicadas nos projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de cada 

esquadria ou similar, depois de concluídas as estruturas, alvenarias, arremates e enchimentos 

diversos, e antes do início da fabricação das esquadrias. 

Todos os materiais utilizados na confecção das esquadrias deverão ser de procedência idônea, e 

acabados de maneira que não apresentem rebarbas ou saliências capazes de obstar o 

funcionamento da abertura ou causar danos físicos ao usuário, Ver locais de instalação, 

quantidade e dimensões na tabela de esquadrias. 

3.1. 91338 - PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

Colocação e acabamento de porta de alumínio anodizado com 01 folha de abrir deve atender as 

especificações de projeto de esquadrias, inclusive ferragens e puxadores. Deverão ser observados 

o prumo e o alinhamento da porta. A folga entre a porta e o portal deverá ser uniforme em todo 

o perímetro da porta. Após o assentamento, deverá ser verificado o funcionamento da porta. 

3.2. C1958 - PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS (M2) 

As esquadrias só poderão ser assentadas depois que as amostras, apresentadas pelo construtor, 

forem aprovadas pela fiscalização. Uma vez aprovada a amostra, as demais esquadrias deverão 

apresentar as mesmas características daquela, sob pena da reprovação das demais, mesmo já 

tendo sido confeccionadas. Neste particular, cabe ao construtor o acompanhamento permanente 

da execução do serviço executado pelo serralheiro. 

3.3. C3659 - PORTAO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, 

INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (M2) 

O assentamento será iniciado posicionando-se o batente na altura, de acordo com o nível do piso 

fornecido, com alinhamento em função dos revestimentos da parede do sentido do piso a folha 

da esquadria. Será posicionado no vão e chumbado na alvenaria com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3. Após ser colocado o portão de metalon ele será pintado com tinta poliéster e 

pintura eletrostática. 

3.4. C4556 - PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM 

POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 
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O portão utilizado será de arame galvanizado, com painéis de 2,50x1,53m em arame galvanizado 

de 5mm de diâmetro, malha de 200x50mm, poste com secção 60x40mm e altura de 2,00m. Será 

pintado com tinta poliéster e pintura eletrostática. 

3.5. C4727 - CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,001VIM, COM 

FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 

(EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 

(GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

Os postes terão entre 1,50m e 1,53m, serão de 40x60 mm com espessura de 1,25 mm, espaçados 

a cada 2,50 metros, chumbados nas esperas da viga baldrame. Serão de aço galvanizado com 

pintura eletrostática e revestimento de poliéster. Com  05 fixadores por poste. Para evitar o 

acúmulo de água dentro do tubo, deverá ser usado um "cap" plástico, conforme a mostrado 

abaixo. Deverão ser instalados ao centro da viga de baldrame, totalizando 10cm de distância dos 

pilares da passarela, conforme indicado em projeto, permitindo o deslize do portão para dentro 

do cercamento. 

A malha será 5x20 cm com fio horizontal e vertical de 4,30 mm. Em aço galvanizado com pintura 

eletrostática e revestimento de poliéster. A malha do gradil corresponde a 1,53 de altura por 2,50 

de comprimento. Com  4 curvaturas menor de 10cm, ao longo da altura. 

3.6. 94573 - JANELA DE ALUMiNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

A contratada deverá fornecer e instalar janelas de alumínio de correr. Ajanela deverá ser entregue 

completa e em perfeito funcionamento, com todos os perfis necessários, marcos e contra-marcos, 

guarnições, ferragens, acessórios e vedações. Todos os materiais utilizados nas esquadrias de 

alumínio deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos de fabricação. 

Os perfis, barras e chapas de alumínio, utilizados na fabricação das esquadrias, serão isentos de 

empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender 

às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no 

projeto. A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento 

indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de 

esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias serão instaladas 

através de marcos e contra-marcos ou chumbadores de aço, rigidamente fixados na alvenaria ou 

concreto, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto, e adequadamente isolados do 

contato direto com as peças de alumínio por metalização ou pintura, conforme especificação para 

cada caso particular. Para a colocação da esquadria, deverá ser vedada toda a janela com silicone 

entre o marco e contra-marcos. Utilizar silicone em cor igual à anodização. Todos os acessórios 
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necessários para o perfeito funcionamento e acabamento da esquadria deverão receber 

anodização na cor da esquadria. 

3.7. 94569 - JANELA DE ALUM1NIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 (M2) 
A contratada deverá fornecer e instalar janelas de alumínio tipo maxim-ar. A janela deverá ser 

entregue completa e em perfeito funcionamento, com todos os perfis necessários, marcos e 

contramarco, guarnições, ferragens, acessórios e vedações. Todos os materiais utilizados nas 

esquadrias de alumínio deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos 

de fabricação. Os perfis, barras e chapas de alumínio, utilizados na fabricação das esquadrias, serão 

isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As dimensões 

deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos 

estéticos indicados no projeto. A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, 

prumo e nivelamento indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem 

em vãos fora de esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias serão 

instaladas através de marcos e contra-marcos ou chumbadores de aço, rigidamente fixados na 

alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto, e adequadamente 

isolados do contato direto com as peças de alumínio por metalização ou pintura, conforme 

especificação para cada caso particular. Para a colocação da esquadria, deverá ser vedada toda a 

janela com silicone entre o marco e contramarco. Utilizar silicone em cor igual à anodização. Todos 

os acessórios necessários para o perfeito funcionamento e acabamento da esquadria deverão 

receber anodização na cor da esquadria. 

3.8. C1873 - PELICULA DE INSULFILM (M2) 

Todas as esquadrias de vidros deverão ser aplicadas películas de insulfilm. 

3.9. C1869 - PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm (M) 

Execução: 

- Cortar com serra circular parte das laterais para abrigar os avanços do peitoril; 

- Limpar a superfície onde será assentada a peça, deixando-a livre de irregularidades, poeira ou 

outros materiais que dificultam a aderência da argamassa; 

- Molhar toda a superfície utilizando broxa; 

- Aplicar argamassa no substrato e na peça de mármore/granito e passar desempenadeira 

dentada; 

- Assentar, primeiramente as peças das extremidades e conferir nível e prumo; 

- Esticar a linha guia para assentamento das demais peças; 

- Repetir o procedimento de assentamento das peças até completar o peitoril; 
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- Quando necessário, efetuar corte da peça com serra circular adequada para mármores e granitos; 

- Conferir alinhamento e nível; 

- Fazer o acabamento da parte inferior do peitoril; 

- Proteger o peitoril com madeirite ou similar para não ser danificado durante a execução da 

fachada. 

3.10. 98689 - SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 (M) 

Execução: 

- Limpar a área onde será instalada a soleira com vassoura; 

- Espalhar a argamassa colante com desempenadeira dentada sobre o local de assentamento; 

- Com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa colante sobre a peça de 

granito; 

- Assentar a peça no lugar marcado, aplicando leve pressão e movendo-a ligeiramente para 

garantir a fixação. 

3.11. C4068 - BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2) 

A bancada será de granito polido cinza e terá espessura de 2cm nas dimensões de projeto. Será 

assentada com argamassa pré-fabricada de cola sintética e preenchido com resina de poliéster nos 

locais onde será incluída a cuba. O preenchimento das vagas entre as peças pode ser com silicone. 

As peças deverão vir niveladas e sem fissuras. 

3.12. C4756 - PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP.=2CM (M2) 

A prateleira será de granito polido cinza e terá espessura de 2cm nas dimensões de projeto. Será 

assentada com argamassa pré-fabricada de cola sintética e preenchido com resina de poliéster nos 

locais onde será incluída a cuba. O preenchimento das vagas entre as peças pode ser com silicone. 

As peças deverão vir niveladas e sem fissuras. 

3.13. C0806 - COBOGÕ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6) cm C/ARG. CIMENTO E AREIA 

TRAÇO 1:3 (M2) 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos. O item remunera o 

fornecimento de cobogó de cimento tipo veneziano, conforme apresentado em detalhe no 

projeto, cimento, areia e a mão-de-obra para execução dos serviços de: preparo da argamassa, 

assentamento dos elementos vazados e o rejunte externo deles. 

4.— COBERTURA 

4.1. C2200 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATÉ 20% NOVA (M2) 
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Na MANUTENÇÃO da cobertura será executado um retelhamento com reposição de até 20% de 

telha nova com telha cerâmica de cor uniforme, sem trinca ou falha. Retelhar a coberta, trocando 

o madeiramento e as telhas estragadas. O retelhamento deverá ser executado em telha cerâmica, 

de la qualidade. A remoção do madeiramento deverá ser feita de maneira cuidadosa, com os 

devidos escoramentos que se façam necessários na intervenção de maneira a garantir a 

estabilidade estrutural do prédio. As telhas retiradas, com possibilidade de reaproveitamento, 

deverão ser armazenadas na sua maior dimensão vertical, para posterior limpeza e 

acondicionamento. 

4.2. C2201 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA (M2) 

Na MANUTENÇÃO da cobertura será executado um retelhamento com reposição de 50% de 

telha nova com telha cerâmica de cor uniforme, sem trinca ou falha. Retelhar a coberta, 

trocando o madeiramento e as telhas estragadas. O retelhamento deverá ser executado em 

telha cerâmica, de la qualidade. A remoção do madeiramento deverá ser feita de maneira 

cuidadosa, com os devidos escoramentos que se façam necessários na intervenção de maneira a 

garantir a estabilidade estrutural do prédio. As telhas retiradas, com possibilidade de 

reaproveitamento, deverão ser armazenadas na sua maior dimensão vertical, para posterior 

limpeza e acondicionamento. 

4.3. C3005 - MADEIRAMENTO P/TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO (M2) 

Será feito o madeiramento da cobertura existente, aproveitando o madeiramento existente. 

4.4. C4460 - MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Todo madeiramento será executado com madeira nova em Maçaranduba e constituído por todos 

os elementos necessários para o devido apoio e fixação das telhas, incluindo cumeeiras, terças, 

caibros, ripas, etc., de acordo com o tipo da telha e concepção do Projeto. 

4.5. C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Deverá ser executada a cobertura da edificação em telhas cerâmicas, em local conforme 

especificado em projeto. A fabricação das telhas cerâmicas é feita quase que pelo mesmo processo 

empregado para os tijolos comuns. 

Será verificada se a telha apresenta som semelhante ao metálico quando suspensa por uma 

extremidade e percutida. A telha deve ser quebrada para verificação da homogeneidade de cor 

da massa interna. 12 / 43 Serão verificadas as condições de projeto, fornecimento e execução. 

Tolerância máxima quanto à inclinação: 5% do valor especificado. Nas linhas de beiral não serão 

admitidos desvios ou desnivelamentos significativos entre peças contíguas e esticada uma linha 

entre 2 pontos quaisquer da linha de beiral ou de cumeeira, não pode haver afastamentos 

superiores a 2cm. 

4.6. C4463 - CUMEEIRA TELHA CERÃMICA, EMBOÇADA (M) 

Colocação de cumeeira cerâmica em telhado. Deverão ser usadas telhas capa para o arremate do 

encontro horizontal de duas partes mais altas do telhado. As telhas serão assentadas com a 

concavidade voltada para baixo, encaixadas e alinhadas ao longo da aresta formada pelas duas 
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águas. A cumeeira deverá ser assentada com argamassa, após concluir a colocação das telhas, nas 

duas águas adjacentes. A argamassa deverá ter capacidade de retenção de água, ser impermeável, 

insolúvel em água e garantir boa aderência. O traço deverá ser determinado em função das 

características dos materiais locais. Como dosagem inicial recomenda-se argamassa de proporção 

1:2: 9 ou 1:112 em volume de cimento, cal e areia respectivamente. Outras argamassas poderão 

ser usadas desde que apresentem propriedades equivalentes. A fim de manter a estética da 

cobertura será recomendável o uso de pigmentos na argamassa, que lhe conferirão uma coloração 

semelhante à coloração da telha. O mesmo procedimento deverá ser seguido para arrematar 

encontros entre duas águas do telhado, que formam ângulo saliente como os espigões. 

4.7. C4464 - EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA (M)) 

Fixação da última fiada de telha no beiral do telhado. Nos beirais da cobertura com telha cerâmica 

é necessário fixar de tal modo que se evite escorregamento dos componentes. As telhas serão 

fixadas umas às outras por meio de argamassa colocada entre elas. Na extremidade das telhas 

voltadas para o beiral, a argamassa deverá ser aplainada, de tal forma que as extremidades das 

telhas e argamassa formem o mesmo plano. Nos beirais laterais, as telhas deverão ser fixadas com 

argamassa auxiliadas por uma segunda camada de telhas capa sobreposta. A argamassa deverá 

ter capacidade de retenção de água, ser impermeável, insolúvel em água e garantir boa aderência. 

O traço deverá ser determinado em função das características dos materiais locais. Como dosagem 

inicial, recomenda-se argamassa de proporção 1:2: 9 ou 1:112 em volume de cimento, cal e areia 

respectivamente. Outras argamassas poderão ser usadas desde que apresentem propriedades 

equivalentes. A fim de manter a estética da cobertura será recomendável o uso de pigmentos na 

argamassa, que lhe confere uma coloração semelhante à coloração da telha. 

4.8. C0388 - BEIRAL DE MADEIRA DE (2 X 8) cm, INCLUSIVE PINTURA (M) 

Os beirais serão de madeira pintados com esmalte sintético e possuirão dimensões padrão de 

2x8cm. 

4.9. C0387 - BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

Será feito acabamento na beira e bica com argamassa 1:3 e em seguida será feita a sua pintura. 

4.10. 94213 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMíNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 (M2) 

Deverá ser executado conforme os seguintes itens: 

- Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI's necessários, sendo 

que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou 

ganchos vinculados à estrutura; 

- Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas 

providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

- Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de 

tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser 

verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal 

especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ N°07.744.303/0001-68 1 CGF N° 06.920.168-4 1 Tel.: 88 3441-1273 
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro  1 Quixeramobim/CE 1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  



  

OOVIkNO MUffiCWA. DI 

QUIXERAMOBIM 

    

    

- A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na 

vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas 
montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento 

recobrem telhas a sotavento); 
- Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando parafuso 

autoperfurante (terça em perfil metálico) ou haste reta com gancho em ferro galvanizado (terça 

em madeira); 
- Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a 

amassar a telha metálica. 

4.11. C0661 - CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M) 

A calha de chapa galvanizada será instalada em todo o perímetro da cobertura. A colocação das 
calhas será iniciada das bordas da cobertura. Qualquer que seja a estrutura empregada deverá 
atender às normas técnicas da ABNT. 

5.—FORROS 

5.1 - 96111 - FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS (M2) 

Execução: 

- Marcar na estrutura periférica (paredes), com o auxílio de uma mangueira ou um nível laser, o 

local em que será instalado o forro; 

- Com o auxílio de um cordão de marcação ou fio traçante, marcar a posição exata onde serão 

fixadas as guias (perfis de acabamento em "U"); 

- Fixar as guias nas paredes (perfis de acabamento em "U"); 

- Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto a posição dos eixos dos 

perfis F-47 e os pontos de fixação dos arames (tirantes); 

- Observar espaçamento de 1.000 mm entre os arames (tirantes); 

- Fixar os rebites no teto e prender os arames (tirantes) aos rebites; 

- Colocar os suportes niveladores nos arames (tirantes); 

- Encaixar os perfis F-47 (perfis primários) no suporte nivelador, de maneira que fiquem firmes, e 

ajustar o nível dos perfis na altura correta do rebaixo do teto; 

- Ajustar o comprimento das réguas do forro de PVC, de acordo com as dimensões do ambiente 

onde serão aplicadas; 

- Encaixar as réguas de PVC já ajustadas no acabamento previamente instalado, deixando uma 

folga de 5 mm entre o forro e a extremidade do acabamento escolhido; 

- Fixar as réguas de PVC em todas as travessas da estrutura de sustentação; 

- No último perfil, caso a largura da régua de PVC seja maior que o espaço existente, cortar 
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utilizando um estilete, no lado do encaixe fêmea, de tal maneira que a peça fique com 1 cm a 

menos que o espaço disponível; 

- Colocar as duas extremidades da régua dentro do acabamento; 

- Com a ajuda de uma espátula, encaixar longitudinalmente a régua no acabamento e na régua 

anterior. 

6. - REVESTIMENTOS 

6.1. C0776 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 

Smm P1 PAREDE (M2) 
Toda a alvenaria a ser revestida, será chapiscada depois de convenientemente limpa. Os chapiscos 
serão com argamassa de cimento e areia lavada grossa, em consistência fluida. Serão Chapiscada 

toda superfície lisa de concreto, como teto, montante, vergas e outros elementos da estrutura que 

ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo de vigas. 

6.2. C1221 - EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 
Após o chapisco as paredes que receberão revestimento cerâmico, ou qualquer tipo de 

revestimento que não seja a pintura, serão emboçadas com argamassa com emprego de areia 

média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na peneira 
de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. Antes da execução do emboço serão colocados 

todos os marcos e peitoris. Os alisares e rodapés serão colocados posteriormente. Os emboços 

serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento áspero ou 

entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser alcançado com o 

emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no sentido horizontal, 

arranhando a superfície do emboço. 

6.3. C3409 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 
O reboco deverá ser iniciado somente 21 dias após a conclusão do emboço se a argamassa for de 
cal, e 7 dias se for mista (cimento-e-Cal) ou de cimento. A espessura da camada de reboco deverá 
ter no máximo 5 mm. O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências, 

dispostos de forma tal, que a distância entre eles seja compatível com o tamanho da 

desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos, dever ser fixados taliscas de madeira ou cacos 

planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa idêntica à que será empregada no 

revestimento. Uma vez definido o plano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento de 

faixas entre as taliscas, empregando-se argamassa que será serrafeada, constituindo as guias ou 

mestras. Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita a retirada do excesso e 
regularização da superfície, pela passagem da desempenadeira. Em seguida, deverão ser 

preenchidas as depressões, mediante novos lançamentos de argamassa, nos pontos necessários, 

repetindo-se a operação, até conseguir uma superfície cheia e homogênea. O acabamento deverá 
ser executado de acordo com o tipo de textura desejado. 
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6.4. C4445 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm 

(900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE (M2) 

As paredes serão com cerâmica esmaltada acima de 30x30cm, de linha comercial PEI 5/PEI 4, na 

altura definida em projeto. As cerâmicas serão limpas na região de aplicação na argamassa colante 

(pré-fabricada) imersas em água limpa durante 24 horas antes de serem assentado. A unidade de 

medida é o m2. 

6.5. C1427 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE Zmm E 6mm EM 

CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2 ) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

O preenchimento das juntas de assentamento poderá ser iniciado no mínimo 3 dias após concluído 

o assentamento das peças. Verificar, antes, a existência de peças com assentamentos ocos, que 

deverão ser removidas. Limpar as juntas, eliminando as sujeiras e umedecê-las previamente. 

Utilizar somente argamassas de rejunte industrializadas. A argamassa deve ser misturada em um 

recipiente metálico ou plástico limpo, obedecendo-se às recomendações do fabricante. A 

argamassa deverá ser espalhada nas juntas com auxílio de uma desempenadeira com base de 

borracha flexível, em movimentos alternados, de modo a penetrar uniformemente entre as peças 

cerâmicas. Após a secagem inicial, remover o excesso com pano ou esponja úmidos. Após o início 

da pega da argamassa as juntas serão frisadas, obtendo-se acabamentos lisos e regulares. 

7 - PISOS 

7.1. 96620 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES  SOBRE SOLO OU 

RADIERS. AF_08/2017 (M3) 

Deverá ser executado um lastro de concreto regularizado com espessura especificada em projeto 

e/ou memória de cálculo nos pisos onde serão assentados piso cerâmico ou piso industrial, 

excluindo-se a área onde este serviço já se encontra realizado. 

7.2. C5028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA (M2) 

Trata-se de blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre um colchão de areia, travados 

por meio de contenção lateral e atrito entre as peças. Permitem manutenção sem necessidade de 

quebrar o calçamento para a execução da obra. Os blocos serão assentados sobre camada de areia, 

sem rejunte para permitir infiltração das águas. 

Os blocos a serem empregados, serão de concreto vibro-prensado, com resistência final a 

compressão e abrasão de no mínimo 35Mpa, conforme normas da ABNT e nas dimensões e 

modelos conforme projeto. Os cortes de peças para encaixes. 
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7.3. C0365 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

O meio fio será em concreto moldado no local com fck=10MPa, distribuído em toda a extensão 

externa da calçada, assentados em perfeito alinhamento, conforme o projeto arquitetônico. 

7.4. C1920 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2) 

A execução de revestimento de piso industrial deve ser executada com agregado de alta 

resistência para pisos. Deverá ser observada o alinhamento e nivelamento das fitas utilizadas nas 

juntas de dilatação. A primeira etapa da aplicação será o assentamento das juntas plásticas, nas 

dimensões de 27x3mm, conforme padrão recomendado pelo fabricante, e com argamassa no 

traço de 1:3 (cimento e areia grossa). Seguidamente deverá ser executada a base com argamassa 

de cimento e areia grossa no traço de 1:3, aplica-se então a camada final, constituída pela mistura 

dos agregados e cimento com uma espessura de 3cm. O polimento da superfície será executado 

com máquinas polimetrizes equipadas com esmeril. 

7.5. C1915 - PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, 

ESP.= 1.5cm (M2) 

Execução de piso cimentado pela distribuição de argamassa sobre a base ou lastro de 

pavimentação em área externa, com finalidade de corrigir irregularidades e nivelar a superfície. 

Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram na aplicação e cura da argamassa. 

Não deve ser executado em dias chuvosos e protegido da ação direta do sol logo após a aplicação. 

O traço deve ser ajustado experimentalmente, observando-se a característica da argamassa 

quanto a trabalhabilidade. O afastamento máximo entre juntas paralelas será de 1,20 m. A 

disposição das juntas obedecerá ao desenho simples devendo ser evitados cruzamentos em 

ângulos e juntas alternadas. Sobre a base ou lastro previamente limpo e umedecido fixam-se 
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gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como referência do nivelamento da 

superfície. Colocar as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro ou outro material 

compatível formando quadrados. A argamassa de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, 

no traço 1:4, é lançada sobre a base ou lastro, distribuído sobre a superfície, regularizado e 

nivelado com auxílio de régua metálica. 

7.6. PMBV_020 - EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO POLIDO - ESP. 10 CM (M2) 

Deverá ser realizado piso de concreto (espessura 10 cm), com lona plástica, com armadura de tela. 

Após a concretagem deve ser realizado o polimento do piso com equipamento adequado. 

7.7. C3001 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm 

(900 cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO (M2) 

Será empregada cerâmica esmaltada acima de 30x30 cm de 12  qualidade, em todo o piso interno 

a serem construídos, correspondendo ao melhor padrão do fabricante na linha especificada, não 

podendo apresentar defeitos em suas superfícies, cores uniformes, inexistência de 

empenamentos e uniformidade nas medidas geométricas. 

Antes do assentamento, as cerâmicas recebem limpeza com uma brocha úmida, e só será 

assentada após a limpeza e regularização do contrapiso com argamassa de cimento e areia traço 

1:4 com três (3) centímetros de espessura, seguida de borrifação de pó de cimento. No 

assentamento, usar se à argamassa colante (pré-fabricada). 

7.8. C1427 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 

CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm 2 ) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

O preenchimento das juntas de assentamento poderá ser iniciado no mínimo 3 dias após concluído 

o assentamento das peças. Verificar, antes, a existência de peças com assentamentos ocos, que 

deverão ser removidas. Limpar as juntas, eliminando as sujeiras e umedecê-las previamente. 

Utilizar somente argamassas de rejunte industrializadas. A argamassa deve ser misturada em um 

recipiente metálico ou plástico limpo, obedecendo-se às recomendações do fabricante. A 

argamassa deverá ser espalhada nas juntas com auxílio de uma desempenadeira com base de 

borracha flexível, em movimentos alternados, de modo a penetrar uniformemente entre as peças 

cerâmicas. Após a secagem inicial, remover o excesso com pano ou esponja úmidos. Após o início 

da pega da argamassa as juntas serão frisadas, obtendo-se acabamentos lisos e regulares. 

8— INSTALAÇOES HIDRAULICAS E SANITARIAS 

O projeto das instalações hidrossanitários serão realizados de acordo com a NBR 8160 (Sistemas 

prediais de esgoto sanitário), NBR 7229 (Projeto, construção e operação de sistemas de tanques 
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sépticos), NBR 5626 (Instalação predial de água fria), NBR 13969 (Tanques sépticos- Unidade de 

tratamento complementar e disposição final dos afluentes líquidos). Todas as colunas de água fria 

deverão possuir registro gaveta que permitam o fechamento do ramal em caso de manutenção. 

Em cada sanitário deverá ter de ser registro próprio. As esperas para torneiras, ligações de caixas 

acopladas deverão ser de PVC rosqueáveis do tipo reforçados com buchas de bronze ou latão. 

Todos os aparelhos sanitários em louça deverão seguir as normas da ABNT atinentes ao assunto, 

em especial a NBR 15097:2004 (Aparelho Sanitário de Material Cerâmico - Requisitos e Métodos 

de Ensaio) e a NBR 15099:2004 (Aparelho Sanitário de Material Cerâmico - Dimensões 

Padronizadas). 

O lavatório deve ser acompanhado de todos os acessórios necessários à instalação, como: válvula 

de escoamento, sifão e engate flexível 1/2", todos em metal cromado. - Torneira de bancada, com 

dispositivo hidromecânico, acionamento manual e fechamento automático após um tempo pré-

determinado. Referências: "Docol Pressmatic Deluxe" (Docol Metais Sanitários); "Biopress 1180-

BIO" (Fabrimar S.A.) ou material equivalente. 

De modo geral, toda a instalação hidrossanitário será convenientemente verificada pela 

Fiscalização do Contratante, quanto as suas perfeitas condições técnicas de execução e 

funcionamento. Todas as instalações devem ser entregues em perfeitas condições de 

funcionamento e com as ligações definitivas efetuadas. 

8.1. C1948 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

EXECUÇÃO: 
- Execução de marcação para rasgo; 

- Execução do corte da alvenaria de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadeira. 
Os cortes devem ser gabaritados tanto no traçado quanto na profundidade, para que os tubos 

embutidos não sejam forçados a fazer curvas ou desvios. No caso de cortes horizontais ou 

inclinados, recomenda-se que o diâmetro de qualquer tubulação não seja maior do que um terço 
da largura do bloco; 

- Os materiais devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa 

d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas; 
- Limpar a ponta e a bolsa dos materiais com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta ou extremidade 
do tubo (camada mais espessa); 

- Para o tubo, encaixar a ponta na bolsa da conexão aplicando 1/4  de volta. Manter a junta sobre 
pressão manual por aproximadamente 5 minutos; 

- Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não 
os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 
- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de serviço ou ensaios 
de esta nqueidade e obstrução. 

- Para o chumbamento linear, lançar a argamassa por sobre o rasgo até sua total cobertura; 
- Cobrir toda a extensão dos trechos de rasgo de tubulação; 
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- Desempenar as superfícies que sofreram chumbamentos. 

8.2. C1950 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

EXECUÇÃO: 

- Execução de marcação para rasgo; 

- Execução do corte da alvenaria de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadeira. 

Os cortes devem ser gabaritados tanto no traçado quanto na profundidade, para que os tubos 

embutidos não sejam forçados a fazer curvas ou desvios. No caso de cortes horizontais ou 

inclinados, recomenda-se que o diâmetro de qualquer tubulação não seja maior do que um terço 

da largura do bloco; 

- Os materiais devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa 

d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas; 

- Limpar a ponta e a bolsa dos materiais com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta ou extremidade 

do tubo (camada mais espessa); 

- Para o tubo, encaixar a ponta na bolsa da conexão aplicando ¼ de volta. Manter a junta sobre 

pressão manual por aproximadamente 5 minutos; 

- Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não 

os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de serviço ou ensaios 

de estanqueidade e obstrução. 

- Para o chumbamento linear, lançar a argamassa por sobre o rasgo até sua total cobertura; 

- Cobrir toda a extensão dos trechos de rasgo de tubulação; 

- Desempenar as superfícies que sofreram chumbamentos. 

8.3. 86906 - C2167 - REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 25mm (1") (UN) 

Execução: 

- Verificar o local da instalação; 

- Para garantir melhor vedação, aplicar a fita veda rosca conforme a recomendação do fornecedor; 

- As conexões devem ser encaixadas e rosqueadas através de chave de grifo até a completa 

vedação; 

- Posicionar a canopla e fixá-la com a prensa de canopla; 

- Fixar a manopla. 

8.4. C2172  -  REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") (UN) 

O Barrilete e todas as tubulações de alimentação serão providos de Registros de Gaveta, de acordo 

com a especificação indicada. Os registros de gaveta serão empregados no interior das edificações 

- alimentação dos sanitários, copas etc. Os registros de pressão serão empregados na alimentação 

dos chuveiros e mictórios. 
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8.5. C4926 - CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 5OMM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU 

TAMPA CEGA) (UN) 

Execução: 

- Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado na bolsa (camada fina) e na ponta (camada mais espessa); após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os 

movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Para instalar a grelha é preciso cortar o comprimento necessário do tubo anteriormente instalado 

para tampar a caixa sifonada; 

- Em seguida, retirar as arestas que ficaram após o corte; 

- Por fim, posicionar a base e a grelha no local; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

8.6. C0606 - CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm (M2) 

Execução: 

- Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar o fundo 

para a execução da caixa; 

- Sobre o fundo preparado, montar as fôrmas da laje de fundo da caixa e, em seguida, realizar a 

sua concretagem; 

- Sobre a laje de fundo, assentar os tijolos com argamassa aplicada com colher, atentando-se para 

o posicionamento dos tubos de entrada e de saída; 

- Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes internamente com chapisco e reboco e 

externamente somente com chapisco. Sobre a laje de fundo, executar revestimento com 

argamassa para garantir o caimento necessário para o adequado escoamento dos efluentes; 

- Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa. 

8.7. C0601 - CAIXA DE GORDURA/SABÃO EM ALVENARIA (UN) 

A caixa de gordura tem por finalidade a retenção de materiais lipídicos (gorduras) em efluentes 

domésticos e deverá ser utilizada para a tubulação da(s) cozinha(s) ou refeitórios. O equipamento 

deverá ser utilizado antes de sistemas de tratamento de efluentes sanitário, evitando-se assim que 

esses materiais lipídicos possam interferir de forma negativa no sistema. E um equipamento 

utilizado, portanto, para o tratamento preliminar. 

8.8. 91793 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
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DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015 (M) 

Os procedimentos necessários para execução devem seguir as recomendações específicas das 

normas de Instalações Hidráulicas de Esgoto. 

8.9. 91794 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA 

DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 

AF_10/2015 (M) 

Os procedimentos necessários para execução devem seguir as recomendações específicas das 

normas de Instalações Hidráulicas de Esgoto. 

8.10. 91795 - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N, 

ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. 

SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P1 

PRÉDIOS. AF_10/2015 (M) 

Os procedimentos necessários para execução devem seguir as recomendações específicas das 

normas de Instalações Hidráulicas de Esgoto. 

8.11. C2832 - FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA (UN) 

A localização de fossas sépticas deverá ser de forma a atender às seguintes condições: 

- Possibilidade de fácil ligação do coletor predial ao futuro coletor público; 

- Facilidade de acesso, tendo em vista a necessidade de remoção periódica do Iodo digerido; 

- Afastamento mínimo de 20m de qualquer manancial. 

Os sumidouros deverão ter as paredes revestidas de alvenaria de tijolos, assentados com juntas 

livres ou anéis pré-moldados de concreto convenientemente furados, podendo ter ou não 

enchimento de cascalho, pedra britada, com recobrimento de areia grossa. 

8.12. 89865 - TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0 

Execução: 

- Verificar o comprimento de tubulação do trecho a ser instalado, como indicado no projeto; 

- Cortar o comprimento necessário da barra do tubo; 

- Retirar as arestas que ficaram após o corte; 

- Posicionar o tubo no local definido em projeto; 

- As extremidades são deixadas livres para posterior conexão. 

Ir- 
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8.13. 89866 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 (UN) 

Execução: 

- Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado na bolsa (camada fina) e na ponta (camada mais espessa); após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os 

movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

8.14. 89869 - TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 (UN) 

Execução: 

- Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado na bolsa (camada fina) e na ponta (camada mais espessa); após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os 

movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

8.15. 89868 - LUVA, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 (UN) 

Execução: 

- Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; 

- O adesivo deve ser aplicado na bolsa (camada fina) e na ponta (camada mais espessa); após a 

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os 

movimentar por, aproximadamente, 5 minutos; 

- Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

8.16. C0355 - BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, 5/ACESSÓRIOS (1.60x0.60) m (UN) 

Deverá ser instalada bancada em granito com 02 cubas para pia dos banheiros. Toda instalação 

hidráulica deverá respeitar o projeto hidráulico executivo. 

8.17. 93396 - BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA 

BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXiVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL 
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PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇAO. 

AF_01/2020 (UN) 

Execução: 

- Marcar o ponto de perfuração da parede; 

- Parafusar as mãos francesas na parede; 

- Aplicar a massa plástica sobre as mãos francesas; 

- Apoiar a bancada sobre as mãos francesas; 

- Verificar o nível da bancada; 

- Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

8.18. C3997 - BANCADA EM GRANITO P/ PIA DE COZINHA, INCL. CUBA DE AÇO INOX E 

ACESSÓRIOS (Ci) 

Execução: 

- Marcar o ponto de perfuração da parede; 

- Parafusar as mãos francesas na parede; 

- Aplicar a massa plástica sobre as mãos francesas; 

- Apoiar a bancada sobre as mãos francesas; 

- Verificar o nível da bancada; 

- Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

8.19. C4070 - DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2) 

Serão colocadas nos banheiros masculino e feminino. A divisória deverá ser de granito cinza na 

espessura de 2 cm, e será assentada com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

8.20. C2504 - TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA (UN) 

As torneiras de pia com acabamento cromado serão colocadas nas pias da cozinha. 

8.21. C2272 - SIFAO DE PVC RIGIDO D= 2 (INSTALADO) (UN) 

O sifão de pvc rígido será executado nos lavatórios e pias. 

8.22. C1241 - ENGATE CROMADO (INSTALADO) (UN) 

Execução: 

- Conectar a entrada do engate flexível ao aparelho hidráulico sanitário; 

- Conectar a saída do engate flexível ao ponto de fornecimento de água da instalação. 

8.23. C2502 - TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO (UN) 

Execução: 
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- Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício da mesa destinado 

ao seu encaixe; 

- Fixar por baixo da bancada com a porca. 

8.24. C2504 - TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA (UN) 

Execução: 

- Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício da mesa destinado 

ao seu encaixe; 

- Fixar por baixo da bancada com a porca. 

8.25. C0348 - BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN) 

Conjunto formado por bacia sanitária de louça com caixa de descarga acoplada, acessórios 

metálicos e assente plástico. A instalação da bacia sanitária compreenderá a sua fixação e ligação 

à rede hidráulica, sendo que entre o piso e a bacia deverá ser executado o rejunte. Após a 

instalação da bacia sanitária e acessórios, deverá ser verificado o funcionamento da instalação. 

Todas as peças serão instaladas de acordo com orientação do fabricante. 

Execução: 

- Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado; 

- Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme especificação do 

fabricante; 

- Marcar os pontos para furação no piso; 

- Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar; 

- Instalar a caixa acoplada; 

- Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

8.26. C0797 - CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) (UN) 

Deverão ser instalados chuveiros de plástico nos locais indicados em projetos. 

8.27. C4670 - PORTA PAPEL METÁLICO (UN) 

Execução: 

- Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

- Marcar os pontos para furação; 

- Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

8.28. 89578 - TUBO PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 (M) 

Tubo PVC DN lOOmm instalado nas extremidades das calhas para descida de águas pluviais 
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conforme projeto de drenagem pluvial e utilizar cola de silicone nas junções entre o tubo de PVC 

e as calhas. 

8.29. 89580 - TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 (M) 

Tubo PVC DN 150mm instalado nas extremidades das calhas para descida de águas pluviais 

conforme projeto de drenagem pluvial e utilizar cola de silicone nas junções entre o tubo de PVC 

e as calhas. 

8.29. 102623 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E 

TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 (UN) 

Execução: 

- Verificar o local da instalação; 

- Marcar os pontos da furação e furar caixa d'água com serra copo; 

- Para garantir melhor vedação, aplicar a fita veda rosca conforme a recomendação do fornecedor 

e rosquear a boia no local final até a completa vedação; 

- Encaixar adaptadores flange na caixa d'água; 

- Cortar tubos PVC; 

- Lixar e limpar com solução limpadora, as superfícies a serem soldadas; 

- Para garantir melhor vedação, aplicar o adesivo conforme a recomendação do fornecedor e 

encaixar as peças; 

- Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivo, pois este ataca o PVC. Não 

movimentar as conexões por aproximadamente 5 minutos; 

- Encaixar e pressionar a tampa na caixa d'água; 

- Posicionar caixa d'água sobre base (rígida, plana, sem irregularidades e nivelada) predeterminada 

em projeto. 

9 - INSTALAÇOES ELETRICAS 

A instalação elétrica será executada de acordo com o projeto elétrico fornecido pelo setor de 

engenharia da Prefeitura Municipal estando de acordo com as normas vigentes da ENEL e 

regulamentos da concessionária local. Todos os materiais elétricos deverão ser de 1 qualidade, 

linha atual de mercado. 

Os aterramentos serão realizados através de hastes cobreadas tipo Copperweld diâmetro 20 mm 

x 2,4m e conector enterrado verticalmente no solo, pelo menos 50 centímetros, afastadas entre si 

de no mínimo igual à soma dos seus comprimentos; sendo interligadas por meio cabo de cobre nu 

formando uma malha de aterramento. 
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A resistência de aterramento não poderá ser superior a 10 Ohms em qualquer época do ano, 

devendo-se acrescentar mais hastes tanto quanto necessárias. 

Para proteção contrachoques elétricos por contato indireto todos os circuitos serão dotados de 

condutor de proteção (PE). 

O Esquema utilizado será o T-N-S (condutor neutro e condutor terra distintos, conforme NBR 

5410), com condutor de proteção (PE) disponível junto a cada aterramento. 

Aprofundamento das hastes de aterramento através de emendas das mesmas à medida que vão 

sendo cravadas ou aumento das quantidades das hastes. 

Melhoria das condições de aterramento através do aterramento químico do solo com o uso de 

substâncias adequadas para tal fim. 

A primeira medição do valor da resistência de terra será feita logo após a execução do 

aterramento e a outra, será feita quando da entrega da obra. 

As medições serão efetuadas em dia no qual o solo se apresente seco, situação está que é 

a mais favorável para o aterramento. 

Os condutores serão cabos flexíveis, em cobre com isolamento termoplástico não halogenado, 

para 0,75kv, 70°C, tempera mole, encordoamento classe 5, bitola mínima de 2,5 mm 2. 

Deverão ser do tipo ANTICHAMA, com baixa emissão de gases tóxicos e fumaça, possuírem 

gravadas em toda sua extensão as especificações de nome do fabricante, bitola, isolação, 

temperatura e certificado do INMETRO. 

Não serão permitidas emendas nos condutores alimentadores dos quadros de distribuição, nos 

demais condutores as emendas e derivações serão somente no interior das caixas de passagens e 

derivações onde os condutores deverão ter seu isolamento reconstituído com fita isolante de 

auto-fusão. 

Poderá ser empregado parafina ou talco industrial para auxiliar na enfiação dos condutores. 

Os condutores só devem ser enfiados depois de completada a rede de eletrodutos e concluídos 

todos os serviços de construção que os possam danificar. A enfiação só deve ser iniciada após a 

tubulação ser perfeitamente limpa e seca. 

Impreterivelmente as cores dos condutores serão as seguintes: 

Terra: verde; 

Neutro: preto; 

Retorno: branco; 

Fase: vermelho; 

Quando de instalação de cabos enterrados em banco de dutos, serão observadas a tensão máxima 

de puxamento e a curvatura admissível dos cabos. 

Utilização de acessórios para instalação, tais como: alças, camisas de puxamento, e destorcedor, 

etc. 

Os cabos, quando armazenados, terão suas duas extremidades devidamente seladas, mesmo que 
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este tenha sido usado parcialmente. 

Os lubrificantes usados quando do lançamento dos cabos dos dutos serão: sabão neutro, talco 

industrial e mica. 

Não será permitido o uso de graxa como lubrificante para a finalidade acima mencionada. 

As fitas isolantes (auto fusão) serão constituídas por uma tira plástica de PVC autoaderente. 

As soldas serão do tipo preparada na proporção de 50/50 de chumbo e estanho. Os fios e cabos 

condutores serão convenientemente identificados (em todas as caixas, quadros ou pontos 

terminais) com anéis plásticos, fabricados em PVC flexível nas cores amarela azul, branca, 

vermelha e laranja para identificação dos cabos serão usadas além dos anéis, porta - anéis, 

abraçadeiras plásticas e fita plástica. 

Poderá ser empregado parafina ou talco industrial para auxiliar na enfiação dos condutores. Os 

condutores só devem ser enfiados depois de completada a rede de eletrodutos e concluídos todos 

os serviços de construção que os possam danificar. A enfiação só deve ser iniciada após a tubulação 

ser perfeitamente limpa e seca. As tomadas e interruptores serão do tipo embutir, em caixas de 

PVC, de primeira qualidade, chumbadas na alvenaria. Deverão ser instaladas tomadas 220 volts a 

30 cm (saída baixa), 1,30m (saída média) e 2,20m (saída alta) do piso, conforme projeto específico. 

Em cada sala deverá ser instalada o número de tomadas conforme projeto elétrico, com três pinos 

com aterramento, de 12  qualidade. Devem ser tomados cuidados para prevenir conexões 

indevidas entre plugues e tomadas que não sejam compatíveis. Em particular, quando houver e se 

houver circuitos de tomadas com diferentes tensões às tomadas fixas dos circuitos de tensão mais 

elevada, pelo menos, devem ser claramente marcadas com a tensão e elas providas. Essa 

marcação pode ser feita por placa ou adesivo, fixado no espelho. A distribuição das tomadas e 

interruptores será de acordo com o projeto fornecido pelo Departamento Técnico da Prefeitura 

Municipal. 

A iluminação interna provida por luminárias do tipo calhas com lâmpadas de led(40W) completa 

fixadas na laje ou forro. Nos ambientes indicados em projeto serão instalados bocais e lâmpadas 

fluorescentes compactas. Os equipamentos de iluminação destinados a locais molhados ou 

úmidos devem ser especialmente concebidos para tal uso, não permitindo que a água se acumule 

nos condutores, portas-lâmpada ou outras partes elétricas. 

 

LUMINÁRIA LED TIPO CALHA 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ N 07.744.303/0001-68 1 CGF N 9  06.920.168-4 1 Tel.: 88 3441-1273 
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/421 Centro 1 Quixeramobim/CEj CEP 63.800-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  



GOVERNO MUNICIPAL DE 

QUDCERAP'IOBIM 

Deverá ser executados quadros de distribuição de energia para força e iluminação, com proteção 

dos circuitos por disjuntores e fio terra. Nos quadros de distribuição devem ser previsto espaços 

de reserva para ampliações futuras. O quadro de distribuição deve ser instalado e ser provido de 

identificação do lado externo, legível e não facilmente removível. Os quadros de distribuição 

devem ser entregues com a advertência, orientação da NBR 5410. A advertência pode vir de 

fábrica ou ser provida no local, antes de a instalação ser entregue aos usuários, e não deve ser 

facilmente removível. 

10— PINTURA 

Deverão ser utilizados na execução dos serviços de pintura, profissionais qualificados. As 

superfícies serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura 

a que se destinam. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. As 

pinturas deverão ser executadas atendendo rigorosamente as especificações e detalhes em 

projeto, além das recomendações dos fabricantes dos produtos utilizados. Deverá ser assegurada 

uniformidade de cor, textura e demais características de acabamento das superfícies pintadas. 

Toda a pintura deverá ser efetuada em duas ou três demãos. Cada demão de tinta somente poderá 

ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo conveniente aguardar um 

intervalo de vinte e quatro horas no mínimo entre demãos sucessivas, salvo indicação em contrário 

do fabricante da tinta. Os trabalhos de pintura cm locais precariamente abrigados deverão ser 

interrompidos quando chover. 

10.1. C1207 - EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2) 

Execução: 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, retocadas e 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Será aplicado duas demãos de Latex em toda 

a extensão da Alvenaria. 

10.2. C1208 - EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2) 

Execução do emassamento de paredes externas com massa, indicado para nivelar e corrigir 

imperfeições em qualquer superfície de alvenaria para posterior aplicação de pintura acrílica. Deve 

ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para 

superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um fundo selador anterior ao 

emassamento. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 
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Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície em camadas finas 

e sucessivas. Aplicada a lâ demão, após um intervalo mínimo de 8 a 10 horas, ou conforme 

orientação do fabricante, a superfície deve ser lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de eliminar 

os relevos; deve-se aplicar a 2- demão corrigindo o nivelamento e, após o período de secagem, 

proceder o lixamento final. 

10.3. C1614 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2) 

Será aplicado pintura manualmente com tinta látex acrílicos em superfícies externas, sendo duas 

demãos sobre superfície já selada. Tempo de secagem: de ½ hs a 2 hs (ao toque); de 3 hs a 6 hs 

(entre demãos); de 24 hs (de secagem final para ambientes internos; de 72 hs (de secagem final 

para ambientes externos). Ferramentas utilizadas rolo de lã de carneiro, trincha e pincel. Os 

acessórios e ferramentas, imediatamente após o uso, deverão ser limpos com solvente 

recomendado pelo fabricante. Eventuais manchas de óleo, graxa ou mofo precisam ser removidas 

com detergente à base de amônia e água a 5%, ou com solvente específico. As tintas serão 

rigorosamente agitadas dentro das latas e mais densos. A cor será determinada pela fiscalização. 

10.4. C1615 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2) 

Será aplicado pintura manualmente com tinta látex acrílicos em superfícies internas, sendo duas 

demãos sobre superfície já selada. 

Tempo de secagem: de ½ hs a 2 hs (ao toque); de 3 hs a 6 hs (entre demãos); de 24 hs (de secagem 

final para ambientes internos; de 72 hs (de secagem final para ambientes externos). Ferramentas 

utilizadas rolo de lã de carneiro, trincha e pincel. Os acessórios e ferramentas, imediatamente após 

o uso, deverão ser limpos com solvente recomendado pelo fabricante. Eventuais manchas de óleo, 

graxa ou mofo precisam ser removidas com detergente à base de amônia e água a 5%, ou com 

solvente específico. As tintas serão rigorosamente agitadas dentro das latas e mais densos. A cor 

será determinada pela fiscalização. 

10.5. C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

Onde porventura houver partes metálicas, as mesmas deverão ser pintadas com tinta esmalte 

sintético brilhante de primeira linha e na cor do prédio existente em duas demãos ou tanto quanto 

forem necessárias para tornar a superfície perfeitamente coberta. 

10.6. C1621 - LETREIRO - LETRA EM PAREDES (UN) 

Execução: 

- A contratada deverá consultar a FISCALIZAÇÃO antes de iniciar o serviço para que não ocorra 

erros; 

- A superfície deverá estar limpa; 
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- Deverá ser aplicado uma camada de selador; 

- Será aplicada uma camada de massa corrida a base de PVA; 

- Será feito o lixamento da superfície; 

- E, finalmente será feita a pintura com tinta Latex. 

10.7. C1907 - PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA-QUARTZO.2 

DEMÃOS (M2) 

Será executada a pintura interna do piso do pátio coberto e acesso aos WCs PNE5 com tinta à base 

de resina acrílica (2 demãos), conforme especificado em projeto. 

10.8. C1041 - DEMARCAÇÃO DE QUADRA TIPO ESCOLAR C/TINTA ACRILICA (M) 

Deverá ser feita a demarcação de todas as faixas das quadras com tinta acrílica conforme os 

projetos. 

11 - SERVIÇOS DIVERSOS 

11.1 - C4626 - PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM 

FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) (UN) 

Deverá ser executado um estacionamento com cobertura em telha de fibrocimento conforme as 

especificações de projeto. 

11.2. PMBV_002 - QUADRO BRANCO PARA SALA DE AULA REVESTIDO EM FÓRMICA (M2) 

Deverá ser executado placa de identificação de todos os ambientes em alumínio, conforme as 

especificações. 

11.3. C0773 - CHAPIM PRE-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

Os chapins serão em concreto aparente com acabamento desempenado, obedecendo todas as 

especificações em projeto, moldado in loco, utilizando forma compensada plastificada. 

11.4. 100868 - BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

Execução: 

- Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça; 

- Marcar os pontos para furação; 

- Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

11.5. PMBV_05 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON MALHA 10 
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x 10 CM PARA QUADRA DE ESPORTE (M2) 

Serão instaladas rede de proteção em nylon em todo o perímetro da quadra a fim de solucionar 

problemas com a vizinhança. 

11.6. C1349 - CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 

ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA 

ESMALTE SINTETICO E REDES (CJ) 

Será instalado conjunto para futsal com traves oficiais de 3,00 x 2,00 m em tubo de aco galvanizado 

3" com requadro em tubo de 1", pintura em primer com tinta esmalte sintetico e redes. 

11.7. PMBV_023 - RECUPERAÇÃO DE ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2" 

(5 X 5 CM) (M2) 

Será feito a recuperação de todos alambrados danificados das quadras. 

11.8. C0035 - ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA (M2) 

Conforme especificações do projeto arquitetônico, os serviços de serralheria serão executados de 

acordo com as boas normas indicadas e serão confeccionadas em perfis metálicos tubulares. Todos 

os materiais utilizados nas confecções das serralherias deverão ser novos e sem defeito de 

fabricação. Os alambrados serão executados em estrutura metálica com tubo ferro galvanizado de 

2" de acordo com projeto arquitetônico. Os tubos deverão receber pintura de proteção contra 

corrosão e pintura em esmalte sintético. O serviço será medido pelo metro linear de tubo 

executado. 

11.9. C0925 - CORRIMAO EM TUBO GALVANIZADO DE 2" (FORNECIMENTO E MONTAGEM) (M) 

Corrimão em galvanizado fixado no piso ou parede, empregado em locais conforme indicado em 

projeto. Estrutura dupla (2 alturas) e diâmetro 1 1/2" x 1.2mm em galvanizado acabamento 

escovado fixado aos montantes (1 1/2"xl,2mm em galvanizado acabamento escovado) através de 

barra de aço maciça. Os montantes serão fixados ao piso ou paredes através de chumbador central 

fixado ao concreto com adesivo estruturaltipo "Sikadu/. Arremate do montante no piso com 

canopla em galvanizado. As extremidades dos corrimãos devem ter acabamento recurvado, ser 

fixado ou justapostos à parede (se for o caso) e junto a canto de parede devem ser contínuos. 

Atender a norma NBR 9050 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
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12— LIMPEZA FINAL 

12.1. C1628 - LIMPEZA GERAL (M2) 

Será removido todo o entulho do terreno, sendo ele cuidadosamente limpo e varrido. Serão 

retirados e limpos todos os excessos de argamassa porventura existentes nos tubos. Todos os 

serviços de limpeza serão executados com o máximo de esmero e sem danificar ou prejudicar 

outras partes da obra. A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão 

apresentar funcionamento perfeito todas as instalações, equipamentos e aparelhos. Também é 

obrigatória a verificação da vedação de caixilhos, inexistência de infiltrações, inexistência de 

vazamento de água nas tubulações. Deverá ser feita a inspeção final com a participação conjunta 

da Contratada e da Fiscalização, produzindo-se o Relatório de Inspeção Final, no qual serão 

apontados todos os eventuais acertos ou complementos de serviços constantes no contrato. 
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RESUMO DO ORÇAMENTO / 

TITULO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PUBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA: BJ28  35% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

Coi,po0e 

028 1 COM 

2023/10 COM 

HORA / 	MES REF. 

1112023 

10/2023 

1112023 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICiPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

20 Rubma 
DOS 	ORAÇÃO 

70.07% 

	

% 	47.48% 

	

84.44% 	47.48% 

	

000% 	0.00% 

LOCAL: QUIXEMOBIM-CE 

PROPRIA 

DESONE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL % 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO R$ 7.578.771,42 43,89% 

2 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA R$ 5.712.156,10 33,08% 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 2.449.885,38 14,19% 

4 SECRETARIA DA ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL R$ 1.525.366,48 8,83% 

VALOR BDI TOTAL: R$ 3.813.533,12 100,00% 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 13.452.546,26 

VALOR TOTAL: R$ 17.266.179,38 
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6- COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ N 9  07.744.303/0031-58 1 CGF r'J 05.920.158-4 1 Tel.: 88 3441-1273 
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 35/421 Centro! Quixeramobim/CE 1 CEP 53.800-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI : 28.35% 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIMCE FONTE VERSÂO HORA 	MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÈNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023109 111.93% 	70,07% 1 	1f202 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRP. 028.1 COM DESONERAÇÃO 64,44% 	47.48% 1012023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

011/API 2023110 COM DESONERAÇAO 84.44% 	47,46% 11/2023 ---r:, 
Con/po4ç9. PROPRIA 0.00% 	0.00% 

1.1. C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS Si REAPROVEITAMENTO (M3) 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

12543 SERVENTE SEINFRA 9 3,00000000 R$ 18,4600 R$ 55,3800 
o o 

ç- 

TOTAL Mão de Obra. R$ 62,6280 

VALOR: R$ 62,63 

J 	VALOR BDI (28.35%): R$ 17,76 

 VALOR COM BDI: R$80,39 Rubrica 

1.2. C1045 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (M2) 

MãodeObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,06000000 R$ 24.1600 R$ 1,4496 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 18,4600 R$ 11.0760 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12,5256 

VALOR: R$ 12,53 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,55 

VALOR COM BOI: R$ 16,08 

1.3. C1047 DEMOLIÇÃO DE COBOGÕS (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24.1600 R$ 7,2480 

2543 SERVENTE SEINFRA H 1,50000000 R$ 18,4600 R$ 27,6900 

TOTAL Mão de Obra: R$ 34.9380 

VALOR: R$ 34,94 

VALOR 801(28.35%): R$ 9,91 

VALOR COM BOI: R$ 44,85 

1.4. C1054 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 0.07500000 R$ 24.1600 R$ 1,8120 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,75000000 R$ 18,4600 R$ 13,8450 

TOTAL Mão de Obra' R$ 15,6570 

VALOR: R$ 15,66 

VALOR BOI (28.35%): R$ 4,44 

VALOR COM BOI: R$ 20,10 

1.5. C1056 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 R$ 24.1600 R$ 2,4160 

12543 SERVENTE SEINFRA N 0,08000000 R$ 18,4600 R$ 1,4768 
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TOTAL Mão de Obra. R$ 3.8928 

,'M(4 

RubliCS 

1.6. C1061 DEMOLIÇÃO  DE  LOUÇA  SANITÁRIA (UN) 

.  de Obra. 	',' FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 23,4800 R$ 4,6960 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,20000000 R$ 24,1600 R$ 4,8320 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 Rã 18,4600 Rã 11,0760 

TOTAL Mão de Obra: Rã 20.6040 

VALOR: R$ 20,60 

VALOR BOI (28.35%): Rã 5,84 

VALOR COM BOI: R$ 26,44 

1.7. C1065 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

'1 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,14000000 R$ 24,1600 R$ 3,3824 

2543 SERVENTE SEINFRA H 1,40000000 Rã 18,4600 Rã 25,8440 

TOTAL Mão de Obra Rã 29,2284 

VALOR: Rã 29,23 

VALOR BOI (28.35%): Rã 8,29 

VALOR COM BOI: Rã 37,52 

TOTAL Mão de Obra: R$ 27,1388 

1.8. C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

10 	Mão de Obra FONTE UNIO TOTAL 

PEDREIRO 12391 SEINF RA 0,13000000 

COEFICIENTE 

Rã 3,1408 

PREÇO UNITÁRIO 

Rã 24,1600 

2543 SERVENTE SEINFRA 1,30000000 Rã 18,4600 Rã 23,9980 

VALOR: R$ 3,89 

VALOR BOI (25.36%): R$ 1,10 

VALOR COM BOI: R$ 4,99 

Pâgina 2 

2391 PEDREIRO SEINFRA II 0,39000000 Rã 24,1600 Rã 9.4224 

TOTAL Mão de Obra: Rã 55.5724 

VALOR: R$ 55,67 

VALOR BOI (28.36%): Rã 16,76 

VALOR COM BOI: R$ 71,32 

1.9. C1069 DEMOLIÇÃO DE PISO INDUSTRIAL (M2) 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2543 SERVENTE SEINFRA 2,50000000 Rã 18,4600 Rã 46,1500 II 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

- OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA BOI : 28.38% 
PÚBLICOSNOMUNICIPIODEQUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HCN~ REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 	INOVAÇÃO 111.83% 	70.07% 1/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 

SINAFI 

020.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/IO COM DESONERAÇÃO 

	

84.44% 	47.48% 

	

34.44% 	47.48% 

100023 

110023 LOCAL. QUIXERAMOBIM-E 

co~ PROPRtA 0.00% 	0.00% 

VALOR: R$ 27,14 

VALOR BOI (28.36%): Rã 7,69 

VALOR COM BOI: R$ 34,83 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 28 35% 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA MES REF. - 
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111.93% 70.07% 11/2023 

DE QIJIXERAMOBIM 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 64.44% 47.48% 10/2023 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
SINAPI 2023/10 COM DESONERAÇAO 84.44% 47,46% 11/2023 

Cor,poç0e PROPRIA 0.00% 0.00% 

1.10. 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M2) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88256 AZULEJISTA 	OU 	LADRILHISTA 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,23010000 R524,33 R$5,59 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,77400000 R$ 18,62 R$ 14.41 

O TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 20,00 

VALOR: R$ 20,00 

/ VALOR BDI (28.35%): R$ 5,67 

/ VALOR COM BDI: R$ 25,67 -'iubnca 

.11. C2717 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO (M3) 

41 Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,40000000 R$ 24,1600 R$ 579840 

12543 SERVENTE SEINFRA H 24,00000000 R$ 16,4600 R$ 443,0400 

TOTAL Mão de Obra: R$ 501,0240 

VALOR: R$ 601,02 

VALOR BDI (28.36%): R$ 142,04 

VALOR COM BOI: R$ 643,06 

1.12. C1053 DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA (M2) 

:ãodeObra 	: FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,50000000 R$ 18,4600 R$ 27.6900 

11879 SOLDADOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 25,0000 R$ 7,5000 

TOTAL Mão de Obra: R$ 35,1900 

VALOR: R$35,19 

VALOR BDI (28.36%): R$ 9,98 

VALOR COM BOI: R$ 45,17 

1.13. C2206 RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA II 0,05000000 R$ 24,1600 R$ 1,2080 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 R$ 18,4600 R$ 9,2300 

TOTAL Mão de Obra: R$ 10,4380 

VALOR: R$ 10,44 

VALOR BOI (28.35%): R$ 2,96 

VALOR COM BOI: R$ 13,40 

1.14. C3040 RETIRADA DE GRADE DE FERRO (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,20000000 R$ 24,1600 R$ 4,8320 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.20000000 R$ 18,4600 R$ 3.6920 
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1.15. C3041 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRETCÍ REMOÇÃO LATERAL (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.06000000 R$ 24,1600 	R$ 1,4496 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 18.4600 	R$ 11,0760 

TOTAL Mão de Obra. 	R$ 12,5256 

; 	2T 
VALOR: R$ 8,52 

VALOR BOI (28.36%): R$ 2,42 

VALOR COM BDI: R$ 10,94 

COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO TOTAL . 

2.65000000 R$ 18,4600 

TOTAL Mão de Obra. 

R$ 48,9190 

RS 48.9190 

2.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

FONTE 	UNID 

SEINFRA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI 2835% 
ILUI PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA b4ES REI'. 

• ir 3 SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111.93% 70.07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM OESONERAÇAO 84,44% 47.43% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

Sl%AP1 2022,IO COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 11/2023 

Co,,p*içÕe PROPRIA 0,00% 0,00% 

VALOR: R$12,53 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,55 

VALOR COM BOI: R$ 16,08 

1.16. C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 24,1600 R$ 1,9328 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 18,4600 R$ 14.7680 

TOTAL Mão de Obra R$ 16,7008 

VALOR: R$16,70 

VALOR BOI (28.35%): R$ 4,73 

VALOR COM BOI: R$ 21,43 

VALOR: R$ 48,92 

VALOR BOI (28.35%): R$ 13,87 

VALOR COM BOI: R$ 62,79 

2.2. C0095 APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

Mão de Obra 
	

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

12543 
	

SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

H 	1,70000000 
	

R$ 18,4600 
	

R$ 31,3820 

	

TOTAL Mão de Obra: 
	

RS 31,3820 

VALOR: R$ 31,38 

VALOR BOI (28.35%): R$ 8,90 

VALOR COM BOI: R$ 40,28 

2.3. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

Mão de Obra 
	

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 
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Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

AREIA VERMELHA SEINFRA 	M3 	1,10000000 R$ 70,0000 R$ 77,0000 0111 

TOTAL Material: R$ 77,0000 

Material FONTE ,,UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA 235,00000000 R$ 0,5300 R$ 124,5500 12081 UN 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

« ' OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28.35% 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 

'7 SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 202339 11 1,93% 	70.07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇAO 84.44% 	47.40% 10/2023 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
SINAPI 2023/IO COM DESONERAÇÃO 84,44% 	47.48% 1112023 

ConosiçÕ. PROPRIA 0,00% 	0.00% 

2543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 	R$ 18.4600 R$ 31,3820 

DE TOTAL Mão de Obra: R$ 31,3820 

VALOR: R$ 31,38 

. 	1-1 ......-' • VALOR BOI (28.36%): R$ 8,90 

VALOR COM BOI: R$ 40,28 
RubilCO 

2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. CIAQUISIÇÃO (M3) 

Ó

MãodeObra FONTE 
j 	

UNID 	1 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 18,4600 R$31,3820 

TOTAL Mão de Obra R$ 31.3820 

VALOR: R$108,38' 

VALOR BOI (28.36%): R$ 30,73 

VALOR COM BOI: R$ 139,11 

2.5. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Matedal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 R$ 83,5800 R$ 30,4900 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 109,50000000 R$ 0,7100 R$ 77,7450 

11600 PEDRA DE MÃO (RACIIÃO) SEINFRA M3 1,10000000 R$ 113,2500 R$ 124,5750 

TOTAL Material: R$ 232,8100 

(2391 PEDREIRO SEINFRA II 6,00000000 R$ 24,1600 R$ 144,9600 

• 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 R$ 18,4600 R$ 166,1400 

TOTAL Mão de Obra: R$ 311.1000 

VALOR: R$ 543,91 

VALOR BOI (28.36%): R$ 154,20 

VALOR COM BOI: R$ 698,11 

2.6. C4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cf ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 (M3) 

TOTAL Material: R$ 124,5500 

  

Mão de Obra FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 8,50000000 R$ 24,1600 R$ 205,3600 

2543 SERVENTE SEINFRA H 9,20000000 R$ 18,4600 R$ 169,8320 

TOTAL Mão de Obra: R$ 375,1920 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL. 	W 
C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 SEINFRA M3 0,30000000 R$ 545,3800 R$ 163,6140 
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t 	 VALOR: R$ 663,36 

VALOR BOI (28.35%): R$ 188,06 

J VALOR COM BOI: R$ 851,42 

TOTAL Matenal RS 42.9900 

1503 	MANTA BUTILICA. ESPESSURA 0.81VIM SEINFRA 0.60000000 R$ 71.6500 R$ 42,9900 M2 

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

( OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI 2 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO NORA 1./ES REF 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 202339 11193% ;c c_  
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÀO 84.44% 47.48% 10/2023 

LOCAL: QIJIXERAMOBIM-E 
SINAPI 2023,IO COM DESONERAÇÃO 84,44% 47.48% 11/2023 

Compoç6• PROPRIA 0,00% 0.00% 

2.7. C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 

FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 18,00000000 R$ 7,1000 R$ 127,8000 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,61830000 R$ 119,5800 R$ 73,9363 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,61500000 R$ 100.5000 R$61,8075 

0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 368,50000000 R$ 0,7100 R$ 261.6350 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0.26300000 R$ 100,5000 R$ 26,4315 

TOTAL Material: R$ 551,6103 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3,00000000 R$ 24,1600 R$ 72,4800 

2543 SERVENTE SEINFRA H 10,00000000 R$ 18,4600 R$ 184,6000 

TOTAL Mão de Obra: R$ 257,0800 

VALOR: R$ 808,69 

VALOR BOI (28.35%): R$ 229,26 

VALOR COM BOI: R$ 1.037,95 

2.8. C1466 IMPERMEABILIZAÇÃO HORIZONTAL DE ALICERCES C/MANTA BUTILICA EM PAREDES DE 1 /2 TIJOLO (M) 

MãodeObra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 R$ 18,4600 R$ 3,6920 

TOTAL Mão de Obra R$ 3,6920 

VALOR: R$ 46,68 

VALOR BOI (28.35%): R$ 13,23 

VALOR COM BOI: R$ 59,91 

2.9. C1405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 3 X (M2) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0.43000000 R$ 35,9500 R$ 15,4585 

10965 DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L 0,10000000 R$ 8,4500 R$ 0,8450 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 2,00000000 R$ 16,0900 R$ 32.1800 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 R$ 14,2000 R$ 3.5500 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 R$ 6,0500 R$ 9,2565 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 1,60000000 R$ 12,7700 R$ 20,4320 

TOTAL Material: RS 81,7220 

Mão deObra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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Equipamento Custo Horário FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL UNID 

CAMINHÃO COMERC. EQUIP. CJGUINDASTE (CHP) SEINFRA 0.00800000 R$ 169,7613 R$ 1,3581 10705 H 

TOTAL Equipamento Custo Horário:  R$ 1,3581 

FONTE;. 	UNID, , CO 	Tj P9EÇOUtITARIO 
	

TOTAL 

    

    

    

    

BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA 0,71400000 R$ 25,1770 R$ 17,9764 10682 H 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 17,9764 

12543 [SERVENTE SEINFRA 

ÇOEFICIENTE 

6,00000000 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 18.4600 

TOTAL 

R$ 110,7600 H 

TOTAL Mão de Oba: R$ 110,7600 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 28.35% 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VSRSAO 	 . HORA MEã REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/00 111.90% 70.07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇAO 84.44% 47,49% 100023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023/1O COM DESONERAÇÃO 94.44% 47.48% 1112023 

Co,,/pOIõçÕ. PROPRIA 0,00% 0,00% 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 19,1000 R$ 25,7850 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 24,1600 R$32,6160 

O E',' TOTAL Mão de Obra: R$ 58,4010 

- ubnca 

VALOR: R$ 140,12 

VALOR BDI (28.35%): R$ 39,72 

VALOR COM BDI: R$ 179,84 

2.10. C4151 ARMADURA DE AÇO CA 50160 (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

7952 AÇO CA-50/60 SEINFRA KG 1,05000000 R$7,3500 R$7,7175 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16.5300 R$ 0,3306 

TOTAL Matenal R$ 8,0481 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 19,1000 RS 15250 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$24,1600 R$ 1,9328 

TOTAL Mão de Oba. R$ 3,4808 

VALOR: R$ 12,87 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,65 

VALOR COM BOI: R$ 16,52 

2.11. C0844 CONCRETO PNIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

,OTE UNID •. TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,92900000 R$ 83,5800 R$ 77,6458 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,62700000 R$ 100,5000 R$ 63,0135 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 396,00000000 R$ 0,7100 R$ 281,1600 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000 R$ 100,5000 R$ 21,0045 

TOTAL Material: RS 442.8238 

VALOR: R$ 571,56 

VALOR 801(28.35%): R$ 16204 

VALOR COM BDI: R$ 733,60 

2.12. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS! ELEVAÇÃO (111113) 
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TOTAL Material P5134 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,36000000 R$ 24,45 	 R$ 8,80 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18000000 R$ 18,62 	 R$ 3,35 

TOTAL MOo de Obra com Encargos 	 R$ 12.15 
Complementares: 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

FONTE MOO de Obra com Encargos Complementares 

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

11 OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA BOI: 2635. 

PUBLICOS NO MIJNICIPIO DE GUIxERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 

' SECRETARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO OR51 2023709 111 ,93-;, 	7007% 1192023 

DE QUIXERAMOBIM 
SEINFRA 020,1 COM OESONERAÇAO 04.44% 	47.40% 1012023 

Q1R " 
j. 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
SINAPI 2023/IO COM OESONERAÇÂO 84.44% 	47.48% 1112023 

Compoç04 PROPRIA 0.00% 	0.00% 

M8o de Obra FONTE 	UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA 	H 2.00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200 

12543 SERVENTE SEINFRA 	II 

it 

- 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600 

TOTAL Mão de Obra: RS 159.0800 

VALOR: R$ 159,08 

FI_7 
VALOR BOI (28.35%): R$ 45,10 

o- 
VALOR COM BOI: R$ 204,18 

PubliCO   

2.13. C4.456 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P1 FÕRRO - VÃO DE 2,81 A 3,80 m (M2) 

Maternal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 0,74000000 R$ 7.5900 R$ 5.6166 

8283 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FÕRRO, DE 8cm DE ALTURA 
E 2 cm DE CAPEADO - VÃO DE 3,01 A 4.0 m 

SEINFRA M2 1.00000000 R$46,0000 R$ 46.0000 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 1,30000000 R$ 16,0900 R$ 20,9170 

1728 PREGO 18X27 (2.1/2 X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0.03000000 R$ 14.2000 R$ 0.4260 

1846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 0,97000000 R$ 6,0500 R$ 5,8685 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 0,65000000 R$ 12,7700 R$ 8,3005 

TOTAL Matenal: R$ 87,1286 

MOO de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 R$ 24.1600 R$ 8,4560 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,35000000 R$ 18.4600 R$ 6,4610 

TOTAL Mão de Obra: R$ 14.9170 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COMO CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,04000000 R$ 495,6500 R$ 19.8260 

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,04000000 R$ 268,4800 R$ 10,7392 

TOTAL Serviço: R$ 30,5652 

VALOR: R$ 132,61 

VALOR BOI (28.35%): R$ 37,59 

VALOR COM BOI: R$ 170,20 

2.14. 93204 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 (M) 

daI FONTE UNID-1  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI - L 0.00350000 R$ 7,93 R$ 0.02 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO 4,2 A 12,5 MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 6.00000000 R$ 0,22 R$ 1,32 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI : 28.35% . 	.  1 PUBLICOSNOMUNICIPIODEQUIXERAMOMCE FONTE VERSÃO NONA 	MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111,93% 	70.07% 110023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 0281 COM DESONERAÇÂO 84.44% 	47.48% 1072023 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
SINAPI 2023/IO COM DESONERAÇÃO 84,44% 	47,48% 1172023 

Cornpo,iç0e PROPRIA 0,00% 	0.00% 

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_0512021 

SINAPI M3 0.01540000 R$ 500,57 R$ 7.70 

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 0,79000000 R$ 10,71 R$ 8,46 

92270 FABRICAÇÃO DE FÕRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E 
= 25 MM. AF_09/2020 

SINAPI M2 0,20000000 R$ 162,71 R$ 32,54 

,t) 

alÁ 

,ca 

TOTAL Serviço:  R$ 48.70 

-A 

VALOR: R$ 6219 

VALOR BOI (28.35%): R$ 17,63 

VALOR COM BOI: R$ 79,82 

2.15. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.lOcm (1:2:8)(M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01500000 R$ 83.5800 R$ 1,2537 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,18000000 R$ 0,9600 R$ 2,0928 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,18000000 R$ 0,7100 R$ 1,5478 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA UN 25,00000000 R$ 0,5300 R$ 13,2500 

TOTAL Material: R$ 18.14.43 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,12000000 R$ 18.4600 R$ 20,6752 

TOTAL Mão de Obra: R$ 44,8352 

VALOR: R$ 62,98 

VALOR BDI (28.35%): R$ 17,86 

VALOR COM BOI: R$ 80,83 

.16. C2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

0682 BETONEIRA ELÉTRICA 5801- (CHP) SEINFRA H 071400000 R$25,1770 R$ 179764 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 17,9764 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10157 AÇO CA-25 SEINFRA KG 60,00000000 R$ 8,2300 R$ 493,8000 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 1.20000000 R$ 16,5300 R$ 19,8360 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,62350000 R$ 83,5800 R$ 52,1121 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,87800000 R$ 100,5000 R$ 88,2390 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 327,60000000 R$ 0,7100 R$ 232,5960 

11691 PONTALETE/BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 0.60000000 R$ 16,0900 R$ 9,6540 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 2,00000000 R$ 14,2000 R$ 28.4000 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 5.00000000 R$ 12,7700 R$ 63,8500 

TOTAL Material: R$ 988,4871 

Mão de Oora FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 12,30000000 R$ 19,1000 R$ 234,9300 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 4,80000000 R$ 24.1600 R$ 115.9680 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA II 7,50000000 R$24,1600 R$ 181,2000 
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2.18. C1807 MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA) REBOCADO, COM PINTURA (M2) 

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

0.03000000 	R$ 25.1770 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 

SEINFRA 	H 

Equipamento Custo Horririo 

1 	10682 	IBETONEIRA ELÉTRICA 5801- (CHP) R$ 0.7553 

Rã 0,7553 

1 	14 

' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PUBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA BOI 2 	3 

FONTE 	 VERSÃO 

ORSE 	 2023.C9 

SEINFRA 	028.1 COM DESONERAÇÃO 

SINAPI 	2023/IO COM DESONERAÇÃO 

Comp0.ç8o 	PROPRIA 

MORA 

111.93% 

84.44% 

84,44% 

0,00% 

MES 

70.07% 

47.48% 

47,48% 

0,00% 

REF. 

11/2023 

10/2023 

11/2023. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAO 
DE QUIXERAMOBIM 

Q/J/SIRÂMOSt LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 12,00000000 Rã 18,4600 Rã 221 .5200 

/ < 0  

/cq 

"O- 

R8btiCa 

TOTAL Mão de Obra: Rã 801.9380 

VALOR: Rã 1.808,40 

VALOR BDI (28.35%): Rã 512,68 

VALOR COM BOI: 

/7 Rã 2.321,08 

2.17. 98562 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. 

AF09/2023 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000123 ADITIVO 	IMPERMEABILIZANTE 	DE 	PEGA 	NORMAL 	PARA 
ARGAMASSAS E CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO 
DE CLORETOS 

SINAPI L 0,44050000 Rã 8,25 Rã 3,63 

TOTAL Matenal Rã 3.63 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,98970000 R$ 24,45 Rã 24,19 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22320000 Rã 18,62 Rã 4,15 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

Rã 28.34 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87298 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) 	PARA 	CONTRAPISO, 	PREPARO 	MECÂNICO 	COM 
BETONEIRA 	400 	L. 	AF_08/2019 

SINAPI M3 0,02000000 R6734,29 R$ 14,68 

TOTAL Serviço: Rã 14.68 

VALOR: R$ 46,66 

VALOR BDI (28.35%): R$ 13,23 

VALOR COM BOI: Rã 69,88 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 2,18000000 R$ 7,1000 RS 15.4780 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,04000000 Rã 16,5300 Rã 0,6612 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,08000000 Rã 119,5800 R$9,5664 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,08500000 Rã 83.5800 Rã 7,1043 

10280 BRITA SEINFRA M3 0.03000000 Rã 100,5000 Rã 3,0150 

0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 45,00000000 Rã 0,7100 Rã 31,9500 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA M3 0.15000000 Rã 113,2500 Rã 16,9875 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,01000000 Rã 100,5000 Rã 1.0050 

11917 TÁBUA DE V -1. = 12Cm SEINFRA M 0,45000000 Rã 7,3500 Rã 3,3075 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA UN 26.00000000 Rã 0,5300 Rã 13,2500 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 18,00000000 Rã 0,4700 Rã 8,4600 

12098 TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL EM PÓ SEINFRA KG 0,87000000 R$ 2,6800 R$ 2,3316 

TOTAL Material: R$ 113,1165 
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RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
1111 OBRA: OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA BOI: 2835% 

PUBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VEESÁO HORA 	ME9 REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDIJcAÇÁO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA EINOVAÇÀOORSE 2.3C 111,93% 	70,01% 110023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 026.1 COM OESONERAÇÀO 64.44% 	47,48% 100023 

VIU 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023/IQ COM OESONERAÇÂO 84,4.4% 	47,48% 1112023 

Co.oIiÇ6. PROPRIA 0.00% 	0,00% 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.15000000 R$ 19.1000 R$ 2.8650 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,22000000 R$ 19,1000 R$ 4,2020 

10121 ARMADORJFERREIRO SEINFRA H 0,15000000 R$ 24,1600 R$ 3,6240 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3,20000000 R$ 24,1600 R$ 77,3120 

12395 PINTOR SEINFRA H 0.75000000 R$ 24,1600 R$ 18,1200 

2543 SERVENTE SEINFR .1-1 5.20000000 R$ 18,4600 R$ 95,9920 

À° / 

\\ . C8 

J,N TOTAL Mão deObra: R$202.1150 

VALOR: R$ 315,99 

VALOR BOI (28.36%): R$ 89,58 

VALOR COM BOI: R$ 405,57 

p 	 - 
2.19. C0079 AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 3,40000000 R$ 7,1000 R$ 24,1400 

10113 ARGAMASSA COLANTE PRE-MISTURADA SEINFRA KG 6.50000000 R$ 1,5600 R$ 10,1400 

TOTAL Material* R$ 34.2800 

de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL, 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 19,1000 R$ 15.2800 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 2,50000000 R$24,1600 R$60,4000 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,50000000 R$ 18.4600 R$ 64,6100 

TOTAL Mão de Obre R$ 140,2900 

VALOR: R$ 174,57 

VALOR BDI (28.35%): R$ 49,49 

VALOR COM BOI: R$ 224,06 

• .20. C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

Malenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÂO) S EINFRA M3 1,15000000 R$ 113,2500 R$ 130,2375 

TOTAL Material: R$ 130,2375 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 R$ 24,1600 R$ 120,8000 

2543 SERVENTE SEINFRA H 7.00000000 R$ 18,4600 R$ 129,2200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 250,0200 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,30000000 R$ 631,2900 R$ 189,3870 

TOTAL Serviço: R$ 189.3870 

VALOR: R$ 569,65 

VALOR BOI (28.36%): R$ 161.50 

VALOR COM BOI: R$ 731,16 

2.21. CO219 ARMADURA DE TELA DE AÇO (M2) 
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TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: 

VALOR BOI (28.35%): 

VALOR COM BDI: 

R$ 1.2472 

R$ 2600 

R$ 7,37 

R$ 33,37 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA 0,04000000 R$ 19.1000 R$ 0.7640 10040 H 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA 0,02000000 R$ 24.1600 R$ 0,4832 

00 	 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 2835% 
1' PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM'CE FONTE MaRO ' HORk,. 	,s REF. 

' SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023109 11 1.93% 	70.07% 1112023 
- 

DE QUIXERAMOBIM 
SEINFRA 020.1 COM DESONERAÇÁO 84.44% 	47,48% 1012023 

LOCAL: QUIXER.AMOBIM-E 
SINAM 2023,IO COM DESONERAÇAO 84,44% 	47,48% 1I12023 

CO~ PRO#RLA 0,00% 	0,00% 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO,, TOTAL 

0103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,01000000 R$ 16,5300 R$ 0.1653 

12040 TELA SOLDADA EM ACO CA-60 B FIO= 5,OMM MALHA 10 X 10 CM 
(3,11 KGIM 2) 

SEINFRA M2 1,03000000 R$ 23,8700 R$ 24,5861 

TOTAL Material: R$ 24.7514 

2.22. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Material FONTE 	UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,69800000 R$ 83,5800 R$ 58,3388 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,87800000 R$ 100,5000 R$ 88,2390 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 220,00000000 R$ 0,7100 R$ 156,2000 

TOTAL Material: R$ 302,7778 

; 	Mão de 08 a FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA (1 2,00000000 RS 24,1600 R$ 45.3200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 R$ 18,4600 R$ 295,3600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 343,6800 

VALOR: R$ 646,46 

VALOR BOI (28.35%): R$ 183,27 

VALOR COM BOI: R$ 829,73 

.1. 91338 PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA SiO, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM 
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA PHILLIPS 

SINAPI UN 4,81660000 R$ 0,92 R$ 4,43 

00036888 GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 
BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE 

SINAPI M 6,85040000 R$ 39,59 R$ 271,20 

00004914 PORTA 	DE 	ABRIR 	EM 	ALUMINIO 	COM 	LAMBRI 
HORIZONTAL/LAMINADA, ACABAMENTO ANODIZADO 	NATURAL, 
SEM 	GUARNICAO/ALIZARNISTA 

SINAPI M2 1,00000000, R$ 806,01 R$ 806,01 

00000142 SELANTE 	ELASTICO 	MONOCOMPONENTE 	A 	BASE 	DE 
POLIURETANO 	(PU) 	PARA 	JUNTAS 	DIVERSAS 

SINAPI 310ML 0,88290000 R$ 39,56 R$ 34,92 

TOTAL Material R$ 1116,56 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35630000 R$ 24.45 R$ 8,71 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.17790000 R$ 18,62 R$ 3.31 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 12.02 

VALOR: R$ 1.128,58 

Pâna: 12 
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VALOR BOI (28.35%): 
	

R$ 319,95 

	

VALOR COM BOI: 
	

R$ 1.448,53 

  

-- 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
IIL,

PUBLICOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 

NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA BDI 28.35% 

FONTE 	 VERSÃO 

ORSE 	 2023/09 

SEINFRA 	029.1 COM DESONERAÇAO 

SINAPI 	2023/I0 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA o D'7. çeoi.oee 

HORA 

111.93% 

84.44% 

84,44% 

0.00% 

MES 

70.07% 

47.48% 

47.48% 

0.00% 

REF. 

11/2023 

10/2023 

11/2023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

RubrIC8  

3.2. C1958 PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E Fk~CENS (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0.00720000 R$ 119,5800 R$ 0.8610 

10208 BATENTE DE FERRO SEINFRA M 2,50000000 R$ 25,1700 R$ 62,9250 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,49000000 R$ 0,9600 R$ 0,4704 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,03000000 R$ 0,7100 R$ 1,4413 

11031 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 1,78000000 R$ 20,8600 R$ 37,1308 

11154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 0,59000000 R$ 66,9800 R$ 39,5182 

o
11704 PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA N.14 SEINFRA M2 1.00000000 R$ 162,3300 R$ 162,3300 

TOTAL Material: RS 304.6767 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,50000000 R$ 24,1600 	R$ 36,2400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R$ 18,4600 	R$ 46,1500 

TOTAL Mão de Obra: 	R$ 82.3900 

VALOR: R$ 387,07 

VALOR BOI (25.35%): R$ 109,73 

VALOR COM BOI: R$ 496,80 

3.3. C3659 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO CIFECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (M2) 

Matedal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00100000 R$ 119.5800 R$0,1196 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,15000000 R$ 0,7100 R$ 0,1065 

16727 , PORTÃO EM METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA 
E DOBRADIÇAS, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (=1M2) 

SEINFRA UN 1,00000000 R$449,6600 R$449,6600 

TOTAL Material: RS 449.8861 

Mão deObra 	. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 1.00000000 R524,1600 R$24,1600 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 R$ 24,1600 R$ 8,4560 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ 18,4600 R$ 4,6150 

TOTAL Mão de Obra: R$ 37.2310 

VALOR: R$487,12 

VALOR BOI (28.35%): R$ 138,10 

VALOR COM BOI: R$ 625,22 

3.4. C4556 PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA 
POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
(M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18436 PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS 
E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA 
POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO 
REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

SEINFRA M2 1.00000000 RS 630.9100 R$ 630,9100 
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TOTAL Material: 
	R$ 630,9100 

VALOR: R$ 630,91 

/ 
VALOR BOI I28.35%I: R$ 178,86 

VALOR COM BDI: R$ 809,77 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI :28.35% 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORsE 2023/09 111,93% 7007% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

COM DESONERAÇAO 028. 84,44% 47.48% 1012023 
5IJ/0(RAMOE4 LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SEINFRA 

SINAPI 2023/lo COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 11/2023 

Ce.ç0aiÇ6a PROPRIA 0.00% 0.00% 

3.5. C4727 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1 ,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM 

CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 

(GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

19048 FIXADOR POLIAMIDA PARA POSTE, NAS CORES VERDE OU 
BRANCA 

SEINFRA UN 1,20000000 R$ 7,0300 	R$ 8,4360 

19041 PAINEL NYLOFOR 1,53M x 2,5M (A X L) - MALHA 5 x 20 CM - FIO 
5,00MM, REVESTIDO EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA, NAS CORES VERDE OU BRANCA 

SEINFRA UN 0,40000000 R$ 557,0000 	R$ 222,8000 

19047 POSTE 40 x 60 MM, PINTURA ELETROSTÁTICA EM POLIESTER, NAS 
CORES VERDE OU BRANCA (H=2,OOM - COM TAMPA) CHUMBADO 

SEINFRA UN 0,40000000 R$ 95,6500 	R$ 38,2600 

9049 SERVIÇO - COLOCAÇÃO E 	MONTAGEM DE 	CERCA(GRADIL 
NYLOFOR 

SEINFRA M2 1,53000000 R$ 21,1000 	R$ 32,2830 

TOTAL Material: 	R$ 301,7790 

VALOR: R$ 301,78 

VALOR BOI (28.35%): R$ 85,55 

VALOR COM BOI: R$ 387,33 

3.6. 94573 JANELA DE ALUMNIO DECORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

Material FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00034364 JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 120 X 150 CM (A X 
L), 4 FLS, BANDEIRA COM BASCULA, ACABAMENTO BRANCO OU 
BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO 4 MM, 
SEM GUARNICAO/ALIZAR 

SINAPI UN 0.55600000 R$ 914,84 R$ 508,65 

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO • 32 
MM 

SINAPI UN 7,30000000 R$ 0.25 R$ 1,82 

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI UN 0.56000000 R$ 26,14 R$ 14,63 

TOTAL Material: R$ 525,10 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,96000000 R$ 2445 R$ 23.47 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48000000 R$ 18,62 R$ 8,93 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares 

R$ 32.40 

VALOR: R$ 557,50 

VALOR BOI 128.35'/,I: R$ 158,05 

VALOR COM BOI: R$ 715,55 

3.7. 94569 JANELA DE ALUMiNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

MaIeri: FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00034381 JANELA MAXIM AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X L), 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5 CM, 
COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

SINAPI UN 2,08330000 R$ 397,66 R$ 828,44 

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO • 32 
MM 

SINAPI UN 24,40000000 R$0,25 R$6,10 

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI UN 1.24670000 R$ 26,14 R$ 32,58 
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VALOR: 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI -1+- 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE 

R$ 24,45 1,70700000 

R$ 18,62 0,85300000 

TOTAL Mão de ODre com Encargos 
Complementares: 

R$ 41,73 

\Ç,_, 
Rub0IC*,,1J 

VALOR BOI (28.35%): 

VALOR COM BOI: R$ 1.186,89 

R$ 262,16 

a FI 

R$ 15,88 

R$ 57.61 

R$ 924,73 

11611 	PEUCULA DE INSULFILM SEINFRA 	M2 1,05000000 	R$ 41,2900 R$ 43,3545 

TOTAL Material R$ 43.3545 

FONTE 
	

UNID COEFICIENTE.  PREÇOUMTARIO TOTAL 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
1J OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28.35% 

PUBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA''.. MESREF 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023109 111.93% 7007% 1112023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 1012023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E t0 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,46% I1t2023 

C0n,oi0e PROPRIA 0.00% 0.00% 

TOTAL Material R$ 867.12 

3.8. C1873 PELICULA DE INSULFILM (M2) 

MãodeObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11530 	MONTADOR SEINFRA H 0,25000000 R$ 24,1600 R$ 6,0400 

TOTAL Mão de Obra: R$ 6,0400 

VALOR: R$ 49,39 

VALOR BOI (28.35%): R$ 14,00 

VALOR COM BOI: R$ 63,39 

3.9. C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11610 PEITORIS DE GRANITO 15CM SEINFRA M 1,00000000 R$ 75,8400 R$ 75,8400 

TOTAL Material: R$ 75,8400 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 R$ 24,1600 R$ 12,0800 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ 18,4600 R$ 4,6150 

TOTAL Mão de Obra: R$ 16.6950 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0197 ARGAMASSA MISTA DE 
TRAÇO 1:1:4 

CIMENTO CAL HIDR. E AREIA S/PEN. SEINFRA M3 0.00375000 R$720,1000 R$2,7004 

TOTAL Serriço: R$ 2.7004 

VALOR: R$ 95,24 

VALOR BOI (28.35%): R$ 27,00 

VALOR COM BOI: R$ 122,24 

3.10. 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 (M) 

Material 	' FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III SINAPI KG 1,29000000 R$ 3,47 R$ 4.47 

00020232 SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA! QUARTZJ 
CASTELO! CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= 
15' CM, E= 	'2.0' CM 

SINAPI M 1,00000000 R$75,84 R$75,84 

TOTAL Material. R$ 80,31 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA BOI 2835% 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE vsrso HO MES. REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 11193% 70.07% 71/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028 1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 100023 

,aU7   
49%, jL LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPO 202310 COM DESONERAÇAO 84.44% 47.48% 11/2023 

Co./poIç8. PRORIA 0,00% 0.00% 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88274 MARMORISTNGRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1-1 0,54700000 R$ 23.96 R$ 13,10 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27300000 R$ 18,62 R$ 5,08 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares:  O D 

 R$ 18.18 

VALOR: R$ 98,49 

VALOR BOI (28.35%): R$ 27,92 

/ VALOR COM BOI: R$ 126,41 

\ 	Rubrica 

3.11. C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E2Cm (M2) 

Maten. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0.00800000 R$ 119,5800 R$ 0,9566 

17893 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO E=2cm SEINFRA M2 1,00000000 R$ 342,5800 R$ 342,5800 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,20000000 R$ 0,7100 R$ 2,2720 

TOTAL Material: R$ 345,8086 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,20000000 R$ 24,1600 R$ 28,9920 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 65,9120 

VALOR: R$ 411,72 

VALOR BOI (28.35%): R$ 116,72 

VALOR COM BOI: R$ 528,44 

3.12. C4756 PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP.=2CM (11,112) 

10108 

' 	
.só 

AREIA GROSSA SEINFRA M3 0.00200000 R$ 119.5800 R$ 0,2392 

' 10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,30000000 R$ 0.7100 R$ 1.6330 

1659 GRANITO POLIDO CINZA E=2cm SEINFRA M2 100000000 R$ 271.6900 R$ 271.6900 

TOTAL Material: R$ 273,5622 

M80 de Obra 	, FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 050000000 R$ 24.1600 ES 12,C800 

12543 SERVENTE SEINFRA II 0,75000000 R$ 18,4600 R$ 13,8450 

TOTAL Mão de Obra: R$ 25,9250 

VALOR: R$ 299,49 

VALOR BOI (28.35%): R$ 84,91 

VALOR COM BOI: R$ 384,40 

3.13. C0806 COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2) 

-. 

	

.,material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0823 	COBOGO DE CONCRETO TIPO VENEZIANO (50X50X6)CM SEINFRA UN 4.00000000 R$ 21.4500 R$ 85.8000 

TOTAL Matena/ R$ 85.8000 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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,.\ VALOR: R$140,00 

1 VALOR BDI (28.36%): R$ 39,69 

. J 	VALOR COM BOI: R$ 179,69 

(4' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA. BOI: 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 
$INAPI 

Co,,,posiçÕ. 

VERSÃO  

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

202309 

028.1 COM DESONERAÇAO 

2023/I000MOESONERÃÇAO 
PROPRIA 

11193% 
84,44% 

8444% 

0.00% 

70.07% 

47,48% 

47,48% 

0.00% 

1112023 

1012023 

1112023 LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,50000000 R$ 24,1600 R$ 36,2400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,85000000 R$ 18,4600 R$ 15,6910 

TOTAL Mão de Obra R$ 51.9310 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0.00360000 R$ 631,2900 R$ 2,2726 

O D7»S TOTAL Serviço. R$ 2,2726 

3.14. C4426 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C4422 ALIZAR DE MADEIRA L= 5 cm (1 FACE) SEINFRA CJ 2,00000000 R$ 46,9500 R$ 93,9000 

C4421 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm SEINFRA CJ 1,00000000 R$ 586,2000 R$ 586,2000 

C4425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFRA UN 1.00000000 R$ 374.0500 R$ 374,0500 

TOTAL Serviço' R$ 1.054.1500 

VALOR: R$ 1.054,15 

VALOR BOI (28.36%): R$ 298,85 

VALOR COM BDI: R$ 1.353,00 

3.15. C4428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN) 

..., 	.•. 	. 	. PONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C4422 ALIZAR DE MADEIRA L= 5 cm (1 FACE) SEINFRA CJ 2,00000000 R$ 46,9500 R$ 93.9000 

C4421 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm SEINFRA CJ 1,00000000 R$ 586,2000 R$ 586,2000 

C4427 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFRA UN 1,00000000 R$ 393,1700 R$ 393,1700 

TOTAL Servço: R$ 1.073.2700 

VALOR: R$ 1.073,27 

VALOR BOI (28.36%): R$ 304,27 

VALOR COM BOI: R$ 1.377,54 

3.16. C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA (UN) 

atem".
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 1.00000000 R566,9800 R$66,9800 

TOTAL Material R$ 66,9800 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 19,1000 R$ 38,2000 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 86,5200 

VALOR: R$153,50 

VALOR BDI (28.36%): R$ 43,52 

VALOR COM BOI: R$ 197,02 
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3.17. C1361 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11155 	FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 1.00000000 R$ 58.6900 R$ 58.6900 

TOTAL Matenal R5 58.6900 

4.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

(2045 TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 6,00000000 R$ 0,7100 R$ 4.2600 

TOTAL Material: R$ 4.2600 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 R$ 24.1600 	R$ 26,5760 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1.10000000 R$ 18,4600 	R$ 20,3060 

TOTAL Mão de Obra: 	RS 46.8820 

'h1 , 

'. 

TTTT11 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PUBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA EDI :28,35% 

FONTE 

OkL 

SEINFRA 

SINAPI 

Conpo.ç6e 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇAO 

2023110 COM D€5014ERAÇAO 

PROPRIA 

	

111,93% 	70.07% 

	

94,44% 	47.48% 

	

94.44% 	47.48% 

	

0,00% 	0.00% 

REF. 

I12023 

100023  

110023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA EINOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 19,1000 R$ 38,2000 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA 	.- 2,00000000 . R$ 24,1600 R$ 48,3200 
1b'O 

'W - 
DÊ 1  

TOTAL Mão de Obra R$ 86.5200 

VALOR: R$ 146,21 

/ / VALOR BOI (28.35%): R$ 41,17 

VALOR COM BOI: R$ 186,38 

VALOR: R$51,14 

VALOR BOI (28.35%): R$ 14,50 

VALOR COM BOI: R$ 65,64 

.2. C2201 RETELHAMENTO CI TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12045 TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 15,00000000 R$ 0,7100 R$ 10,6500 

TOTAL Material: R$ 10,6500 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 R$ 24,1600 R$ 26,5760 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 R$ 18.4600 R$ 20.3060 

TOTAL Mão de Obra: R$ 46.8820 

VALOR: R$ 57,63 

VALOR BOI (28.35%): R$ 16,31 

VALOR COM BOI: R$ 73,84 

4.3. C3005 MADEIRAMENTO P/TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2408 PREGO 14X18 (11/2" x 14) (APROXIMADAMENTE 708UN/KG) SEINFRA KG 0,05000000 R$ 17.2300 R$ 0.8615 

12410 PREGO 18X27 (2.112"x 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,07000000 R$ 14,2000 R$ 0,9940 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

' OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI : 2835% 
liii ' PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VER8110 HORA 	ME8 

tl 

. 
if" • 

Ç 
. 	' SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 11193% 	70.07% 1112023 

DE QUIXERAMOBIM 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 	47.48% 10/2023 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
SINAPI 2023I10 COM DESONERAAO 84.44% 	47.48% 11/2023 

Cornpoi76e PROPRIA 0,00% 	0.00% 

TOTAL Material: R$ 1.8555 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA 1-1 1,00000000 R$ 19,1000 R$ 19.1000 

0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1.00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600 

DE7""'s.. TOTAL Mão de Obra: R$ 43,2600 

VALOR: R$ 46,12 

FI VALOR BDI (28.36%): R$ 12,79 

VALOR COM BOI: R$ 57,91 

\ 	ca 

4.4. C4460 MADEIRAMENTO P1 TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0405 CAIBRO DE 2"xl" SEINFRA M 3,50000000 R$ 6,4000 11$ 22,4000 

16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 	C (5" x 2 1/2") SEINFRA M 133000000 R$ 26,0900 R$ 34,6997 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 R$ 170000 R$ 2,0400 

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE lA QUALIDADE) DE 1X5CM SEINFRA M 350000000 R$ 1,7200 R$ 6,0200 

TOTAL Material: R$ 65.1597 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 19,1000 R$ 19,1000 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1.00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600 

TOTAL Mão de Obra R$ 43.2800 

VALOR: R$ 108,42 

VALOR BOI (28.36%): R$ 30,74 

VALOR COM BOI: R$ 139,16 

4.5. C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

FONTE UNID-CO EFJG1EN14 TOTAL 

10405 CAIBRO DE 2"xl' SEINFRA M 3,50000000 R$ 6.4000 R$ 22,4000 

16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 	C ( 5"x 2 1/7) SEINFRA M 1,33000000 R$ 26,0900 R$ 34,6997 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 R$ 17,0000 R$ 2.0400 

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE lA QUALIDADE) DE 1X5CM SEINFRA M 3,50000000 R$ 1.7200 R$ 6,0200 

2045 TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 33.00000000 R$0,7100 R$23,4300 

TOTAL Material: R$ 88,5897 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 100000000 R$ 19,1000 RS 19,1000 

40498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1.00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 R$24,1600 R$26,5760 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1.10000000 R$ 18,4600 R$ 20.3060 

TOTAL Mão de Obra: R$ 90.1420 

VALOR: R$ 178,73 

VALOR BOI (28.36%): R$ 50,67 

VALOR COM BOI: R$ 229,40 
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TOTAL Serviço: R$ 1,1135 

FONTE UNID COEFICIENTE 'PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA S/PEN. 
TRAÇO 1:2:9 

CO200 SEINFRA M3 0,00200000 R$ 556,7700 R$ 1,1135 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL VIAS E LOGRADOUROS DATA: 8D1 28.35% 
PÚBLICOSNOMUNICIPIODEQUIXERAMOBIM'CE FONTE VERSÃO HORA MEã REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111.93% 70.07% 1112023 
DE QUIXERAMOBIM EINFRA INFIRA 028,1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023 

LOCAL: OUIXERAMOBIM-E SU  
2023110 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47.48% 11/2023 

'SI  

/ 	
3 Cou*Õ. PROPRIA 0.00% 0.00% 

FI   Vd',/   -C•' 
mil 

4.6. C4463 CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA  (M) 
( 
Rubrica 

UNID COEFICIENTE. PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10926 	CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA SEINFRA UN 3,00000000 R$ 2.5600 R$ 7,6800 

TOTAL Material: RS 7.6800 

......... . 	. 	 . FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA II 0,50000000 R$ 24,1600 R$ 12.0800 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 R$ 18.4600 R$ 9,2300 

TOTAL Mão de Oba RS 21,3100 

VALOR: R$ 30,10 

VALOR BOI (28.35%): R$ 8,63 

VALOR COM BOI: R$ 38,63 

4.7. C4464 EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA TELHA CERÂMICA (M) 

1 FONTE UNID COEFICIENTE PRE9O UMTARJO4  TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.30000000 R$ 18.4600 R$ 5,5380 

TOTAL Mão de Obra: RS 12,7860 

.................................: 

CO200 ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA 5/PEN. 
TRAÇO 1:2:9 

SEINFRA M3 0,00200000 R$ 556,7700 R$ 1,1135 

TOTALServ1ç0 R$1,1135 

VALOR: R$ 13,90 

VALOR BOI (28.36%): R$ 3,94 

VALOR COM BDI: R$ 17,84 

4.8. C0388 BEIRAL DE MADEIRA DE (2 X 8)Cm, INCLUSIVE PINTURA (M) 

Material 	' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,06000000 R$ 31,8800 R$ 1,9128 

11826 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE lA QUALIDADE) DE 2X8CM SEINFRA M 1,00000000 R$ 4.5300 R$ 4.5300 

TOTAL Material: RS 6.4428 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNITARIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,50000000 R$ 19,1000 R$ 9,5500 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 19,1000 R$ 3,8200 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,50000000 R$ 24,1600 R$ 12,0800 

TOTAL Mão de Obra: R$ 25,4500 

VALOR: R$ 31,89 

VALOR BOI (28.35%): R$ 9,04 

VALOR COM BOI: R$ 40,93 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOSNOMUNICIPIOOEQUIXERAMOBIM-CE 

DATA: BDI: 

FQNT/ 

- 

VERSAO 

2023/09 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/I000MOESONERAÇAO 

PROPRIA 

HORA 

11I,9 

84.44% 

84.44% 

0.00% 

MES 

70.07% 

47,48% 

47.48% 

0,00% 

REF. 

11/2023 

10/2023 

11/2023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 1 	'' 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 	 ' 
SI91 

- rnDo 

4.9. C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00250000 R$ 119,5800 R$ 0.2990 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,32400000 R$ 0,9600 R$ 0,3110 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,32400000 R$ 0,7100 R$ 0,2300 

TOTAL Material: R$ 0.8400  

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA 1-4 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,32000000 R$ 18,4600 R$ 5.9072 

TOTAL Mão de Obra: RS 13,1552 

VALOR: R$ 14,00 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,97 

VALOR COM BOI: R$ 17,97 

4.10. 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO AF07/2019 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE ' UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 
AF_03/2016 

SINAPI CHI 0,00130000 R$ 20.41 R$0,02 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 
AF_03/2016 

SINAPI CHP 0,00090000 R$ 21.55 R$ 0,01 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 0,03 

Mateflal -. .......................... FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00011029 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM 
ROSCA 114" X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI 
PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO 

SINAPI CJ 4.15000000 R$ 1,83 R$ 7,59 

00007243 TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA 
DE APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E 
LARGURA UTIL DE 980 MM 

SINAPI M2 1.16600000 R$ 53,24 R$ 62.07 

TOTAL Material: R$ 69,66 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09700000 R$ 18,62 R$ 1,80 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09100000 R$ 23,90 R$ 2,17 

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 3,97 
Complementares 

VALOR: R$ 73,66 

VALOR BOI (28.35%): R$ 20,88 

VALOR COM BOI: R$ 94,54 

4.11. C0661 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm (M) 

Material 	.. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10539 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N.26. DESENV 0.50M SEINFRA M 1,03000000 R$ 23,2300 R$ 23,9269 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4' x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0.09000000 R$ 15,9900 R$ 1,4391 

11784 REBITES SEINFRA KG 0,04000000 R$ 63.0700 R$ 2,5228 

1873 SOLDA 70X30 SEINFRA KG 0,04000000 R$ 128,1200 R$ 5,1248 
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TOTAL Material: 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 33,0136 

TOTAL 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

11111' 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 	1 DATA: BOI : 28,35% 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOM-CE FONTE VERSÃO MORA 	ME8 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111,93% 	70,07% 11t2023 
DE QUIXERAMOBIM 

Di COM OESONERAÇAO 028.1 84,44% 	47,48% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 	 \ 

2023,IO COM DE$ONERAÇÃO 84.44% 	47,48% 11/2023  

PROPRIA 0.00% 	0.00% 

Mão de Obra FONTE  COEFICIENTE 

10043 

12320 

AJUDANTE DE ENCANADOR 

ENCANADOR 

SEINFRA 

SEINFRA 

H 	1.20000000 

1-1 	1,20000000 

R$ 19.1000 

R$ 23,4800 

R$ 22.9200 

R$ 28,1760 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: R$ 84,11 

VALOR BOI (28.35%): R$ 23,86 

VALOR COM BOI: R$ 107,96 

4.12. C5218 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, TRANSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA (KG) 

Equipamento Custo Horário 

0.00120000 

FONTE UNID 

10633 GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 142 (CHI) SEINFRA H 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

R$ 102,1564 

TOTAL 

RS 0,1226 

RS 51.0960 

10747 SEINFRA H GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 142 (CHP) 0,00140000 R$ 275,1219 R$ 0,3852 

0637 H MÁQUINA P/JATEAMENTO (CHI) SEINFRA 0,00850000 R$ 33,4057 R$ 0,2839 

10751 H MÁQUINA P/JATEAMENTO (CHP) SEINFRA 0,00350000 R$44,3592 R$ 0,1553 

TOTAL Equipamento Custo Horàio: RS 0.9470 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,01280000 R$ 20.2900 R$ 0,2597 

G0470 CANTONEIRA EM AÇO ABAS IGUAIS" L" 1 1/2" x 1 1/2" ESPESSURA 
DE 3/16" PESO NOMINAL 2,68KG/M 

SEINFRA KG 0,18520000 R$ 6.8200 R$ 1,2631 

113305 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 5/8 "(15,88 MM) 124,49 
KG/M2 

SEINFRA KG 0.06820000 R$ 8,5000 R$ 0,5797 

11061 ELETRODOS SEINFRA KG 0,00080000 R$ 32.4400 R$ 0,0260 

113304 GRANALHA DE ACO, ANGULAR 	(GRIT), 	PARA JATEAMENTO, 
PENEIRA 	1,41 	A 	1,19 	MM 	(SAE 	G16) 	- 	SACA 	DE 	25KG 

SEINFRA UN 0,03550000 R$138,2200 R$4,9068 

113303 PERFIL U" DE ACO LAMINADO, "U" 152 X 15,6 SEINFRA KG 0,83130000 R$ 11,8600 R$ 9,8592 

12293 ZARCÃO SEINFRA L 0.04230000 R$ 28.8100 R$ 1,2187 

TOTAL Material: R$ 18,1132 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,00180000 R$ 19,1000 R$ 0,0344 

11278 JATISTA SEINFRA H 0,01200000 R$ 24,1600 R$ 0,2899 

11530 MONTADOR SEINFRA H 0,00500000 R$24,1600 R$0,1208 

12395 PINTOR SEINFRA H 0.01410000 R$ 24,1600 R$ 0,3407 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,01190000 R$ 18.4600 R$ 0.2197 

11879 SOLDADOR SEINFRA H 0.00680000 R$ 25,0000 R$ 0,1700 

TOTAL Mão de Obra: RS 1,1755 

VALOR: R$ 20,24 

VALOR BOI (28.35%): R$ 5,74 

VALOR COM BDI: R$ 25,98 

4.13. C0818 COLUNAS PIPÉ DIREITO DE 6m VÃO DE 20m (M2) 

~na: FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10824 COMPONENTES ESTRUTURAIS DE ACO 	 SEINFRA KG 4,90000000 R$ 9,4300 R$ 46,2070 

TOTAL Material: R$ 46,2070 
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PREÇO UNITÁRIO COEFICIENTE TOTAL 

R$ 19,1000 R$ 12,9880 0,68000000 

R$ 24,1600 R$ 18,8448 0,76000000 

TOTAL Mão de Obra: R$ 31,8328 

Mão de Obra FONTE UNID 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 

11530 MONTADOR SEINFR). , 	I O 

VALOR: R$ 78,04 

J VALOR BOI (28.35%): R$ 22,12 

VALOR COM BOI: R$ 100,16 
Rubrica 

UNID COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 

VALOR: R$ 71,61 

VALOR BOI (28.35%): R$ 20,30 

VALOR COM BOI: R$ 91,91 

FONTE TOTAL 

R$ 38,7800 TOTAL Material: 

5.2. C3970 FORRO DE GESSO CONVENCIONAL (60x60)cm COM TIRO E ARAME GALVANIZADO ENCAPADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 
(M2) 

FORRO DE GESSO CONVENCIONAL (60x60)cm COM TIRO E ARAME 
GALVANIZADO ENCAPADO (INSTALADO) 

SEINFRA 1,00000000 R$ 38,7800 R$ 38,7800 M2 

cri 

18288 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI 2835% 

1LJ'. PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA MES REF.- 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

ORSE 2023109 111,93% 70,07% 

47,48% 

11/2023 

10f2023 
LOCAL: -íf

SEINFRA 
QUIXERAMOBIM.E  

028.1 COM DESONERAÇAO 84.44% 

SINAm 2023/IO COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% /1/2023 

ConpoçÕ. PROPRIA 000% 0.00% 

5.1. 96116 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00043131 ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, 
D = 4.19 MM (0.101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M) 

SINAPI KG 0,03700000 R$ 19,94 R$ 0,73 

P 00036238 FORRO 	DE 	PVC, 	FRISADO, 	BRANCO, 	REGUA 	DE 	20 	CM, 
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO) 

SINAPI 1,03630000 R$ 26,46 R$ 27,42 

00039443 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E 
PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM 

SINAPI UN 2,21340000 R$ 0,33 R$ 0,73 

00040547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 
MM 

SINAPI CENTO 0,01230000 R$ 37,49 R$ 0,46 

00040552 PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 	1/4" 	(6,35 	MM) 	X 	25 	MM 

SINAPI CENTO 0,03360000 R$ 64,28 R$ 2,15 

00039430 PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, 
COM CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE 
ESTRUTURA EM FORROS DRYWALL 

SINAPI 1,22670000 R$ 2,72 R$ 3,33 

00039427 PERFIL CANALETA, 	FORMATO C, 	EM ACO ZINCADO, 	PARA 
ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, "46 X 18" (L X H) 
COMPRIMENTO 3 M 

SINAPI 3,54700000 R$ 7.22 R$ 25,60 

TOTAL Material RS 60,42 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88278 MONTADOR 	DE 
COMPLEMENTARES 

ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS SINAPI H 0,60000000 R$ 18,65 R$ 11.19 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
	

R$ 11,19 
Complementares: 

VALOR: R$ 38,78 

VALOR BOI (28.35%): R$ 10,99 

VALOR COM BOI: R$ 49,77 

6.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2) 

Material.  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00610000 R$ 83,5800 R$ 0,5098 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,43000000 R$ 0,7100 R$ 1,7253 
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Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0171 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 SEINFRA M3 0,02500000 R$ 545,3800 R$ 13,6345 

TOTAL Serviço: RS 13,6345 

VALOR: R$ 39,21 

VALOR BOI (28.35%(: R$ 11,12 

VALOR COM BOI: R$ 50,33 

6.4. C4445 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30Cm (900Cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16508 ARGAMASSA 	COLANTE 	PRÉ-FABRICADA 	P/ 	CERÂMICAS 	E 
PORCELANATOS 

SEINFRA KG 8,00000000 R$ 2,4200 R$ 19,3600 

16500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE 
30x30cm (900 cm2) - 	PE(-5/PEI-4 

SEINFRA M2 1,10000000 R$52,9000 R$58,1900 

TOTAL Material R$ 77.5500 

Mão de Obra 	, FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,72000000 R$ 24.1600 R$ 17.3952 
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RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS 
PUBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUlXERAMOBIMCE 

DATA: BDI : 28.35 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

co~ 

VERSAO 

2023,00 

028.1 COM DESONERAÇÂO 

2023,IO COM DBSONERAÇAO 

PROPRIA 

HORA 

111,93% 

84.44% 

84.44% 

0.00% 

MES 

70.07% 

47.48% 

47,48% 

0,00% 

REF. 

1172023 

1072023  

1112023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

R$ 2,2351 TOTAL Material: 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE UNID FONTE Mão de Obra 

R$ 24,1600 R$ 2,4160 0,10000000 SEINFRA 1-1 PEDREIRO 12391 

DE 7"Q
\
1 5000000 

O  
1  <A 
' 	 

R$ 2,7690 R$ 18,4600 SEINFRA SERVENTE (2543 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,1850 

R$ 7,42 VALOR: FI. 

R$ 2,10 VALOR BDI (28.35%): 
'Ice 	 

R$ 9,52 VALOR COM BOI: 

6.2. C1221 EMBOÇO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 

PREÇO UNITÁRIO FONTE COEFICIENTE UNID TOTAL Matenal 

SEINFRA R$ 83,5800 R$ 2,0310 M3 0,02430000 10109 AREIA MEDIA 

CIMENTO PORTLANO SEINFRA KG R$ 0,7100 7.30000000 R$ 5,1830 10805 

TOTAL Material: R$ 7.2140 

PREÇO UNITÁRIO .Mão de Obre FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 

H PEDREIRO SEINFRA 0,60000000 R$ 24,1600 12391 P5 14,4960 

SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 12543 R$ 18.4600 R$ 14,7680 

TOTAL Mão deObra: R$ 29.2640 

R$ 36,48 VALOR: 

R$ 10,34 VALOR BOI (28.35%): 

R$ 46,82 VALOR COM BOI: 

6.3. C3409 REBOCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR TRAÇO 1:4 (M2) 

PREÇO UNITÁRIO Mão de Obra FONTE COEFICIENTE UNID TOTAL 

PEDREIRO 12391 SEINFRA H 0.60000000 P5 24.1600 R$ 14,4960 

SERVENTE SEINFRA 12543 H R$ 18.4600 0,60000000 R$ 11,0760 

TOTAL Mão de Obra' R$ 25,5720 



SERVENTE 12543 SEINFRA 0,72000000 R$ 18.4600 

TOTAL Mão de Obra: 

H 

VALOR: R$ 108,24 

VALOR BOI (28.35%): R$ 30,69 

- / VALOR COM BOI: R$ 138,93 

R$ 13,2912 

R$ 30,6864 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI 28.35% 

PúBLICOSNOMUNIC)PIODEQUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSO 	. flORA MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
.

NCIA, 	 2023/08 ORSE 

• 
111,93% 70,07% 11/2023 

DE QUIXERAMOBIM 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 10/2023 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
SINAPI 2023/10 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47.48% 1112023 

Conwo,içbe PROPRIA 0,00% 0.00% 

6.5. C1427 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 Cm2) E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (11,112) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 042200000 R$ 6,5700 R$ 27725 

TOTAL Material R$ 2.7725 

L Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

r
11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0.20000000 R$ 24,1600 RS 4,8320 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 R$ 18,4600 R$ 3,6920 

TOTAL Mão de Obra RS 8,5240 

VALOR: R$11,30 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,20 

VALOR COM BDI: R$ 14,50 

7.1. 96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_08/2017 (M3) 

Mão de Obra com Encargos Complementares 	 , FONTE UNID , COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 5,43700000 R$ 24.45 R$ 132,93 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1-1 1,48300000 R$ 18,62 R$ 27.61 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 160.54 

.,FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

SINAPI M3 1,13000000 R$424,84 R$480,06 

TOTAL Serviço: R$ 480,86 

VALOR: R$ 640,60 

VALOR BOI (28.35%): R$ 181,61 

VALOR COM BOI:1  R$ 822,21 

7.2. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CRI) SEINFRA H 0,07570000 R$ 32,3811 R$ 2,4512 

0725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,00410000 R$ 49.0941 R$ 0,2013 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2.6525 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 R$ 83,5800 RS 4.7473 

12403 PÓ DE PEDRA SEINFRA M3 0,00650000 R$ 77,1300 R$ 0,5013 

9513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COR NATURAL SEINFRA UN 51.00000000 R$ 0.7100 R$ 36.2100 

TOTAL Material: R$ 41,4586 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIMCE 
DATA: BDI: 28.36% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

Coevosi040 

VERSÂO 

2023109 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023110 COM  

~FRIA 

HORA 	MES 

111,93% 	7007% 

8444% 	47,48% 

84,44% 	47,48% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

110023 

100023 

1172023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,15950000 R$ 24.1600 R$ 3,8535 

2543 SERVENTE SEINFRA,,  d-Io 0,15950000 R$ 18,4600 R$ 2,9444 

lo' fI-

'o. 

L2 3 

el  
Iobnca 

 TOTAL Mão de Obra: 

A 
R$ 6.7979 

VALOR: R$ 50,91 

VALOR BOI (28.36%): R$ 14,43 

VALOR COM BDI: R$ 66,34 

7.3. C0365 BANQUETA! MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12544 FORMA METÁLICA P/BANQUETAS (ALUGUEL) SEINFRA M 1,00000000 R$ 4,3900 R$ 4,3900 

TOTAL Material. R$ 4,3900 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,15000000 R$ 24,1600 R$ 3,6240 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ 18,4600 R$ 4,6150 

TOTAL Mão de Obra: R$ 8,2390 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 R$ 5.2700 	R$ 1,3175 

C3268 CONCRETO PNIBR., FCK10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.) 

SEINFRA M3 0,03400000 R$ 412,4700 	R$ 14,0240 

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0,03700000 R$ 4,8100 	R$ 0,1780 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,01500000 R$ 48,9200 	R$ 0,7338 

TOTAL Serviço: 	R$ 16,2533 

VALOR: R$ 28,88 

VALOR BDI (28.36%): R$ 8,19 

VALOR COM BOI: R$ 37,07 

7.4. C1920 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (M2) 

Equipamento Custo Horário 	 .. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10733 DESEMPENADEIRA ELÉTRICA (CNP) SEINFRA H 0,20000000 R$ 1,9684 R$ 0,3937 

10748 MÁQUINA DE POLIR(CHP) SEINFRA H 0,80000000 R$ 1,3992 R$ 1,1194 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 1,5131 

1 	 •ai FQNTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PISOS SEINFRA KG 21.00000000 R$ 0.4800 R$ 10.0800 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,03000000 R$ 119,5800 R$ 3,5874 

10508 CERA SEINFRA KG 0,15000000 R$ 20,0000 R$ 3.0000 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 26,58000000 R$ 0,7100 R$ 18.8718 

10967 DISCO DE DESBASTE DE 7' SEINFRA UN 0,03000000 R$ 23,7800 R$ 0,7134 

11101 ESMERIL N.36 SEINFRA UN 0.10000000 R$45,1100 R$ 4,5110 

11102 ESMERIL N.60 SEINFRA UN 0,05000000 R$ 45,9000 R$ 2,2950 

11316 JUNTA PLASTICA '1' 27MM PARA PISOS SEINFRA M 2,50000000 R$ 1,6400 R$ 4,1000 

TOTAL Material: Rã 47,1586 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

a 26 
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GRANITEIRO / MARMORISTA 

PEDREIRO 

SERVENTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

H 	1,50000000 

H 	1,20000000 

1,20000000 

R$ 24,1600 

R$ 24,1600 

R$ 18,4600 

R$ 36,2400 

R$ 28,9920 

R$ 22,1520 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: 

VALOR BOI (28.35%): 

VALOR COM BOI: 

R$ 87.3840 

R$ 136,06 

R$ 38,57 

R$ 174,63 

11227 

12391 

2543 

1 

r 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

- 	t OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI : 28.35% 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSAQ •. 	HORA 	MES REF. 

'7 SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 23 111,93% 	70.07% 110023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEIRA 028.1 COM OESONERAÇAO 84.44% 	47.48% 10t2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023IIOCOMDESONERAÇAO 84.44% 	47.48% 1 1f202 

Co.ç,e.iç6e PROPRIA 0.00% 	0.00% 

7.5. C1915 PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm (M2 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01820000 R$ 83,5800 R$ 1,5212 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 5,48000000 R$ 0,7100 R$ 3,8908 

TOTAL Material: R$ 5,4120 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 R$24,1600 R$24,1600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,15000000 R$ 18,4600 R$21,2290 

TOTAL Mão de Obra: Rã 45,3890 

VALOR: R$ 50,80 

VALOR BOI (28.35%): R$ 14,40 

VALOR COM BOI: R$ 65,20 

7.6. C3001 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA CI ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO (M2) 

Malenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16508 ARGAMASSA 	COLANTE 	PRÉ-FABRICADA 	P/ 	CERÂMICAS 	E 
POR CELANATOS 

SEINFRA KG 8,00000000 R$ 2.4200 R$ 19,3600 

16500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE 
30x30cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 

SEINFRA M2 1,10000000 R$ 52.9000 R$58,1900 

TOTAL Material: Rã 77,5500 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,1600 R$ 14,4960 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 18.4600 R$ 11.0760 

TOTAL Mão de Obra. Rã 25.5720 

VALOR: R$103,12 

VALOR BOI (28.35%): R$ 29,23 

VALOR COM BOI: R$ 132,35 

7.7. C1427 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

M)tedaI 	.. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0,42200000 R$ 6.5700 R$ 2,7725 

TOTAL Matenal Rã 2.7725 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNITÁRJO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 R$24,1600 R54,8320 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 R$ 18,4600 Rã 3,6920 
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TOTAL Mão de Obra: 
	R$ 8,5240 

VALOR: R$ 1130 

" 	) VALOR BOI (28.36%): R$ 320 

1-  / VALOR COM BDI: R$ 14,50 
Rubrica 

7.8. C1943 POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL UNtO 

MÁQUINA DE POLIR (CHP) SEINFRA 0,60000000 R$ 1,3992 R$ 0.8395 H 10748 

TOTAL Equipamento Custo Hoâno: R$ 0,8395 

Matenal FONTE UNIO COEFICIENTE, PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0508 CERA SEINFRA KG 0.30000000 R$ 20,0000 R$ 6.0000 

10799 CIMENTO BRANCO SEINFRA KG 0,60000000 R$ 4,1800 R$ 2,5080 

0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,80000000 R$ 0,7100 R$ 0,5680 

10967 DISCO DE DESBASTE DE 7' SEINFRA UN 0,15000000 R$ 23.7800 R$ 3,5670 

11101 ESMERIL N.36 SEINFRA UN 0,10000000 R$45,1100 R$4,5110 

11102 ESMERIL N.60 SEINFRA UN 0,05000000 R$45,9000 R$2,2950 

TOTAL Material: R$ 19,4490 

Mão de Obra FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0044 AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA SEINFRA H 0.75000000 R$ 19.1000 R$ 14.3250 

11227 GRANITEIRO / MARMORISTA SEINFRA H 1,15000000 R$ 24,1600 R$ 27,7840 

TOTAL Mão de Obra. R$ 42.1090 

VALOR: R$62,40 

VALOR BOI (28.35%): R$ 17,69 

VALOR COM BOI: R$ 80,09 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

t t.1•t1' 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOM.CE 
DATA: BOI: 28,35% 

VERSÃO HORA 	ME8 REF. .;ç PONTE - 
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 	INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111,93% 	70,07% 11/2023 

DE QIJIXERAMOBIM 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 	47.48% 10t2023 

LOCAL: OUIXERAMOBIM-E 
SUÍAM 2O23IIO COM DESONERAÇAO 84.44% 	47.48% 11/2023 

Co.iou.çÕ. PROPRIA 0,00% 	0,00% 

L
8.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

FONTE . UNIp.7  - OAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00350000 R$ 119,5800 R$ 0.4185 

0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,50000000 R$ 0,9600 R$ 2,4000 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,50000000 R$ 0.7100 R$ 1,7750 

10884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM SEINFRA UN 2,00000000 R$ 0,7900 R$ 1,5800 

10885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 4,00000000 R$ 2,6500 R$ 10,6000 

11293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" SEINFRA UN 1.00000000 R$ 5,9400 R$ 5,9400 

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 2,00000000 R$ 2,1800 R$ 4.3600 

11426 LUVA REDUÇÃO  PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SEINFRA UN 1.00000000 R$ 3,3900 R$ 3,3900 

11973 TE PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 4,1200 R$ 4,1200 

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4) SEINFRA M 1,20000000 R$ 4,3300 R$ 5,1960 

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1) SEINFRA M 5,00000000 R$ 6,5600 R$ 42,8000 

TOTAL Material: R$ 82,5795 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 R$ 19.1000 R$ 57,3000 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 R$ 23,4800 R$ 70.4400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R$ 18.4600 R$46,1500 
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8.2. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

Mateflal 	- FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 R$ 119,5800 	R$ 0,4783 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 3,00000000 R$ 0,9600 	R$ 2,8800 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,00000000 R$ 0,7100 	R$ 2,1300 

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 40MM SEINFRA UN 2,00000000 R$ 2,3600 	R$ 4,7200 

1284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 5OMM SEINFRA UN 1.00000000 R$ 3,2500 	R$ 3,2500 

11282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE IOOMM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 8,8200 	R$ 8,8200 

2013 TE PVC PARA ESGOTO DE 401VIM (1 1/2") SEINFRA UN 1,00000000 R$ 3,9300 	R$ 3,9300 

12012 TE PVC PARA ESGOTO DE 100M10 (4") SEINFRA UN 1,00000000 R$ 16,9800 	R$ 16,9800 

12193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4')- (NBR 5688) SEINFRA M 0.33000000 R$ 15,8200 	R$ 5,2206 

2194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2) - (NBR 5688) SEINFRA M 1,50000000 R$ 6,9100 	R$ 10.3650 

2195 TUBO PVC ESGOTO DE 5OMM (2')- (NBR 5688) SEINFRA M 0.50000000 R$ 10,7500 	R$ 5,3750 

TOTAL Material 	RS 64.1489 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 R$ 19.1000 	R$ 57.3000 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 R$ 23,4800 	R$ 70,4400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R$ 18,4600 	R$ 46,1500 

TOTAL Mão de Obra 	R$ 173,8900 

VALOR: R$ 256,47 

/ 
. 	/ 

VALOR BOI (28.35%): R$ 72,71 

VALOR COM BOI: R$ 329,18 

VALOR: R$ 238,04 

VALOR BOI (28.35%): R$ 67,48 

VALOR COM BOI: R$ 305,52 

It... 	. 
•lp 

rf 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO MIJNIC)PIO DE QUIXERAMOBIM-CE 
DATA: BDI: 28.35% 

FONTE ERSAO 

2023/09 	 - 

029.1 COM DESONERAÇÁO 

2023//0 COM OESOO4ERAÇAO 

PROPRL4, 

HORA 

1/193% 

04,44% 

94,44% 

0,00% 

ME8 

7007% 

47.48% 

47.48% 

0,00% 

REF. 

110023 

/0/2023 

11/2023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

8.3. C2167 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 25mm (1") (UN) 

Mater,aI FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 1,20000000 R$ 0,3600 R$ 0.4320 

11807 REGISTRO DE GAVETA CROMADO 25MM (1') SEINFRA UN 1.00000000 R$ 102,8300 R$ 102,8300 

TOTAL Matenal: R$ 103,2620 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,61000000 R$ 19,1000 R$ 11,6510 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,61000000 R$ 23,4800 R$ 14,3228 

TOTAL Mão de Obra. R$ 25,9738 

VALOR: R$ 129,24 

VALOR BOI (28.35%): R$ 36,64 

VALOR COM BOI: R$ 165,88 

8.4. C2172 REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") (UN) 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28,35% 

PUBLICOSNOMUNICIPIODEQUIXERAMOBIM-CE FONTE R$O ME8 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111,93% 	70,07% 11/2023 
DE OUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM OESONERAÇAO 84.44% 	47.48% 10/2023 
JI08RA.MO8I LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023110 COM DESONERAÇÃO 84.4.4% 	47,48% 11/2023 

Cono,çÕe PROPRIA 0,00% 	0.00% 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,94000000 R$ 0,3600 R$ 0,3384 

11811 REGISTRO DE PRESSÃO CROMADO 20MM (3/4) SEINFRA UN 1.00000000 R$ 79,2200 R$ 79,2200 

TOTAL Matenal R$ 79.5584 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

R$ 19,1000 R$ 11,6510 

R$ 23,4800 R$ 14,3228 

TOTAL Mão de Obra: R$ 25.9738 

Mão de Obra 
	

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 

10043 
	

AJUDANTE DE ENCANADOR 
	

SEINFRA 	1 H 
	

0,61000000 

12320 
	

ENCANADOR 
	

SEINFRA 	0-ID ( 
	

0,61000000 

CY Ft 
- VALOR: R$ 106,63 

J VALOR BOI (28.35%): R$ 29,92 

VALOR COM BDI: R$ 135,45 

8.5. C4926 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 50MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA CEGA) (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

19407 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 50MM. ACABAMENTO BRANCO 
(GRELHA OU TAMPA CEGA) 

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 38,2700 R$ 38,2700 

TOTAL Matenal: R$ 38,2700 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0.50000000 R$ 19.1000 R$ 9.5500 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0.50000000 R$ 23,4800 R$ 11,7400 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21,2900 

VALOR: R$ 59,56 

VALOR BOI (28.36%): R$ 16,89 

VALOR COM BOI: R$ 76,45 

8.6. C0606 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5Cm (M2) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA 1(0 5,27000000 R$ 7,5900 R$ 39,9993 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,09000000 R$ 16,5300 R$ 1,4877 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,03300000 R$ 83,5800 R$ 2,7581 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,04000000 R$ 100,5000 R$ 4,0200 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO I2MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0,40000000 R$ 35,9500 R$ 14,3800 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 16,20000000 R$ 0,7100 R$ 11.5020 

11916 TÁBUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 0,12000000 R$ 12,7700 R$ 1,5324 

TOTAL Matenal: R$ 75,6795 

Mão cIo Obra , FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.46000000 R$ 19,1000 R$ 8.7860 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,42000000 R$ 19,1000 R$ 46,2220 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,46000000 R$24,1600 R$ 11,1136 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 2.42000000 R$ 24.1600 R$ 58.4672 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 R$ 18,4600 R$ 14,7680 

TOTAL Mão de Obra: R$ 146,6048 
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UNID FONTE TOTAL Material COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

88. 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
VSGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01770000 R$ 1,68 R$ 0.03 

00009838 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

SINAPI M 1,05490000 R$ 10,60 R$ 11,18 

TOTAL Material R$ 11,21 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,31820000 R$19,01 R$ 6,04 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,31820000 R$23,71 R$ 7,54 

TOTAL Mão de Obre com Encargos 
Complementares: 

R$ 13.58 

VALOR: R$ 24,79 

VALOR BOI (28.35%): R$ 7,03 

VALOR COM BOI: R$ 31,82 

8.9. 89713 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M) 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28.35% 

PÚBLICOSNOMUNICIPIODEQUIXERAMOBIM-CE FONTE •VERSAO NORA 	MES REI'. 

Pf ' SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111.93% 	70.07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.7 COM DESONER.AÇAO 84,44% 	4748% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SWLAPI 2023/IO COM DESONERAÇÃO 84,44% 	47.48% 11/2023 

Âmect PROPRIA 0.00% 	0.00% 

0- 
'\ 	VALOR: R$ 222,28 

1 VALOR BOI (28.35%): R$ 63,02 

VALOR COM BDI: R$ 285,30 

Rubrica 

- 	- 
8.7. C0601 CAIXA DE GORDURA/SABÃO EM ALVENARIA (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,75000000 R$7.5900 R$ 13,2825 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0.02200000 R$ 16,5300 R$ 0,3637 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,10500000 R$ 83.5800 R$ 8,7759 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 5,46000000 R$ 0.9600 R$ 5,2416 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0,10500000 R$ 35,9500 R$ 3.7748 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 28,50000000 R$ 0,7100 R$ 20,2350 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,04200000 R$ 100.5000 R$ 4,2210 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 108,50000000 R$ 0,4700 R$ 50,9950 

12205 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 75MM (2 1/2) SEINFRA M 0,40000000 R$ 40,3700 R$ 16,1480 

TOTAL Material RS 123,0375 

Mão deObra . 	...- FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 R$ 19,1000 R$ 11,5555 

0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,60500000 R$ 24,1600 R$ 14,6168 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3,20000000 R$ 24,1600 R$ 77,3120 

12543 SERVENTE SEINFRA H 5,85000000 R$ 18,4600 R$ 107,9910 

- TOTAL Mão deObra: R$ 211,4753 

VALOR: R$ 334,51 

VALOR BOI (28.35%): R$ 94,83 

VALOR COM BOI: R$ 429,34 
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VALOR: 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 

88248 AUXILIAR DE ENGANADOR OU 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

BOMBEIRO HIDRÁULICO COM SINAPI H 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS o 
COMPLEMENTARES 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

jW 81 30000 

/ 	I) L Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

0.38130000 R$ 19.01 

R$ 23,71 

R$ 7,24 

R$ 9,04 

R$ 16.28 

VALOR BOI (28.35%): 

VALOR COM BOI: 

RubI 

R$ 30,99 

R$ 8,79 

R$ 39,78 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI 2835% 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA MES REF.  
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

DE QUIXERAMOBIM 
ORSE 2023/09 111,93% 70.07% 11/2023 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 10/2023 

SINAPI 2023/10 COM DESONERAÇAO 84.44% 47.48% 11/2023 

CompoLçEe PROPRIA 0.00% 0.00% 

00038383 LIXA DAGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02120000 R$ 1.88 R$ 0,03 

00009837 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

SINAPI M 1,05490000 R$ 13.92 R$ 14,68 

TOTAL Material R$ 14,71 

8.10. 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0.02470000 RS 1,88 R$ 0,04 

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

SINAPI M 1,05490000 R$ 14,70 R$ 15,50 

TOTAL Material' RS 15,54 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÀULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.44440000 R$ 19,01 R$ 8.44 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,44440000 R$ 23,71 R$ 10,53 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$18,97 

VALOR: R$ 34,51 

VALOR BOI (28.35%): R$ 9,78 

VALOR COM BOI: R$ 44,29 

8.11. C2832 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA (UN) 

MateiaI FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0280 BRITA SEINFRA M3 1.49200000 R$ 100,5000 R$ 149,9460 

12298 CURVA PVC ESGOTO LONGA DN 100MM SEINFRA UN 3,00000000 R$ 58,4400 R$ 175,3200 

12456 TUBO PVC ESGOTO PRIMÁRIO DE 100- (NBR 5688) SEINFRA M 2,50000000 R$ 15,8200 R$ 39,5500 

TOTAL Material Rã 364,8160 

Mão de Obra 	' 	' 	. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2543 	SERVENTE SEINFRA H 2.00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200 

TOTAL Mão de Obra RS 36,9200 

SeMço 	' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0073 ALVENARIA 	DE 	TIJOLO 	CERÂMICO 	FURADO 	(9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=lOcm (1:2:8) 

SEINFRA M2 10,05000000 R$ 62,9800 Rã 632.9490 

C0074 ALVENARIA 	DE 	TIJOLO 	CERÂMICO 	FURADO 	(9x19x19)Cm 
C/ARGAMASSA 	MISTA 	DE 	CAL 	HIDRATADA 	ESP=20 	cm 

SEINFRA M2 12,92000000 Rã 108,9100 R$ 1.407,1172 

CO216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm SEINFRA KG 41,86000000 Rã 11,9600 Rã 500,6456 

C0838 CONCRETO PNIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,29000000 Rã 469,9600 Rã 136,2884 

C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,59800000 R$ 495,6500 Rã 296,3987 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: EDI 2835% 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE OUIXERAMOB:M.CE FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 III 93% 7007% 110023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 0261 COM DESONERAÇAO 84.44% 47.48% 10/2023 

MM0!=.  LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
SINAPI 2023/IO COM DESONERAÇAO 84.44% 47.48% 11/2023 

ConMloS/ç6O PROPRIA 0.00% 0.00% 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 14,24000000 R$ 48,9200 R$ 696.6208 

C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1 DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL 5X SEINFRA M2 1,84000000 AS 77.5400 R$ 142,6736 

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1:3 ESP5 mm P/PAREDE 

SEINFRA M2 11,00000000 R$ 25,7600 R5283,3600 

D 
\ 	TOTAL Senaço RS4.096.0533 

VALOR: R$ 4.497,57 

VALOR BDI (28.35%): R$ 1.275,06 

p4bricC 	,,/ 	VALOR COM BDI: R$ 5.772,63 

8.12. 89865 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0812022 
(M) 

Mateflai FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01420000 AS 1,88 R$ 0.02 

00009868 TUBO PVC. SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,05490000 R$ 4,44 R$ 4,68 

TOTAL Material R$ 4,70 

Mão de Obra oom.Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,25520000 R$ 19,01 R$ 4.85 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,25520000 R$ 23,71 R$ 6.05 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares 

RS 10.90 

VALOR: R$ 15,60 

VALOR BOI (28.35%): R$ 4,42 

VALOR COM BOI: R$ 20,02 

8.13. 89866 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2022 (UN) 

material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC. FRASCO COM 850 GR SINAPI UN 0,00710000 AS 53.86 R$ 0.38 

00003529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1.00000000 R$0.78 R$ 0.78 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0.00610000 R$ 1,88 R$ 0,01 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0,00800000 AS 61,02 R$ 0,48 

TOTAL material, RS 1,65 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR 	DE 	ENCANADOR OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11060000 R$ 19,01 R$ 2,10 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11060000 R$23,71 R$2,62 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares 

AS 4,72 

VALOR: R$6,37 

VALOR BOI (28.35%): R$ 1,81 

VALOR COM BOI: R$ 8,18 

8.14. 89869 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 
(UN) 

Matenal FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000122 	ADESIVO PLASTICO PARA PVC. FRASCO COM 850 GR SINAPI UN 0,01060000 AS 53,86 RS 0.57 
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101q 	r RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

N OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 28.35% 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIMCE FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111,93% 70,07% 11/2023 
DE OUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COMOESONERAÇAO 84.44% 47.48% 1012023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023/10 COM DESONERAÇAO 84.44% 47.48% 11/2023 

Cono.ç84 PROPRIA 0,00% 0.00% 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,00920000 R$ 1,88 R$ 0,01 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0,01200000 R$ 61,02 R$ 0,73 

00007139 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1.29 R$ 1,29 

TOTAL Material: R$ 2,60 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,147400 00 R$ 19,01 R$ 2,80 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS SINAPI 0,14740000 R$ 23,71 R$ 3,49 
COMPLEMENTARES 

Mão de Obre com Encargos R56,29 
Complementares: 

cy F1 VALOR: R$ 8,89 

VALOR BOI (28.35%): R$ 2,62 
R8048.d 

VALOR COM BOI: R$ 11,41 

8.15. 89868 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 
(UN) 

Material 	 - FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR SINAPI UN 0.00710000 R$ 53.86 R$ 0,38 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,00610000 R$ 1,88 R$ 0.01 

00003904 LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,88 R$ 0,88 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0,00800000 R$ 61.02 R$ 0,48 

TOTAL Material: R$ 1,75 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07370000 R$ 19,01 R$ 1,40 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07370000 R$ 23,71 R$ 1,74 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 3,14 

VALOR: R$ 4,89 

VALOR BOI (28.35%): R$ 1,39 

VALOR COM BOI: R$ 6,28 

8.16. C0355 BANCADA DE GRANITO C/ 2 CUBAS LOUÇAS, S/ACESSÓRIOS (1.60x0.60)m (UN) 

MatesIaI 	•,': FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10184 BANCADA DE GRANITO C/ L=0,60m E E0,03m SEINFRA M2 1,32000000 R$ 370,4400 R$ 488,9808 

10916 CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR SEINFRA UN 2,00000000 R$ 94,0600 R$ 188,1200 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA «3 0,60000000 R$2,1200 R$1,2720 

TOTAL Material: R$ 678,3728 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,40000000 R$ 24,1600 	R$ 33,8240 

12543 SERVENTE SEINFRA 1,80000000 R$ 18,4600 	R$ 33,2280 

TOTAL Mão de Obra: 	R$ 670520 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,00230000 R$ 631,2900 R$ 1,4520 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 28.35%   

7 	 . 

PÚBLICOSNOMUNICIPIODEQUIXERAMOB1MCE 8FCITE IJERSAO 	.: ,HORA . MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023109 	-- 111.93% 70.07% 1112023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 026,1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 1072023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023/10 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 1172023 

ConrpOçÕe PROPRIA 0.00% 0,00% 

  

TOTAL S&iaço. R$ 1.4520 

rIN VALOR: R$ 746,88 

VALOR BDI (28.35%): R$ 211,74 

/ VALOR COM BOI: R$ 958,62 

8.17. 93396 BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL 
CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR  -  FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_0112020 (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

86895 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M. PARA 
LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 326,57 R$ 326,57 

86937 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLE)dVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 245.75 R$245.75 

86884 ENGATE 	FLEXIVEL 	EM 	PLÁSTICO 	BRANCO, 	1/2 	X 	30CM - 

FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 	AF_01/2020 
SINAPI UN 1,00000000 R$ 10.90 R$ 10,90 

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF ,01/2020 

SINAPI UN 1,00000000 R$67,91 R$ 67,91 

TOTAL Serviço: R$ 651,13 

VALOR: R$ 651,13 

VALOR BOI (28.35%): R$ 184,60 

VALOR COM BDI: R$ 835,73 

8.18. C3997 BANCADA EM GRANITO P/ PIA DE COZINHA, INCL. CUBA DE AÇO INOX E ACESSÓRIOS (CJ) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10184 BANCADA DE GRANITO C/ L=0,60m E E0,03m SEINFRA M2 1,32000000 R$ 370,4400 R$ 488,9808 

10915 CUBA DE AÇO INOX SEINFRA UN 1,00000000 R$ 175,4100 R$ 175,4100 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0,60000000 R$ 2,1200 R$ 1,2720 

11861 SIFÃO CROMADO 1 1/4"Xl 1/2" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 174,3000 R$ 174,3000 

12271 VÁLVULA DE METAL 1 1/4" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 31,8900 R$ 31,8900 

TOTAL Material R$ 871,8528 

. 	.... 	'.... 	: 	 ' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 1,50000000 R523,4800 R$ 35.2200 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,40000000 R$ 24.1600 R$ 33,8240 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,90000000 R$ 18,4600 R$ 53,5340 

TOTAL Mão de Obra R$ 122,5780 

Servi ço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1.3 SEINFRA M3 0,00230000 R$ 631,2900 R$ 1,4520 

TOTAL Seo'eiço. R$ 1,4520 

VALOR: R$ 996,88 

VALOR BOI (28.35%): R$ 282,33 

VALOR COM BOI: R$ 1.278,21 

8.19. C4070 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E2cm (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 	AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 R$ 119,5800 R$ 0,4783 
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2,40000000 SEINFRA 1 H 

COEFICIENTE 

SEINFM ~ 
440 i>,8OOOOOOO 

(fI 

Rubnca 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

R$ 24,1600 R$ 57,9840 

R$ 18,4600 R$ 88,6080 

TOTAL Mão de Obra R$ 146,5920 

12391 

12543 

Mão de Obra 

PEDREIRO 

SERVENTE 

VALOR: R$ 472,42 

- J VALOR BOI (28.36%): R$ 133,93 

VALOR COM BOI: R$ 606,35 

UNID FONTE 

1U1 fl - 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBM.CE 
DATA: BOI: 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

Con,pos.çÕe 

VERSÃO 

20235/ 

029.1 COM DESONERAÇAO 

2O23I1O COM 0000NERAÇAO 

PROPRIA 

PIORA 

111,93% 

94.44% 

84.44% 

0,00% 

MES 

70.07% 

47,49% 

47.49% 

0,00% 

R;-

2,3 

10/2023 

1If2023 

SECRETARIA: 

L

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

10799 CIMENTO BRANCO SEINFRA KG 0,70000000 R$ 4,1800 R$ 2,9260 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1,60000000 R$ 0,7100 R$ 1,1360 

17895 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm SEINFRA M2 1,00000000 R$ 316,0500 R$ 316,0500 

11621 PERFIL BATENTE DE AÇO (14/24)X44MM CHAPA 20 (DIVISÓRIA) SEINFRA KG 1,30000000 R$ 4,0300 R$ 5,2390 

TOTAL Material R$ 325,8293 

8.20. C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA (UN) 

Materral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,28000000 R$ 0,3600 R$ 0,1008 

12131 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA 3/4' SEINFRA UN 1,00000000 R$ 110,3800 R$ 110,3800 

TOTAL Material: R$ 110,4808 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,65000000 R$ 19,1000 R$ 12,4150 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,65000000 R$ 23,4800 R$ 15,2620 

TOTAL Mão de Obra: R$27,6770 

VALOR: R$ 138,16 

VALOR BOI (28.35%): R$ 39,17 

VALOR COM BDI: R$ 177,33 

.21. C2272 SIFÃO DE PVC RíGIDO D= 2" (INSTALADO)(UN) 

... 	 . ... . FONTE 
.L 

1180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0.28000000 R$ 0,3600 R$ 0,1008 

11865 SIFÃO PVC RIGIDO TIPO COPO DN 2"X2" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 13,7800 R$ 13,7800 

TOTAL Material: R$ 13,8808 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 R$ 19.1000 R$ 9,5500 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,25000000 R$ 23,4800 R$ 5,8700 

TOTAL Mão de Obra: R$ 15,4200 

VALOR: R$ 29,30 

VALOR BOI (28.35%): R$ 8,31 

VALOR COM BOI: R$ 37,61 

8.22. C1241 ENGATE CROMADO (INSTALADO) (UN) 

Menal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 	p 

11091 	ENGATE CROMADO SEINFRA UN 1.00000000 R$ 22,5900 R$ 22,5900 

Página. 36 



ÍLU 1 ' 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO MUNIÓPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 
DATA: BDI: 28,35% 

FONTE VFRSAO HORA 	MES REF. 

SECRETARiA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

Con0$ç8e 

2023/09 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/I0 COM DESONERAÇAO 
PROPRIA 

	

111.93% 	70,07% 

	

84.44% 	47.48% 

	

84.4.4% 	47,48% 

	

0,00% 	0,00% 

/1/2023 

/0/2023 

11/2023 LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

11180 
	

FITA DE VEDAÇÃO 
	

SEINFRA 
	

M 
	

1,00000000 
	

R$ 0,3600 
	

R$ 0,3600 

	

TOTAL Material: 
	R$ 22,9500 

Mão de Obra FONTE 	UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2320 	ENCANADOR SEINFRA 	H 0,15000000 R$ 23,4800 R$ 3,5220 

J,,<Ç)C L)s.\ 	TOTAL Mão de Obra: R$ 3,5220 

I 9'  \ VALOR: R$ 26,47 

2- 

/ VALOR BOI (28.35%): R$ 7,50 

J VALOR COM BDI: R$ 33,97 
oca 

8.23. C1619 LAVATÓRIO DE LOUÇA  BRANCA S/COLUNA CITORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN) 

/ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11091 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 22,5900 RS 22,5900 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,84000000 R$ 0,3600 R$ 0,3024 

11344 LAVATÕRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 100,9600 R$ 100,9600 

1579 PARAFUSO CROMADO P/FIMÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA 
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

SEINFRA UN 2.00000000 R$ 9,4000 R$ 18,8000 

11864 SIFÃO METALICO TIPO COPO DN 1"Xl 1/2" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 164,5800 R$ 164,5800 

12132 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 1/2' SEINFRA UN 1,00000000 R$ 98,6600 R$ 98,6600 

12272 VÁLVULA DE METAL 1" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 19,1200 R$ 19,1200 

TOTAL Material: R$ 425,0124 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 2,75000000 R$ 19,1000 R$ 52,5250 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 2,75000000 R$ 23,4800 R$ 64,5700 

TOTAL Mão de Obra' R$ 117,0950 

VALOR: R$ 642,11 

VALOR BDI (28.36%): R$ 163,69 

VALOR COM BDI: R$ 695,80 

8.24. C1792 MICTORIO DE LOUÇA  BRANCA (UN) 

:. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,56000000 R$ 0,3600 R$ 0,2016 

1315 JOGO METAIS PARA MICTORIO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 44,6300 R$ 44,6300 

11524 MICTORIO DE LOUÇA  BRANCA COM ACESSÓRIOS SEINFRA UN 1,00000000 R$ 449,1300 R$ 449,1300 

11579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA 
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

SEINFRA UN 2,00000000 R$ 9,4000 R$ 18,8000 

TOTAL Material: R$ 512,7616 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENGANADOR SEINFRA H 2,90000000 R$ 19,1000 R$ 55,3900 

12320 ENGANADOR SEINFRA H 2,90000000 R$ 23,4800 R$ 68,0920 

TOTAL Mão de Obra: R$ 123,4820 

VALOR: R$ 636,24 

VALOR BDI (28.35%): R$ 180,37 

VALOR COM BDI: R$ 816,61 
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R$ 9,6640 R$ 24,1600 0.40000000 SEINFRA PINTOR 12395 
%,k O 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA 0.35000000 R$ 19,1000 R$ 6.6850 '-4 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: 

VALOR BOI (28.35%): 

VALOR COM BOI: 

R$ 16,3490 

R$ 21,07 

R$ 5,97 

R$ 27,04 13}  

Ii 	' 
ín RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE OUIXERAMOBIM-CE 

DATA: BDI 	28.35% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Cooi.ç0. 

VERSAO 	. 
2023109 

028,1 COM DESOO4ERAÇAO 

2O23JIO COM D€S,ONERAÇAO 

PROPRIA 

'HORA' 	MES 

111.93% 	70.07% 

84.44% 	47.46% 

84.44% 	47.46% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

11/2023 

10/2023 

11/2023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÈNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃOORSE 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UM 0,25000000 R$ 0,7000 R$ 0,1750 

12096 TINTA LATEX SEINFRA L 0,17000000 R$ 18,2200 R$ 3,0974 

TOTAL Material R$ 4,7220 

10.5. C2461 TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO J TOTAL 

11856 SELADORACRILICO SEINFRA L 0,19000000 R$7,1400 R$ 1.3566 

12079 TEXTURA ACRÍLICA SEINFRA KG 0,31000000 R$4,4700 R$ 1,3857 

TOTAL Material: R$ 2,7423 

FQNTE UNID COEFICIENTE PREÇO  UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 19,1000 R$ 3,8200 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 24.1600 R$ 7.2480 

TOTAL Mão de Oba: R$ 11,0680 

VALOR: R$13,81 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,92 

VALOR COM BOI: R$ 17,73 

10.6. C2462 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES INTERNAS (1102) 

Material 	 " FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11856 SELADOR ACRLICO SEINFRA L 0,19000000 R$ 7,1400 R$ 1,3566 

12079 TEXTURAACRÍUCA SEINFRA KG 0,51000000 R$4,4700 R$2,2797 

TOTAL Matenal R$ 3,6363 

'$aodeQCra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA II 0,20000000 R$ 19,1000 R$ 3.8200 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

TOTAL Mãode Obra: R$ 11,0680 

VALOR: R$ 14,70 

VALOR BOI (28.35%): R$ 4,17 

VALOR COM BOI: R$ 18,87 

10.7. C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA PITINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2) 

Material 	' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,50000000 R$ 0,7000 R$ 0,3500 

11512 MASSA CORRIDA A BASE DE OLEO SEINFRA KG 0,45000000 R$ 7,2500 R$ 3,2625 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS DATA BDI 28,35% 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE OUIXERAMOBIMCE FONTE VERSÃO - HORA , REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO OF(SE 202309 111,93% 70.07% 11(2023 
DE QUIXERAMOBIM 

EINFRA 028.1 COM DESONERAÇAO 84.44% 47.48% 10/2023 

j)IU.'- ---L 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

StNfr1 2023,1O COM DESONERAÇÂO 84.44% 47,48% 11(2023 

Copo1çÕe PROPRIA 0.00% 0.00% 

TOTAL Material: 
	R$ 3.6125 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 19,1000 R$ 5,7300 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 24.1600 R$ 8.4560 

TOTAL Mão de Obra. R$ 14,1860 

VALOR: R$ 17,80 

VALOR BOI (28.35%): R$ 5,05 

COM BOI: J VALOR R$ 22,85 

10.8. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

Material FONTE 	UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,04000000 P6 20.2900 R$ 0,8116 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 R$ 31,8800 R$ 5,1008 

11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,13000000 R$ 16,1800 R$ 2,1034 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0.40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800 

TOTAL Material: R$ 8.2958 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 19,1000 P6 6,6850 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$24,1600 R$ 9,6640 

TOTAL Mão de Obra: R$ 16,3490 

VALOR: R$ 24,64 

VALOR BOI (28.36%): R$ 6,99 

VALOR COM BOI: R$ 31,63 

10.9. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

FQNTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,03000000 R$ 20,2900 R$ 0,6087 

1100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 R$ 31.8800 R$ 5,1008 

11346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,30000000 R$ 2,1400 R$ 0,6420 

12293 ZARCÃO SEINFRA L 0,12000000 R$ 28,8100 R$ 3,4572 

TOTAL Material R$ 9.6087 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 R$ 19,1000 P6 15,2800 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,80000000 R$ 24,1600 R$ 19.3280 

TOTAL Mão de Obra: R$ 34,6080 

VALOR: R$ 44,42 

VALOR BOI (28.35%): R$ 12,59 

VALOR COM BOI: R$ 57,01 

10.10. C1621 LETREIRO - LETRA EM PAREDES (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11490 	ILiQUIDO  SELADOR PARA PINTURA LATEX SEINFRA L 0,07000000 R$ 12,0800 R$ 0.8456 
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10.11. C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. CITINTA BASE RESINA ACRILICA-QUARTZO.2 DEMÃOS (M2) 

Matenal FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10154 ÁCIDO MURIÁTICO SEINFRA L 0,05000000 R$ 6.9400 R$ 0.3470 

2085 TINTA ACRiLICA C/QUARTZO P/PISO SEINFRA L 0,21000000 R$ 11,6600 R$ 2,4486 

TOTAL Material Rã 2.7956 

TOTAL 

R$ 4,7750 

RS 8.4560 

Rã 13.2310 

R$ 16,52 

R$ 4,68 

R$ 21,20 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 19,1000 

R$ 24,1600 

TOTAL Mão de Obra. 

VALOR: 

Mão de Obra FONTE UNIO 

0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 

12395 PINTOR SEINFRA 
trlo 

/ 

14 

o. 

COEFICIENTE 

0,25000000 

0,35000000 

VALOR BOI (28.35%): 

VALOR COM BOI: 

_t 	9. 
'•. 

1' 

' .,' 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA. BOI 28.35% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

ConpoçÕe 

VERSÃO 

2023109 

028 1 COM DESONERAÇÂO 

2023/IO COM DESONERAÇAO 

PROPRIA 

HORA 

111.93% 

84.44% 

84,44% 

0.00% 

M88 

7007% 

47,40% 

47,48% 

0.00% 

REF. 

1112023 

100023 

110020 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE OUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIME 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,50000000 R$ 0.7000 R$ 0,3500 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0,30000000 R$ 2,1200 R$ 0.6360 

2096 TINTA LATEX SEINFRA L 0,08000000 R$ 18,2200 R$ 1,4576 

TOTAL Material R$ 3.2892 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2395 PINTOR SEINFRA H 0,50000000 R$ 24,1600 R$ 12,0800 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.40000000 R$ 18,4600 R$ 7,3840 

TOTAL Mão de Obra Rã 19,4640 

VALOR: R$ 22,26 

VALOR BOI (28.36%): R$ 6,31 

VALOR COM BDI: R$ 28,57 

10.12. C1041 DEMARCAÇÃO DE QUADRA TIPO ESCOLAR C/11NTA ACRÍL CA (M) 

Material 	 . FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11178 FITA CREPE 16MM SEINFRA M 2.00000000 R$ 0.1400 14$ 0,2800 

12083 TINTA 100% ACRÍLICA SEINFRA L 0.05000000 R$ 22,2000 R$ 1,1100 

TOTAL Material Rã 1,3900 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0.20000000 R$ 19.1000 R$ 3.8200 

12395 PINTOR SEINFRA H 0.40000000 R$ 24,1600 R$ 9,6640 

TOTAL Mão de Obra, Rã 13.4840 

VALOR: R$ 14,87 

VALOR BDI (28.35%): R$ 4,22 

VALOR COM BOI: R$ 19,09 

10.13. C1281 ESMALTE SINTÉTICO EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 50 MICRA C/REVÓLVER (11,112) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,03300000 14$ 20,2900 Rã 0.6696 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0.17600000 Rã 31.8800 Rã 5,6109 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI 2835% 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE V0/RSÂ0 HORA MEã REF.  

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 202339 li 	.93% 70.07% 112023 
DE QUIXERAMOBIM .SINFRA 

SINAPI 

C-P..çU 

026.1 COM DESONERAÇAO 

2023/IO COM OESONERAÇÀO 
PROPRIA 

84.44% 

64,44% 

0.00% 

47.48% 

47,48% 

0,00% 

00/2023 

1172023 
UI0IRAMO8I, LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

11346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,27500000 R$ 2,1400 R$ 0,5885 

TOTAL Material: R$ 6,8690 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,07000000 R$ 19,1000 R$ 1,3370 

12395 PINTOR SEINFRA H 	.. 0,13000000 R$ 24,1600 R$ 31408 

( 
Ia FI 

\ 

TOTAL MãodeObra: R54,4778 

VALOR: R$ 11,35 

Ru 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,22 

Ç 	VALOR COM BDI: R$ 14,57 

10.14. C2038 PRIMER EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 MICRA CIREVÓLVER (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO  UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0.01100000 R$ 20,2900 R$ 0,2232 

11346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,27500000 R$ 2,1400 R$ 0.5885 

11737 PRIMER SINTÉTICO SEINFRA L 0,13200000 R$ 25,3500 R$ 3,3462 

TOTAL Material: R$ 4.1579 

Mão deOba FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,04000000 R$ 19.1000 R$ 0,7640 

12395 PINTOR SEINFRA H 0.08000000 R$ 24,1600 R$ 1,9328 

TOTAL Mão de Obra RS 2,6968 

VALOR: R$ 6,85 

VALOR BDI (28.35%): R$ 1,94 

VALOR COM BDI: R$ 8,79 

11.1. C4626 PLACA EM ALUMiNIO 15x30cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18624 CHAPA EM ALUMÍNIO N.16, ESP. = 1,50MM (4,05KG/M2) SEINFRA M2 0,04730000 R$ 147,4200 R$ 6.9730 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,01350000 R$ 31,8800 R$ 0,4304 

16619 FITA DUPLA FACE ACRÍLICA SEINFRA M 0,60000000 R$ 2,3200 R$ 1,3920 

18626 FOLHA DE ADESIVO SILICONADO EM ALTO RELEVO SEINFRA M2 0,01 500000 R$ 48,9500 R$ 0,7343 

8627 LIXA D'ÁGUA N.100 SEINFRA UN 0,02250000 R$ 0,7100 R$ 0.0160 

5628 ORQUIMOL SEINFRA L 0,00450000 R$ 15,4800 R$ 0,0697 

18625 TESOURA PNEUMÁTICA SEINFRA H 0,01760000 R$ 0,7900 R$ 0,0139 

8629 VINIL AUTO-ADESIVO FOSCO OU BRILHANTE C/ APLICAÇÃO SEINFRA M2 0,04730000 R$ 100,6600 R$ 4,7612 

TOTAL Material: R$ 14,3905 

2510 ENCARREGADO DE SERVIÇOS SEINFRA H 0,01800000 R$ 29,1300 R$ 0,5243 

1530 MONTADOR SEINFRA H 0,04500000 R$ 24,1600 R$ 1,0872 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,04500000 R$ 24.1600 R$ 1.0872 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,13500000 R$ 18,4600 R$ 2.4921 

TOTAL Mão de Obra. R$ 5, 1908 

VALOR: 	R$ 19,58 
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11.2. C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0682 	BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA 1-1 0,02000000 RS 25,1770 R$ 0.5035 

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 0,5035 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

• OBRA: SERViÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 2835% 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 

ir SECRETARIA. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023109 111,93% 	7007% 11,2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 0281 COM DESONERAÇÃO 8444% 	47.48% 100023 
0i0(L8MOE LOCAL: QUIXERAMOBIM.E 

SINAPI 2023/1O COM DESONERAÇÃO 84.44% 	47,48% 1112023 

PROPRIA 0,00% 	0.00% 

/ 
1' 
1 VALOR BOI (28.35%): R$ 5,55 

VALOR COM BDI: R$ 25,13 

Lo- 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1.35000000 R$7,1000 	R$9,5850 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0.02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,04000000 R$ 119.5800 R$4,7832 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 1OMM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 1,00000000 R$ 35,9500 R$ 35,9500 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 17,36000000 R$ 0,7100 R$ 12.3256 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0.09000000 R$ 100,5000 R$ 9,0450 

11724 PREGO SEINFRA KG 0.02000000 R$ 17,0000 R$ 0,3400 

TOTAL Material: R$ 72.3594 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0.80000000 R$ 24,1600 R$ 19,3280 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,70000000 R$ 24,1600 R$ 16.9120 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 R$ 18.4600 R$ 20,3060 

TOTAL Mão de Obra R$ 63,7940 

VALOR: R$ 136,66 

VALOR BOI (28.35%): R$ 38,74 

VALOR COM BDI: R$ 175,40 

11.3. 100868 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00036081 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
80CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 264.07 R$ 264,07 

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2 COM ACABAMENTO CROMADO PARA 
FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA 
DE NYLON TAMANHO S-8 

SINAPI UN 6,00000000 R$ 22,88 R$ 137,28 

TOTAL Material R$ 401,35 

Mão de Obra corri Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁR)O 	TOTAL 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,94850000 R$ 23,71 	R$ 22.48 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29880000 R$ 18,62 	R$ 5.56 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 	R528.04 
Complementares: 

VALOR: R$ 429,39 

VALOR BOI (28.35%): R$ 121,73 

VALOR COM BOI: R$ 551,12 

11.4. S01900 Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para quadra de esporte (m2) 
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COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

AVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. I8MM (CJ) 

FONTE UNID TOTAL 

PARAFUSO SEXTAVADO 1/4"X2' SEINFRA 4.00000000 R$ 0,5500 R$ 2.2000 UN 11592 

11695 PORCA SEXTAVADA 5/16' SEINFRA 4,00000000 R$ 0,3600 R$ 1,4400 UN 

11911 TABELAS DE BASQUETE, INCLUSIVE COMPENSADO NAVAL, 
MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM, SEM ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO 

CJ SEINFRA 1,00000000 R$ 3.510,4400 R$ 3.510,4400 

TOTAL Material R$ 3.514,0800 

11.5. C0865 CONJUNTO DE TABELAS P/ BASQUETE EM COMPENSADO N 

Materi al 

11.6. C1349 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 300 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM 
TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES (CJ) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11137 TRAVES PARA FUTSAL OFICIAL COMPLETA, DE 3,00 X 2,00 M EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", 
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES 
DE POLIETILENO FIO 4 MM 

SEINFRA CJ 1,00000000 R$ 4.452,6700 R$4.452,6700 

TOTAL Material: R$ 4.452,6700 

VALOR: R$ 4.452,67 

VALOR BOI (28.35%): R$ 1.262,33 

VALOR COM BOI: R$ 5.715,00 

11.7. C1349 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM 
TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES (CJ) 

Material 

1137 	TRAVES PARA FUTSAL OFICIAL COMPLETA, DE 3.00 X 2,00 M EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE V. 
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES 
DE POLIETILENO FIO 4 MM 

FONTE UNID TOTAL 

CJ 1,00000000 

COEFICIENTE 

SEINFRA R$ 4.452,6700 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 4.452,6700 

TOTAL Material: R$ 4.452,6700 

VALOR: R$ 4.462,67 

VALOR BOI (28.35%): R$ 1.262,33 

VALOR COM BOI: R$ 5.715,00 

11.8. COMP7 RECUPERAÇÃO DE ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2" (5 X 5CM) (M2) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11061 ELETRODOS SEINFRA KG 0,15000000 R$32,44 R$4,87 

12035 TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2" (5 X 5 CM) FIO N.12 (2,77MM 
B) 

SEINFRA M2 0,30000000 R$ 42,05 R$ 12.62 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI : 28.35% 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VtRaÁO HORA 	MES REF. 

' SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 223 111.93% 	70.07% 112023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 

SINAPI 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2O23IIO COM DESONERAÇAO 

	

84,44% 	47.48% 

	

84.44% 	47,45% 

1012023 

1112023 
LOCAL: QlJIXERAMOM-E 

Conpo.ç8e PROPRIA 0.00% 	0.00% 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

01927 Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 
cm para quadras de esporte 

ORSE m 1.00000000 R$ 20.00 R$ 20.00 

TOTAL Serviço: R$ 20.00 

VALOR: R$ 20,00 

J VALOR BOI (28.35%): R$ 5,67 
— / 
/ VALOR COM BOI: R$ 25,67 

VALOR: R$ 3.614,08 

VALOR BOI (28.35%): R$ 996,24 

VALOR COM BOI: R$ 4.510,32 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 
DATA: BDI : 28,35% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 
Co,rço.ç4I 

.- 	VERSÃO 	.. 

2023109 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023//0 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 	MES 

1/1,93% 	7007% 

84.44% 	47.40% 

84.44% 	47.40% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

11(2023 

10(2023 

11/2023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

TOTAL Matenal: R$ 17.49 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 0,50000000 R$ 19,10 R$ 9,55 

11858 SERRALHEIRO SEINFRA R$ 24.16 R$ 24.16 

\, íc 	TOTAL Mão de Obra. R$ 33,71 

lVAV VALOR: R$ 51,20 
FI 

VALOR BDI (28.35%): R$ 14,52 

o VALOR COM BOI: R$ 65,72 

11.9. C0035 ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA (M2) 

Mate/lal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10098 ARAME GALVANIZADO N.10 BWG SEINFRA KG 0,15000000 R$ 9,5500 R$ 1.4325 

10100 ARAME GALVANIZADO N.14 BWG SEINFRA KG 0.07000000 R$ 11.0500 R$ 0,7735 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,12000000 R$ 31,8800 R$ 3,8256 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,15000000 R$ 147,1 300 R$ 22,0695 

12036 TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2" (5 X 5 CM) FIO N.14 (2,11MM 
B) 

SEINFRA M2 1.05000000 R$ 28,6100 R$ 30,0405 

12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 5OMM (2) SEINFRA M 2,73000000 R$ 72.8600 R$ 198.9078 

12293 ZARCÃO SEINFRA L 0,10000000 R$ 28,8100 R$ 2,8810 

TOTAL Matenal: R$ 259.9304 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,50000000 R$ 19,1000 R$ 9.5500 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA II 0.90000000 R$ 19,1000 R$ 17.1900 

1858 SERRALHEIRO SEINFRA H 1,50000000 R$ 24,1600 RO 36,2400 

TOTAL Mão de Obra: R$ 62.9800 

VALOR: R$ 322,91 

VALOR BOI (28.35%): R$ 91,64 

VALOR COM BOI: R$ 414,45 

11.10. C0925 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2" (FORNECIMENTO E MONTAGEM) (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0864 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO 2" (FORNECIMENTO E SEINFRA M 1,00000000 R$ 143,7400 R$ 143,7400 
MONTAGEM) 

TOTAL Matenal: RS 143,7406 

VALOR: R$ 143,74 

VALOR BOI (28.35%): R$ 40,75 

VALOR COM BOI: R$ 184,49 

12.1. C2095 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D15 A 25mm (1/2" A 1") (M) 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,25000000 R$ 19,1000 R$ 4.7750 

2320 ENCANADOR SEINFRA 11 0,10000000 R$ 23,4800 R$ 2,3480 

TOTAL Mão de Obra: R$ 7,1230 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

til Inew OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO MORA MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111,93% 70,07% 11/2023 

DE QIJIXERAMOBIM 
SEINFRA 028,1 COM DESONERAÇAO 84.44% 47.48% 10/2023 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
S1NAPI 2O23IIO COM DESONERAÇÀO 84.44% 47,48% 1172023 

Co,reo- 	. PROPRIA 0,004 0,00% 

"O 

VALOR: R$7,12 

VALOR BOI (28.35%): R$ 2,02 

VALOR COM BOI: R$9,14 

12.2. C1238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 15 A 25mm (112' A 1') (M) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.00020000 R$ 83,5800 R$ 0,0167 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,03600000 R$ 0.9600 R$ 0,0346 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,00300000 R$ 0.7100 R$ 0,0021 

TOTAL Material R$ 0,0534 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,15000000 R$ 24,1600 R$ 3,6240 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,10000000 R$ 18.4600 R$ 1.8460 

TOTAL Mão de Obra R$ 5.4700 

VALOR: R$ 5,52 

VALOR BOI (28.35%): R$ 1,56 

VALOR COM BOI: R$ 7,08 

12.3. C2616 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0.00050000 R$ 63.3600 R$ 0,0317 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00020000 R$ 61,0200 R$ 0,0122 

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 251VM (3/4) SEINFRA M 1.01000000 R$ 4.3300 R$ 4.3733 

TOTAL Material R$4.4172 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0.12000000 R$ 19,1000 R$ 2,2920 

2320 ENCANADOR SEINFRA H 0,12000000 R$ 23,4800 R$ 2.8176 

TOTAL Mão de Obra R$ 5.1096 

VALOR: R$ 9,53 

VALOR BOI (28.35%): R$ 2,70 

VALOR COM BOI: R$ 12,23 

12.4. C4780 REDE FRIGORIGENA C/ TUBO DE COBRE 3/4" FLEXWEL, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 
LIMPEZA (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1179 FITA DE CALDEAÇÃO SEINFRA M 1,50000000 R$ 3.8300 R$ 5.7450 

11503 MANTA BUTILICA. ESPESSURA 0.8MM SEINFRA M2 0,06580000 R$ 71,6500 RS 4,7146 

11596 PASTA PARA SOLDAR 450G SEINFRA UN 0,00090000 R$ 49,9000 R$ 0,0449 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,00630000 R$ 147,1300 R$ 0.9269 

19083 TUBO COBRE DE 3/4", FLEXiVEL CLASSE 2 SEINFRA M 1.10000000 R$ 56,1100 R$ 61,7210 

TOTAL Material. R$ 731524 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0.36000000 R$ 19.1000 RS 6.8760 
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12.5. C4779 REDE FRIGORIGENA CI TUBO DE COBRE 5/8' FLEXIVEL, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 
LIMPEZA (M) 

Material FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11179 FITA DE CALDEAÇÃO SEINFRA M 1,50000000 R$ 3,8300 R$ 5,7450 

1503 MANTA BUTILICA ESPESSURA 0 8M SEINFRA M2 0,05490000 R$ 71,6500 R$ 3,9336 

11596 PASTA PARA SOLDAR 450G SEINFRA UN 0,00070000 R$ 49,9000 R$ 0,0349 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,00520000 R$ 147,1300 R$ 0,7651 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

I\ 	' OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA BOI: 28.35% 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111.93% 70.07% 1112023 
DE QUIXER.AMOBIM 

SEINFRA 

SINAPI 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/IO COM OESONERAÇAO 

84.44% 

84.44% 

47.48% 

47.48% 

10/2073 

11/2023 1XI8AMOB1L. LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
 

Conpoç0e PROPRIA 0,00% 0,00% 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0.36000000 R$ 23,4800 R$ 8,4528 

E 	"•'. TOTAL Mão de Obra R$ 15.3288 
"O 

VALOR: R$ 88,48 

VALOR BOI (28.35%): R$ 25,08 

/ 	VALOR COM BOI: R$ 113,56 

19079 TUBO COBRE DE 5/8", FLEXÍVEL CLASSE 2 SEINFRA M 1,10000000 R$ 46,3900 R$ 51,0290 

TOTAL Material 	R$ 61.5076 

Mão deObra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,34000000 R$ 19.1000 	R$ 6,4940 

12320 ENCANADOR SEINFRA 1 0.34000000 R$ 23.4800 	R$ 7,9832 

TOTAL Mão de Obra. 	RS 14,4772 

VALOR: R$ 75,98 

VALOR BOI (28.35%): R$ 21,54 

VALOR COM BOI: R$ 97,52 

13.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2) 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

2543 	SERVENTE SEINFRA H 0,07500000 R$ 18,4600 RS 1,3845 

TOTAL Mão de Obra R$ 1,3845 

VALOR: R$ 1,38 

VALOR 801(28.35%): R$ 0,39 

VALOR COM BOI: R$ 1,77 
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TOTAL Material: R$ 17.49 
Ruonca 

11.10. C0925 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2" (FORNECIMENTO E MONTAGEM) (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10864 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO 2" (FORNECIMENTO E SEINFRA M 1,00000000 R$ 143,7400 R$ 143,7400 
MONTAGEM) 

TOTAL Material: R$ 143,7400 

VALOR: R$ 143,74 

VALOR BOI I28.35%I: R$ 40,75 

VALOR COM BOI: R$ 184,49 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA BOI: 
• PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOME FONTE VERSÃO HORA - MES REF. 

7 SECRETARIA: SECRETARIA DEEDUCAÇÁO.CIÊNCIA. TECNOLOGIA E 	'' SE 20255$ 111.83% 70,01', 110023 
DEQUIXERAMOBIM / 	-.. 028.1 COM 	EO 84.44% 47,48% 100023 

j9l-r 
LOCAL: OUIXERAMOB1M-E 

 S41 2023/10 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47.48% 11/2023 

PROPRIA 0.00% 0.00% 

Mão deObra FO"'UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 0,50000000 R$ 19.10 R$ 9,55 

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$24,16 R524.16 

TOTAL Mão de Obra: R$ 33,71 

VALOR: R$ 51,20 

VALOR BOI (28.35%): R$ 14,52 

VALOR COM BDI: R$ 65,72 

11.9. C0O35ALAMBRADOC/TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA (M2) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10098 ARAME GALVANIZADO N.10 BWG SEINFRA KG 0,15000000 R$ 9,5500 R$ 1,4325 

10100 ARAME GALVANIZADO N.14 B'M3 SEINFRA KG 0,07000000 R$ 11,0500 R$ 0,7735 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0.12000000 R$ 31,8800 R$ 3.8256 

1872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,15000000 R$ 147,1300 R$ 22,0695 

12036 TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2"(5 X 5CM) FIO N.14 (2,11MM 
B'AG) 

SEINFRA M2 1,05000000 R$ 28,6100 R$30,0405 

12171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM(7) SEINFRA M 2,73000000 R$ 72.8600 R$ 198,9078 

12293 ZARCÃO SEINFRA L 0,10000000 R$ 28,8100 R$ 2,8810 

TOTAL Material: R$ 259,9304 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,50000000 R$ 19,1000 R$ 95500 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 0,90000000 R$ 19,1000 R$ 17,1900 

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 1,50000000 R$ 24.1600 R$ 36,2400 

TOTAL Mão de Obra' R$ 62,9800 

VALOR: R$ 322,91 

VALOR BDI (28.35%): R$ 9154 

VALOR COM BDI: R$ 414,45 

12.1. C2095 RASGO EM ALVENARIA PITU BULAÇÕES D=15 A 25mm (1/2" A 1")(M) 

Mão de Obra 	 ,FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTI. 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,25000000 R$ 19,1000 R$4,7750 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,10000000 R$ 23,4800 R$ 2,3480 

TOTAL Mão de Obra: R$ 7,1230 
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Ç' \ 
VALOR: R$7,12 

1 VALOR BOI (28.36%): R$ 2,02 

J VALOR COM BDI: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI 	28.35% 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE WRSÂO NORA 	MEã REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023109 11193% 	70,07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 	47.48% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

$INAPI 2023,IO COM DESONERAÇÃO 84,44% 	47.48% 1I2023 

PROPRIA 0,00% 	0.00% 

12.2. C1238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 15 A 25mm (1/2' A 1") (M) 

Malenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00020000 R$ 83,5800 R$ 0,0167 

0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0.03600000 R$ 0,9600 R$ 0,0346 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 1(0 0,00300000 R$ 0,7100 R$ 0,0021 

TOTAL Material: R$ 0,0534 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,15000000 R$ 24,1600 R$ 3,6240 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,10000000 R$ 18,4600 R$ 1,8460 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,4700 

VALOR: R$ 6,52 

VALOR BOI (28.35%): R$ 1,56 

VALOR COM BOI: R$ 7,08 

12.3. C2616 TUBO PVC SOLO. MARROM 0= 25mm (3/4") (M) 

Mateiial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00050000 R$63,3600 R$0.0317 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0.00020000 R$ 61.0200 R$ 0,0122 

2200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM(3/4) SEINFRA M 1,01000000 R$ 4.3300 R$4,3733 

TOTAL Material: R$ 4,4172 

ãodeObFa 	. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0.12000000 R$ 19,1000 RS 2,2920 

12320 ENCANADOR SEINFRA 1-1 0,12000000 R$ 23,4800 R$ 2.8176 

TOTAL Mão de Obra: R$5,1096 

VALOR: R$ 9,63 

VALOR BOI (28.35%): R$ 2,70 

VALOR COM BOI: R$ 12,23 

12.4. C4780 REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 3/4" FLEXIVEL, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 
LIMPEZA (M) 

Mateiial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11179 FITA DE CALDEAÇÃO SEINFRA M 1,50000000 R$ 3,8300 R$ 5,7450 

11503 MANTA BUTILICA. ESPESSURA 0.8MM SEINFRA M2 0,06580000 R$ 71,6500 R$ 4,7146 

11596 PASTA PARA SOLDAR 4500 SEINFRA UN 0,00090000 R$ 49,9000 R$ 0.0449 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,00630000 R$ 147.1300 R$ 0.9269 

19083 TUBO COBRE DE 3/4, FLEXÍVEL CLASSE 2 SEINFRA M 1.10000000 R$ 56,1100 R$ 61,7210 

TOTAL Material: R$ 73,1524 

-. 

10014'~3 	AJUDANTE DE ENCANADOR 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

rn
ode 

SEINFRA H 0,36000000 R$ 19,1000 R$ 6.8760 
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ENCANADOR 2320 SEINFRA H 	0,36000000 R$ 23,4800 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: R$88,48 

cl) VALOR BOI (28.35%): R$ 25,08 

VALOR COM BDI: R$ 113,56 rica Ru 

R$ 8,4528 

RS 15,3288 

12,5. C4779 REDE FRIGORIGENA CI TUBO DE COBRE 5/8" FLEXIVEL, ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 
LIMPEZA (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11179 FITA DE CALDEAÇÃO SEINFRA M 1,50000000 R$ 3.8300 R$ 5,7450 

11503 MANTA BUTILICA. ESPESSURA 0.8MM SEINFRA M2 0,05490000 R$ 71,6500 R$ 3,9336 

11596 PASTA PARA SOLDAR 450G SEINFRA UN 0.00070000 R$ 49,9000 R$ 0,0349 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,00520000 R$ 147,1300 R$ 0,7651 

19079 TUBO COBRE DE 5/8", FLEXIVEL CLASSE 2 SEINFRA M 1.10000000 R$ 46,3900 R$ 51,0290 

TOTAL Material: R$ 61,5076 

I . 

10043 	AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,34000000 R$ 19,1000 R$ 6,4940 

2320 	ENCANADOR SEINFRA H 0,34000000 R$ 23,4800 R$ 7.9832 

TOTAL Mão de Obra: R$ 14,4772 

VALOR: R$ 75,98 

VALOR BOI (28.35%): R$ 21,54 

VALOR COM BDI: R$ 97,52 

RELATÓRIO ANALÍTICO  -  COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 28,35% 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXER,AMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA NEO REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111,93% 70.07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM OESONERAÇAO 84.44% 47.48% 102023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023/IO COM OESONERAÇA0 84.44% 47.48% 11/2023 

Cw,o$ç9e PROPRIA 0.00% 0.00% 

13.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2) 

Mão de Obra FONTE 	UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

SEINFRA 	H 	0,07500000 	R$ 18,4600 	R$ 1,3845 

	

TOTAL Mão de Obra 	RS 1,3845 

12543 
	

SERVENTE 

  

    

VALOR: R$ 1,38 

VALOR BOI (28.35%): R$ 0,39 

VALOR COM BDI: R$ 1,77 
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0D 

CY : 	  

Rubrica 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 28,35% 

PUBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FO4T'7 - WRSQ I5 ' ' SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023)09 111.93% 	70,07% 1112023 
DEQUIXERAMOBIM 

SEIPRA 028.1 COM DESONERAÇAO 84,44% 	47,48% 10)2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023,IO COM O€SONERAAO 84,44% 	47,48% 11/2023 

C0nioUç6. PROMA 0,00% 	0,00% 

COD DESCRIÇÃO 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,80% 
L Lucro 7.40% 

TOTAL 8,20% 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,00% 
DF Despesas financeiras 1,23% 
R Riscos 1,27% 

TOTAL 6,50% 

Impostos 

COFINS 3,00% 
ISS 2,00% 
PIS 0,65% 
LEI 8.2212 ART. 22 4,50% 

TOTAL 10,15% 

BDI = 28,35% 

(1+AC+ S+ R+ G)X(1+ DF)x(1+ L) 
(1-I) 
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PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
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Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro 1 Quixeramobim/CE 1 CEP 63.800-000 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  



GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 4,78% 3,67% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 
Férias Indenizadas 3,99% 3,06% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13% 2,40% 
Indenização Adicional 0,40% 0,31% 

TOTAL 12,41% 9,53% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17.86% 0,00% 
Feriados 3,93% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,66% 
130  Salário 10,86% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,45% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas 9,65% 7,40% 
Salário Maternidade 0,04% 0.03% 

TOTAL 45,54% 17,11% 

B 

Bi 
B2 
B3 
134 
1215 
136 
B7 
B8 
B9 
B10 

D 
Dl 
D2 

r 

1 ' 

,y ", 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
POBLICOSNOMUNICIPIODEQUIXERAMOBIM-CE 

BDI : 28.35% 
 

DATA: 

FONTE 

ORSE 

SEIP9RA 

CompoilçO. 

. 	VERSÃO 

2023/09 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023110 COM OESONERAÇAO 

PROPRIA 

NORA 	MEG. 

111,93% 	70.07% 

84.44% 	47.48% 

84.44% 	47.48% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

1172023 

1012023 

11/2023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

COD DESCRIÇÃO f 60f ISTA% MENSALISTA% 

A GRUPO  t , 
Ai INSS / 20,00% 20,00% 
A2 SESI  1,50% 1,50% 
A3 SENAI - 	-' 1.00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0.60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
AB FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 36,80% 36,80% 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76% 6,30% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,42% 0,33% 

TOTAL 17,18% 6,63% 

A+B+C+D= 111,93% 70,07% 
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DESCRIÇAO 

GRUPO A 

INSS 	 RubflC 0,00% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 100% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

MENSALISTA % 

Ai 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

COO 

A 

' 

' 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA: BDI : 28,35% 

FONTE 

ORSE 

SEIRA 

SINAPI 

Co.,po$iç6. 

VERSÃO 

2023/09 

028.1 COM DESOF4ERAÇAO 

2023/IO COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 	NES. 

111.93% - 	70.07% 

64.44% 	47.48% 

64.44% 	47.46% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

110023 

10/2023 

11/2023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 
T"- 

B GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade - 0.87% 0,66% 
130  Salário 11,03% 8,33% 
Licença Paternidade 0.07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

c GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0.46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0.35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 

A GRUPO A 

INSS 0,00% 0.00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0.20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2.50% 2.50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

B GRUPO 6 
81 Repouso Semanal Remunerado 17.85% 0,00% 
132 Feriados 3.71% 0.00% 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
84 130  Salário 11,03% 8,33% 
135 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
136 Faltas Justificadas 0.74% 0,56% 
137 Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
138 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
139 Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
BiO Salário Maternidade 0,04% 0,03% 
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Bi 
132 
133 
B4 
135 
136 
137 
138 
139 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

D 

Dl 
D2 

Ai 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 



1:3 

D 

Dl 
D2 

#II\ 
TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI : 28.35% 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE OUIXERAMOBIM.CE FONTE 'tR8AO HORA 	MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111,93% 	70.07% 11)2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEIP*RA 028,1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 	47.48% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

"'1.- 	,. -L;:r SINAPI 2023/10 COM OESONERAÇAO 04,44% 	47,48% 11)2023 

PROPRIA 0,00% 	0,00% 

/U O( 
/ 

48,36%1 	19,04% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,17%  5,52% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0.35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 

A+B+C+D= 84,44% 47,48% 
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9 - ART (PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO) 

PREFEITURA DE QUIXERAMOBIM 
CNPJ F' 07.744.303/3031-68 1 CGF W 36.920.168-4 1 TeI.:88 3441-1273 
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 1 Centro 1 Quixeramobim/CF  1 CEP 63.800-030 
Site: www.quixeramobim.ce.gov.br  



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

• OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA BDI: 28,35% 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA MEã REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃC ORSL 223 111,93% 70,07% 110023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 

SINAPI 

028.1 COM DESONERAÇAO 

2023110 COM OESONERAÇÀO 

PROPRIA 

84.44% 

84,44% 

0.00% 

47,48% 

47.48% 

0.00% 

10/2023 

11/2023 LOCAL: QuIxERAMOBIM-E 

-'3 

8.25. C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA (UN) 
\0. 

Material PONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0.28000000 R$ 0,3600 R$ 0,1008 

12131 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA 3/4' SEINFRA UN 1,00000000 R$ 110,3800 R$ 110,3800 

TOTAL Material: R$ 110,4808 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,65000000 R$ 19,1000 R$ 12,4150 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,65000000 R$ 23,4800 R$ 15,2620 

TOTAL Mão de Obra: R$ 27,6770 

VALOR: R$ 138,16 

VALOR BDI (28.36%): R$ 39,17 

VALOR COM BDI: R$ 177,33 

8.26. C0348 BACIA DE LOUÇA  BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN) 

MatiaI::; 	 •, 	 . FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10171 BACIA LOUÇA BRANCA PARA CAIXA ACOPLADA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 237,2400 R$ 237,2400 

10406 CAIXA ACOPLADA DE LOUÇA  BRANCA PARA BACIA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 260,6300 R$ 260,6300 

11091 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 22,5900 R$ 22,5900 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,56000000 R$ 0,3600 R$ 0,2016 

11579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA 
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

SEINFRA UN 2,00000000 R$ 9,4000 R$ 18,8000 

11925 TAMPA PLASTICA PARA BACIA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 36,9300 R$ 36,9300 

TOTAL Material R$ 576.3916 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 2,00000000 R$ 19.1000 R$ 38,2000 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 2,00000000 R$ 23,4800 R$ 46,9600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 85,1600 

VALOR: R$ 661,55 

VALOR BDI (28.35%): R$ 187,55 

VALOR COM BDI: R$ 849,10 

8.27. C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) (UN) 

.,ãtOd8Ir. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10796 CHUVEIRO PLASTICO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 7.2200 R$ 7,2200 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,35000000 R$ 0,3600 R$ 0,1260 

TOTAL Material' R$ 7,3460 

Mao de Obra-'FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12320 	ENCANADOR SEINFRA H 0.25000000 R$ 23.4800 R$ 5,8700 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,8700 

VALOR: R$ 13,22 

VALOR BDI (28.35%): R$ 3,76 

VALOR COM BDI: R$ 16,97 
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8.28. C4670 PORTA PAPEL METÁLICO (UN) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8670 	PORTA PAPEL METÁLICO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 22,1800 R$ 22,1800 

TOTAL Matenal: R$ 22,1800 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

Ii OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI 2835% 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FOFiFE VERSÃO HORA MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃOORSE 2023/09 111,93% 70,07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 

SINAPI 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/10 COM DESONERAÇÃO 

84.44% 

84.44% 

47.48% 

47.48% 

10/2023 

11/2023 
LOCAL: OUIXERAMOBIM-E 

Coo,.çõe PROPRIA 0,00% 0.00% 

o- 
Rubr,a 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 	PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 R$ 24,1600 R$ 12,0800 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12,0800 

VALOR: R$ 34,26 

VALOR BOI (28.36%): R$ 9,71 

VALOR COM BOI: R$ 43,97 

8.29. 89578 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_0612022 (M) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,04200000 R$ 1,88 R$ 0,07 

00009841 TUBO PVC, SERIE R. DN 100 MM. PARA ESGOTO OU AGUAS 
PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688) 

SINAPI M 1,03530000 R$ 27,68 R$28,65 

TOTAL Material: R$ 28,72 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.07580000 R$ 19.01 R$ 1.44 

88267 ENCANADOR OU 	BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07580000 R$23,71 R$1,79 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 3,23 

VALOR: R$ 31,95 

VALOR BOI (28.35%): R$ 9,06 

VALOR COM BOI: R$ 41,01 

8.30. 89580 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 (M) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,07300000 R$ 1,88 R$ 0,13 

00009840 TUBO PVC, SERIE R. DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 
PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688) 

SINAPI M 1,03530000 R$58,47 R$ 60,53 

TOTAL Matenal: R$ 60,66 

9. T. 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13090000 R$ 19.01 R$2,48 

88267 ENCANADOR 	OU 	BOMBEIRO 	HIDRÁULICO COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13090000 R$23,71 R$ 3,10 

TOTAL Mão de Obra cciii Encargos 
Complementares: 

R$ 5.58 

VALOR: R$ 66,24 

VALOR BOI (28.35%): R$ 18,78 
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TOTAL Material: R$ 2.3600 

9.1. C4762 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 2" (UN) 

Mateilal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X2 RETANGULAR SEIN FRA 1,00000000 R$ 2,3600 R$ 2,3600 16432 UN 

Mão de Obra 	 FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

0042 
	

AJUDANTE DE ELETRICISTA 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,15000000 	R$ 19,1000 
	

R$ 2,8650 

t  i 
ir 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 
DATA: BDI : 28.35% 

FONTE 

ORSE 
INFRA 

VERSÃO 
2023/09 

028.ICOMDESONERAÇÂO 
2023,IO COM DESONERAÇA0 

PROPRIA 

HORA 	MES 

111.93% 	70.07% 

84.44% 	47.49% 

84.44% 	47,45% 

0,00% 	0.00% 

REF. 

11/2023 

10/2023 

11/2023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOM-E 	 O 

VALOR COM BOI: R$ 85,02 

Ruboca 

8.31. 102623 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS"OQNEX(S E TORNEIRA DE BÓIA) FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0612021 (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94703 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 	25 MM X 3/4 . INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

SINAPI UN 3,00000000 R$ 20,46 R$ 61.38 

94705 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 40 MM X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

SINAPI UN 1.00000000 R$ 36,95 R$ 36,95 

102607 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

SINAPI UN 1,00000000 R$484,45 R$484,45 

102591 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 25 MM. AF_06/2021 

SINAPI UN 3,00000000 R$ 3,65 R$ 10,95 

102595 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 40 MM. AF_06/2021 

SINAPI UN 1.00000000 R$4,66 R$4.66 

94672 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM, X 3/4 INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 	FIBRNFIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 	AF_06/2016 

SINAPI UN 2,00000000 R$ 9,04 R$ 18,08 

94676 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO 	DE 	ÁGUA 	DE 	EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/201 6 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 15,97 R$ 15,97 

94489 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 
MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 2,00000000 R$21,94 R$43,88 

94491 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 40 
MM- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 43,87 R$ 43,87 

94688 TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA 	DE 	EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 
AF_06/201 6 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,01 R$ 10,01 

94692 TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA 	DE 	EDIFICAÇÃO 	QUE 	POSSUA 	RESERVATÓRIO 	DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 
AF_06/201 6 

SINAPI UN 1.00000000 R$23,13 R$ 23,13 

S FORNECIMENTO 
94796 TORNEIRA DE BOlA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

E INSTALAÇÃO. AF08/2021 
SINAPI UN 1,00000000 R$ 39,21 R$ 39,21 

94648 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

SINAPI M 1,80000000 R$ 10,30 R$ 18,54 

94650 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM. INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

SINAPI M 0,95000000 R$ 23,54 R$ 22,36 

TOTAL Serviço: R$ 833,44 

VALOR: R$ 833,44 

VALOR BOI (28.36%): R$ 236,28 

VALOR COM BOI: R$ 1.069,72 
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9.2. C4761 CAIXA DE LIGAÇÃO  PVC 4" X 4" (UN) 

o- 

12312 ELETRICISTA SEINF,  o olt -» 0,15000000 R$ 24.1500 

TOTAL Mão de Obra: 

R$ 3,6225 

R$ 6.4875 

VALOR: R$ 8,85 

J VALOR BOI (28.35%): R$ 2,61 

/ VALOR COM BOI: R$ 11,36 
RUDIICB 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28.35% 

' PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERGÃO NORA I00S REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORbE 2023/09 111,93% 70.07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023/IQ COM DESONERAÇAO 64.44% 47.48% 1It2023 

Coo00.0e PROPRL8 0,00% 0.00% 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16433 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X4 QUADRADA SEINFRA UN 1.00000000 RS 4.6900 R$ 4,6900 

TOTAL Material R$ 4.6900 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 R$ 19,1000 R$ 2,8650 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 R$ 24,1500 R$ 3,6225 

TOTAL Mão de Obra. R$ 6,4875 

VALOR: R$ 11,18 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,17 

VALOR COM BOI: R$ 14,35 

9.3. C3483 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,001V1M2 À 6,001V1M2 (UN) 

Mateda( FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16161 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,00mm2 A 6.00mm2 SEINFRA UN 1,00000000 R$ 4,3100 R$ 4,3100 

TOTAL Material R$ 4.3100 

MãodeObra ------------------. , 	.., .. 	_'_i. 	. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,10000000 R$ 19,1000 R$ 1,9100 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,10000000 R$ 24,1500 R$ 2,4150 

TOTAL Mão de Obra: R$ 4,3250 

VALOR: R$ 8,64 

VALOR BOI (28.36%): R$ 2,46 

VALOR COM BOI: R$ 11,09 

9.4. C2455 TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 16MM2 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12074 TERMINAL PRESSÃO PICABO 16M1M2 SEINFRA UN 1,00000000 R$ 4,2400 R$ 4,2400 

TOTAL Material. R$ 4,2400 

Mão do Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,20000000 R$ 19,1000 R$ 3,8200 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,20000000 R$ 24,1500 R$ 4,8300 

TOTAL Mão de Obra: R$ 8,6500 

VALOR: R$ 12,89 

VALOR BOI (28.36%): R$ 3,66 

VALOR COM BOI: R$ 16,54 
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TOTAL Material R$ 4,3100 

'o- 
9.5. C3482 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 1,50MM2 À 2,50MM2 (UN) \ 

Material UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 1,50mm2 A 2,50mm2 1,00000000 R$ 4.3100 R$ 4,3100 UN 16160 SEINFRA 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28.35% 

'I' r PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023109 111,93% 	70.07% 11,2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM OESONERAÇAO 84,44% 	47.48% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 	 o o j-  

2023/10 COM DESONERAÇAO 84,44% 	47,48% 11/2023 

PROPRIA 0.00% 	0,00% 

-'3 

Mão deObra 	. .FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,10000000 R$ 19,1000 R$ 1.9100 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,10000000 R$ 24,1500 R$ 2,4150 

TOTAL Mão de Obra R$ 4,3250 

VALOR: R$ 8,64 

VALOR BOI (28.35%): R$ 2,45 

VALOR COM BDI: R$ 11,09 

9.6. C4861 CAIXA DE INSPEÇÃO DE TERRA CILÍNDRICA 300x600mm (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18524 CAIXA DE INSPEÇÃO DE TERRA CILÍNDRICA 300x600mm SEINFRA UN 1,00000000 R$ 27,5500 R$ 27,5500 

TOTAL Material: R$ 27,5500 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,00000000 R$ 19,1000 R$ 19,1000 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1500 R$24,1500 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 91,5700 

VALOR: R$ 119,12 

VALOR BOI (28.35%): R$ 33,77 

VALOR COM BOI: R$ 152,89 

9.7. C3910 HASTE DE TERRA 5/8"x3,00m GCW 191-30 (UN) 

Material 	 .. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO . 	TOTAL 

17381 GRAMPO DE ATERRAMENTO GKP SEINFRA UN 1.00000000 R$ 7,2700 R$ 7,2700 

17380 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" x 3,00m GCW 191-30 BURDY SEINFRA UN 1,00000000 R$ 74,6000 R$ 74,6000 

TOTAL Material: R$ 81.8700 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,20000000 R$ 24,1500 R$ 28,9800 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,40000000 R$ 18,4600 R$ 44,3040 

TOTAL Mão de Obra: R$ 73,2840 

VALOR: R$ 155,15 

VALOR BOI (28.35%): R$ 43,99 

VALOR COM BOI: R$ 199,14 

9.8. C0550 CABO EM PVC 1000V 16MM2 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0369 	CABO EM PVC 1000V 16MM2 SEINFRA M 1.02000000 R$ 11,4700 R$ 11,6994 
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9.11. 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM-, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M) 

Malenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

00001014 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 4501750 V, SECAO NOMINAL 2,5 
MM2 

SINAPI M 1.24340000 R$ 2,10 	 R$ 2,61 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 
19 MMX 5 M 

SINAPI UN 0,00940000 R$ 3,74 	 R$ 0,03 

TOTAL Material 	 R$ 2.64 

IN 
« 

10  

til! ' •' 

'o 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA: BDI 28.35% 

FONTE 

ORSE 

EINFRA 

VERSÃO 

2023709 

025.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/10 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

I'IORÃ 

11193% 

94.44% 

94,44% 

0,00% 

MES 

70.01% 

47,45% 

47,49% 

0,00% 

1112023 

10(2023 

11/2023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÉNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

a H 

TOTAL Material: R$ 11.6994 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,16000000 R$ 19.1000 R$ 3,0560 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,16000000 R$ 24,1500 R$ 3.8640 

TOTAL Mão de Obra: R$ 6.9200 

VALOR: R$ 18,62 

VALOR BOI (28.36%): R$ 6,28 

VALOR COM BDI: R$ 23,90 

9.9. C0558 CABO EM PVC 1000V 35MM2 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10373 CABO EM PVC 1000V 35MM2 SEINFRA M 1,02000000 R$ 24,0500 R$ 24,5310 

TOTAL Material: R$ 24,5310 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.2 1000000 R$ 19,1000 R$ 4.0110 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$ 24,1500 R$ 5,0715 

TOTAL Mão de Obra: R$ 9.0825 

VALOR: R$ 33.61 

VALOR BOI (28.36%): R$ 9,53 

VALOR COM BDI: R$ 43,14 

9.10. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M) 

Material 
	

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

10375 	ICABO EM PVC 1000V 6MM2 SEINFRA 	M 1,02000000 	R$ 4.6600 R$ 4.7532 

  

TOTAL Material: 

 

R$ 4,7532 

     

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA K 0,13000000 R$ 19,1000 R$ 2,4830 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,13000000 R$ 24,1500 R$ 3,1395 

TOTAL Mão de Obra R$ 5.6225 

VALOR: R$ 10,38 

VALOR BDI (28.36%): R$ 2,94 

VALOR COM BOI: R$ 13.32 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 	AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.02900000 R$ 19,93 R$ 0,57 
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ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,02900000 
	

R$ 24,72 
	

R$ 0,71 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
	

R$ 1,28 
Complementares: 

VALOR: R$ 3,92 

J VALOR BOI (28.35%): R$ 1,11 

VALOR COM BOI: R$ 5,03 

88264 

Rubrica 

9.13. C4558 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8438 	CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 SEINFRA M 100001 	R$ 5,0400 R$ 5,0400 

TOTAL Material: R$ 5.0400 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 3 35 

1 1 PúBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMO8IM-CE FONTE VERSÃO HORA MES REF 

SECRETARIA: SECRETARIA DEEDUCAÇÁO,CIÈNCIA, TECNOLOGIA EINOVAÇÂO ORSE 
DE QUIXERAMOBIM 

233O9 11193% :'o; 	, :2C;3 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 100023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023/10 COM OESONERAÇAO 54.44% 47.43% 110023 

Copoeç6o PROPRIA 0,00% 0.00% 

9.12. 91928 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000981 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 
MM2 

SINAPI M 1.24340000 R$ 3,49 R$ 4,33 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 
19 MMX 5 M 

SINAPI UN 0,00940000 R$ 3,74 R$ 0,03 

TOTAL Matefial: R$ 4,36 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03900000 R$ 19,93 R$ 0,77 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03900000 R$ 24,72 R$ 0,96 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 1.73 

VALOR: R$ 6,09 

VALOR BOI (28.36%): R$ 1,73 

VALOR COM BOI: R$ 7,82 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,11000000 R$ 19,1000 R$ 2,1010 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.11000000 R$24,1500 R$2,6565 

TOTAL Mão de Obra: R$ 4.7575 

VALOR: R$ 9,80 

VALOR BOI (28.35%): R$ 2,78 

VALOR COM BOI: R$ 12,58 

9.14. C3504 CAIXA ALVENARIA / REBOCO / C/ TAMPA CONCRETO SI FUNDO D130x30x50 Cm (UN) 

SeiIço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA 1:2:8 ESP=10 cm 

SEINFRA M2 0,80000000 R$ 122,4300 R$ 97,9440 

CO218 ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6.4 A 9,5mm SEINFRA KG 0,78000000 R$ 12,5200 R$ 9,7656 

C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,02520000 R$ 495,6500 R$ 12,4904 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,21600000 R$ 48,9200 R$ 10,5667 

C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm UTIL. 
3X 

SEINFRA M2 0,12000000 R$ 140,0400 R$ 16,8048 

C3407 REBOCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRAÇO 1:6 

SEINFRA M2 0,60000000 R$ 37,0400 R$ 22,2240 
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TOTAL Serviço R$ 169.7955 

- VALOR: R$ 169,79 

- J VALOR BDI (28.35%): R$ 48,14 

VALOR COM BDI: R$ 217,93 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

fl OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA: BDI: 2835% 

FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 

' SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111.93% 	70,07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028,1 COM DESONERAÇAO 8444% 	47,48% 100023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E QUIII, 	lu 

SINAPI 202IOCOMDESONERAÇAO 84.44% 	47.46% 110023 

Conwo.içõe PROFRIA 0.00% 	0,00% 

9.15. C4837 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 40x 40x60cm), FUNDO DE CONCRETO, EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA 
(U N) 

SevIço 	. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0073 ALVENARIA 	DE 	TIJOLO 	CERÂMICO 	FURADO 	(9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA 	DE 	CAL 	HIDRATADA ESP,=lOCm (1:2:8) 

SEINFRA M2 1,30000000 R$ 62,9800 RS 81.8740 

C0776 CHAPISCO 01 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRAR 
TRAÇO 1:3 ESP.= Smm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 1,26000000 R$ 7,4200 R69,3492 

C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 0,02000000 R$ 646,4600 R$ 12.9292 

C3037 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:4 

SEINFRA M2 1,26000000 R$49,5700 R$62,4582 

TOTAL Serviço RS 166.6106 

VALOR: R$ 166,61 

VALOR BOI (28.35%): R$ 47,23 

VALOR COM BDI: R$ 213,84 

9.16. C0628 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 200X200X1100mm (UN) 

Mateilal 	' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO , 	TOTAL 

10430 CAIXA PASSAG CHAPA C/TAMPA PARAF. 200X200X100MM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 28.8400 R$ 28,8400 

TOTAL Material. RS 28,8400 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,25000000 R$ 19,1000 R$ 23,8750 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,25000000 R$ 24,1500 R$ 30,1875 

TOTAL Mão de Obra: R$ 54.0625 

VALOR: R$ 82,90 

VALOR BDI (28.36%): R$ 23,50 

VALOR COM BDI: R$ 106,40 

9.17. CO518 CABO COBRE NU 16MM2 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10365 CABO COBRE NU 16MM2 SEINFRA M 1.02000000 R$ 16,6300 R$ 16,9626 

TOTAL MatenaI R$ 16,9626 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,16000000 R$ 19,1000 R$ 3,0560 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,16000000 R$ 24,1500 R$ 3.8640 

TOTAL Mão de Obra. R$ 6.9200 

VALOR: R$ 23,88 

VALOR BDI (28.35%): R$ 6,77 

VALOR COM BDI: R$ 30,65 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 
DATA: BOI: 28.35% 

FONTE 

SE 

VERSÃO 

2023/09 

928.1 COM DESONERAÇÃO 

2O23IIO COM DESONERAÇÂO 

PROPRIA 

HORA 	NES 

111,93% 	70,07% 

84.44% 	47.48% 

84,44% 	47,48% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

11/2023 

1012023 

112023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
DE OUIXERAMOBIM 

U/SL8.A 	•.,, LOCAL: 

7~~ OR 

QUIXERAMOBIM-E 

PuS//O 
9.18. C0670 CAMPAINHA TIPO SIRENE ESCOLAR, C/INTERRUPTOR PULSADOR(UN) 

Material FONTE UNID 

10456 CAMPAINHA TIPO SIRENE ESCOLAR SEINFRA UN 

11269 INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA SEINFRA UN 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1,00000000 R$ 162.0600 R$ 162,0600 

1.00000000 R$12,1300 R$12.1300 

TOTAL Material RS 174,1900 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.21000000 R$ 19,1000 R$4,0110 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$ 24,1500 R$ 5,0715 

TOTAL Mão de Obra R$ 9,0825 

VALOR: R$ 183,27 

VALOR BOI (28.35%): R$ 61,96 

VALOR COM BOI: R$ 235,23 

9.19. C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11255 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES SEINFRA UN 1,00000000 R$ 8.4400 R$ 8,4400 

TOTAL Matenal. R$ 8,4400 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$ 19,1000 R$ 4,0110 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$ 24,1500 R$ 5,0715 

TOTAL Mão de Obra. R$ 9,0825 

VALOR: R$ 17,52 

VALOR BOI (28.35%): R$ 4,97 

VALOR COM BOI: R$ 22,49 

9.20. C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES lOA 250V (UN) 

Material 	 , FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL' 

11263 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES SEINFRA UN 1.00000000 RS 14.9000 R$ 14,9000 

TOTAL Material R$ 14,9000 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,37000000 R$ 19,1000 R$ 7.0670 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,37000000 R$ 24,1500 R$ 8,9355 

TOTAL Mão de Obra: R$ 16,0025 

VALOR: R$ 30,90 

VALOR BOI (28.38%): R$ 8,76 

VALOR COM BDI: R$ 39,66 

9.21. C1489 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES IDA 250V (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11267 	INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPLES SEINFRA UN 1,00000000 R$20,7100 R$20,7100 
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TOTAL Material: R$ 9.3500 

9.24. C2493 TOMADA UNIVERSAL lOA 250V (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

TOMADA UNIVERSAL 2POLOS SEINFRA 1.00000000 R$ 9,3500 R$ 9,3500 UN 12119 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI 2835% 

1 PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIMCE FONTE VERSAO NORA MES REI' 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÉNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 	- 11193% 1007% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM  

DF 47,49% 10(2023 
LOCAL: QUIXERAMOM-E 

028.1MDESONERAÇÀO 

2023/10 COM DESONERAÇAO 

84.44% 

84,44% 47,48% 1112023 - 
/ PROPRIA 0,00% 0.00% 

Q FI 

TOTAL Matenal: 
	

P5207100 

  

'WNTE 

   

COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

   

ID 

 

Mão do Obra 

   

     

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.53000000 R$ 19,1000 R$ 10.1230 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.53000000 R$ 24,1500 R$ 12,7995 

TOTAL Mão de Obra: 	R$ 22,9225 

VALOR: R$ 43,63 

VALOR BDI (28.35%): R$ 12,37 

VALOR COM BDI: R$ 56,00 

9.22. C1928 PLACA P/CAIXA ESTAMPADA 4"X2" OU 3"X3" (UN) 

Matenal FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11105 ESPELHO 4"X2" OU 3"X3" SEINFRA UN 1,00000000 RS 2,9000 R$ 2.9000 

TOTAL Matenal 	RS2.9000 

Mão doObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,05000000 R$ 19,1000 R$0,9550 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,05000000 R$ 24,1500 R$ 1,2075 

TOTAL Mão de Obra: R$ 2.1625 

VALOR: R$ 6,06 

VALOR BOI (28.35%): R$ 1,43 

VALOR COM BOI: R$ 6,49 

9.23. C1485 INTERRUPTOR PULSADOR DE CAMPAINHA lOA 250V (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1269 INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 12,1300 R$ 12.1300 

TOTAL Material: R$ 12,1300 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$ 19,1000 R$ 4,0110 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$24,1500 R$5,0715 

TOTAL Mão de Obra. P5 9,0825 

VALOR: R$ 21,21 

VALOR BOI (28.35%): R$ 6,01 

VALOR COM BOI: R$ 21,22 

MOO de Ob'a FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$ 19.1000 R$ 4,0110 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 R$ 24.1500 R$5,0715 

TOTAL Mão de Obra: R$ 9,0825 
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o, 

VALOR: R$ 18,43 

a VALOR BOI (28.35%): R$ 8,22 

f-  J VALOR COM BDI: R$ 23,66 

TOTAL Material R$ 60,1300 

9.26. C1119 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

DISJUNTOR TRIPOLAR 16A SEINFRA 1,00000000 R$ 60,1300 R$ 60,1300 UN 11005 

MãodeObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 	- Aí  
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 R$ 19,1000 R$ 17,1900 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.90000000 R$ 24,1500 R$ 21.7350 

TOTAL Mão de Obra: R$ 389250 

VALOR: R$ 99,06 

VALOR BOI (28.35%): R$ 28,08 

VALOR COM BOI: R$ 127,14 

9.27. C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

DISJUNTOR TRIPOLAR 20A SEINFRA 1,00000000 R$ 60,1300 R$ 60,1300 UN 11007 

TOTAL Material: R$ 60.1300 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28,35% 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VRSAO HORA MES REF. 

4  ,01. DE 
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

QUIXERAMOBIM 
ORSE 2022/09 111.93% 70.07% 1112023 

SEINFRA 0281 COM OESONERAÇAO 84.44% 47.48% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2023/l0 COM OESONERAÇAO 84,44% 47,48% 1112023 

PROPINA 0.00% 0.00% 

9.25. C1118 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 1 O (UN) 

Mate/ia: FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1004 DISJUNTOR TRIPOLAR lOA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 60,1300 R$ 60,1300 

TOTAL Material: R$ 60,1300 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.90000000 R$ 19,1000 R$ 17,1900 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.90000000 R$ 24,1500 R$ 21,7350 

TOTAL Mão de Obra: R$ 38,9250 

VALOR: R$ 99,06 

VALOR BOI (28.35%): R$ 28,08 

VALOR COM BOI: R$ 127,14 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 R$ 19.1000 R$ 17,1900 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 R$ 24,1500 R$ 21,7350 

TOTAL Mão de Obra: R$ 38,9250 

VALOR: R$ 99,06 

VALOR BOI (28.35%): R$ 28,08 

VALOR COM BOI: R$ 127,14 

9.28. C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A (UN) 
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0.90000000 SEINFRA H 

VALOR: 

VALOR BOI (28.36%): 

VALOR COM BOI: 

12312 ELETRICISTA 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 0,90000000 R$ 191000 R$ 17,1900 H 0042 

R$ 24,1500 

TOTAL Mão de Oba 

R$ 21,7350 

RS 38.9250 

R$ 99,06 

R$ 28,08 

R$ 127,14 

TOTAL Malenal R$ 71.8200 

9.29. C1128 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 60A (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

DISJUNTOR TRIPOLAR DE SOA SEINFRA 1,00000000 R$ 71.8200 RS 71,8200 UN 11017 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.90000000 RS 19.1000 R$ 17,1900 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 R$ 24,1500 R$ 21,7350 

TOTAL Mão de Obra R$ 389250 

VALOR: R$ 110,75 

VALOR BOI (28.36%): R$ 31,40 

VALOR COM BDI: R$ 142,15 

'. 	. 

&t fRÃMOBW 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 
DATA: BOI : 26.35% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAR 

Conpoçee 

VERSÃO 

2023/09 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2O210 COM 	SONERAÇAO 

PROPRIA 

MORA 	MES 	REF. 

111,93% 	70,07%1V2023 

84.44% 	47.48% 	10/2023 

84,44% 	47.48% 	II/23 

0.00% 	0.00% 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXEMOBIM-E 

Material 	 . FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11011 	DISJUNTOR TRIPOLAR 40A SEINFRA UN 1,00000000 R$60,1300 R$ 60,1300 

TOTAL Material R$ 60,1300 

TOTAL Material RS 11,0900 

9.30. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) 

Material FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA 1.00000000 R$ 11,0900 R$ 11,0900 UN 10981 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 19,1000 R$ 5,7300 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1500 R$ 7,2450 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12,9750 

VALOR: R$ 24,06 

VALOR BOI (28.36%): R$ 6,82 

VALOR COM BOI: R$ 30,88 

9.31. C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10983 	DISJUNTOR MONOPOLAR 20A SEINFRA UN 1,00000000 R$ 11.0900 R$ 11,0900 

TOTAL Matenal R$ 11,0900 

Mão de Oba FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA II 0,30000000 R$ 19,1000 R$ 5,7300 
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RS 133.8300 TOTAL Matenal 

c D  12312 ELETRICISTA SEINFRA 30000000 R$ 24,1500 R$ 7,2450 

TOTAL Mão de Obra 

VALOR: 

VALOR BOI (28.36%): 

VALOR COM BDI: 

RS 12.9750 

R$ 24,06 

R$ 6,82 

R$ 30,88 

9.32. C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's -40 KA1440V (UN) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18442 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's 
-40 KA/440V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 133,8300 R$ 133,8300 

VALOR: R$ 133,83 

VALOR BDI (28.38%): R$ 37,94 

VALOR COM BOI: R$ 171,77 

9.33. C4531 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8366 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 3OmA SEINFRA UN 1,00000000 	R$ 244,7000 R$ 244,7000 

TOTAL Matenal: R$ 244.7000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 19,1000 	R$ 11,4600 

(2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,1500 	R$ 14,4900 

TOTAL Mão de Obra: 	R$ 25.9500 

&IXE'81 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE OUIXERAMOBIM-CE 

DATA: BDI 28.35% 

FONTE 

ORS 

SEINFRA 

SINAPI 

Co.,po.lç6e 

VERSÃO 

2023/09 

028,1 COM OESONERAÇAO 

2023/IO COM DESONERAÇÁO 

PROPRIA 

HORA 

111.93% 

84,44% 

84.44% 

0,00% 

9IES 

70.07% 

47.48% 

47,48% 

0.00% 

REF. 

110023 

10,2023 

110023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA. TECNOLOGIA EINOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

VALOR: R$ 270,65 

VALOR BOI I28,35'/,I: R$ 76,73 

VALOR COM BOI: R$ 347,38 

9.34. 91854 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002688 	JELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA. DE 25 
MM 

SINAPI M 1,01700000 RS 2.53 R$ 2,57 

TOTAL l.'a:eia: R$ 2,57 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13400000 R$ 19,93 R$ 2,67 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13400000 R$ 24.72 R$ 3,31 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 5,98 

VALOR: R$ 8,65 

VALOR BOI (28.36%): R$ 2,42 

VALOR COM BOI: R$ 10,97 

9.35. C0466 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 1" (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

'2 

tal,  

a  t, 
. 	• 
• •,' 

' 

1' 
3 

RELATóRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM-CE 

DATA: BDI : 28,35% 

FONTE 

ORSE 

SEINFRA 

SINAPI 

Conwoi.56e 

VERSÂO 

2023109 

028.1 C044 DESONERAÇÀO 

ZO23IIO COM DESO94ERAÇAO 

PROPRIA 

HORO. 	ME8 

111.93% 	70.07% 

84.44% 	47.48% 

84.44% 	47.48% 

0.00% 	0.00% 

REF. 

11(2023 

10,2023 

1112023 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA 	INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA o  0,30000000 R$ 19,1000 R$ 5,7300 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5.7300 

VALOR: R$7,17 

VALOR BOI (28.35%): 	R$ 2,03 
VALOR COM BDI: 	R$ 9,20 

ço- 

TOTAL Material: R$ 2.5900 

9.36. C0467 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 2" (UN) 

material FONTE UNID COEFICIENTE 

BRAÇADEIRA TIPO "O". METALICA DE 2" SEINFRA 1,00000000 R$ 2.5900 RS 2.5900 0275 UN 

TOTAL Material: R$ 1,4400 

BRAÇADEIRA TIPO "D", METALICADE 1" SEINFRA 1,00000000 R$ 1,4400 R$ 1.4400 UN 10273 

,,Mão de Obra FONTE _.. UNIO CO"1! PEÇ9Nt$4.RO ' 	TOTAL 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 19,1000 R$ 5,7300 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,7300 

VALOR: R$ 8,32 

VALOR BDI (28.35%): R$ 2,36 

VALOR COM BOI: R$ 10,68 

TOTAL Material: R$ 7,8540 

9.37. C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") (M) 

material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRI TOTAL 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1" SEINFRA 1,10000000 R$ 7,1400 R$ 7,8540 M 11070 

TOTAL Mão de Obra: R$ 19,4625 

COEFICIENTE 

0,45000000 

0,45000000 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 19,1000 

R$ 24,1500 

TOTAL 

R$ 8,5950 

R$ 10,8675 

Mão de Obra 

ELETRICISTA 

UNID 

H 

H 

10042 

2312 4 	 
FONTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 

VALOR: R$ 27,32 

VALOR BOI (28.35%): R$ 7,76 

VALOR COM BOI: R$ 36,07 

9.38. C1199 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 50mm (1112") (M) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11068 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 11/2" SEINFRA M 110000000 R$ 10,4500 R$ 11,4950 

TOTAL Material: R$ 11,4950 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,60000000 R$ 19,1000 R$ 11,4600 

2312 ELETRICISTA SEINFRA II 0,60000000 R$ 24,1500 R$ 14,4900 

TOTAL Mão de Obra: R$ 25,9500 
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TOTAL Material R$ 10,4610 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1 1/4' SEINFRA M 	1,10000000 R$ 9,5100 R$ 10,4610 11069 

Material 
	

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
' OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28,35% 

;ç PÚBLICOS NO MUNICiPIO DE OUIXERAMOM.CE FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 

ir •" SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ORSE 2023/09 111,93% 	70,07% 1112023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇAO 84,44% 	47.48% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM.E 

SINAPI 2023110 COM 0ESONERAÇÀO 84.44% 	47.48% 11/2023 

Conpoç84 PROPRIA 0.00% 	0,00% 

VALOR: R$ 37,44 

VALOR BOI (28.35%): R$ 10,61 

1 
VALOR COM BOI: R$48,05 

9.39. C1198 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 40mm (1 1/4") (M) 

19 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 R$ 19,1000 R$ 9,5500 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 R$ 24,1500 R$ 12,0750 

TOTAL Mão de Obra: R$21,5250 

VALOR: R$ 32,09 

VALOR BOI (28.35%): R$ 9,10 

VALOR COM BOI: R$ 41,19 

9.40. C1194 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 60mm (2") (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1073 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 2" SEINFRA M 1,10000000 R$ 17,0800 R$ 18,7880 

TOTAL Material: RS 18.7880 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,70000000 R$ 19,1000 IS 13.3700 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,70000000 R$ 24,1500 R$ 16,9050 

TOTAL Mão de Obra: R$ 30,2750 

VALOR: R$ 49,06 

VALOR BOI (28.35%): R$ 13,91 

VALOR COM BDI: R$ 62,97 

9.41. C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") (M) 

Matenal 	 ., FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA M 1,10000000 R$ 4.5700 R$ 5.0270 

TOTAL Malenal: R$ 5,0270 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 19.1000 R$ 5.7300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1500 R$ 7,2450 

TOTAL Mão de Obra: P5 12.9750 

VALOR: R$ 18,00 

VALOR BOI (28.35%): R$ 5,10 

VALOR COM BOI: R$ 23,10 

9.42. C4948 ARANDELA DE SOBREPOR CORPO EM ALUMINIO, SOQUETE E-27, DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO FOSCO, COM UMA 
LAMPADA ELETRÔNICA COMPACTA DE 20W COMPLETA (UN)  

1 Ç,) 

FI 

Prigola: 52 



Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 1,20000000 R$ 19,1000 R$ 22.9200 10042 1-4 

R$ 28,9800 

R$ 51,9000 

R$ 89,54 

R$ 25,38 

R$ 114,92 

12312 ELETRICISTA SEINFRA 1,20000000 R$ 24,1500 

TOTAL Mão de Obra 

VALOR: 

VALOR BDI 128.35%I: 

VALOR COM BDI: 

0 	 
9.43. C1666 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 40W (UN) 

ri ORSE S10552 	Encargos Complementares - Eletricista 0.50000000 R$ 1,84 R$ 3,68 

9.44. SI 31 57 Luminária plafon (sobrepor) 22,5 x 22,5-18W - 6000K - G- Light ou similar (un) 

Encargos Complementares FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL UNID 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
1111 OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 28.351. 

PÚBLICOSNOMUNICIPIODEQUIXERAMOBIM-CE FONTE VERS,AO RA 	,J' iF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO COSE 2023(09 111.93% 	70,07% 1112023 
DE QUIXERAMOBIM 

SE1NFPJ. 0281 COM DESONERAÇÃO 84.44% 	47.48% 10(2023 
QEII008AMO9I LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

S1NAPI 2O23JIO COM DESONERAÇAO 84.44% 	47,49% 11(2023 

Coepoiõç4e PROPRIA 0.00% 	0.00% 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

19428 ARANDELA DE SOBREPOR CORPO EM ALUMINIO, SOQUETE E-27, 
DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO FOSCO, COM UMA LÂMPADA 
ELETRÕNICA COMPACTA DE 20W COMPLETA 

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 37,6400 R$ 37,6400 

TOTAL Material RS 37,6400 

Matena FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1364 LUMINARIA FLUORESCENTE 2X40W COMPLETA COM LÂMPADA SEINFRA UN 1.00000000 R$ 81,2600 R$ 81,2600 

TOTAL Material: R$ 81.2600 

Mão deObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,10000000 R$ 19.1000 R$21,0100 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,10000000 R$ 24,1500 R$ 26,5650 

TOTAL Mão de Obra: R$ 47,5750 

VALOR: R$ 128,84 

VALOR BDI 128.35%I: R$ 36,53 

VALOR COM BOI: R$ 165,37 

510549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0.50000000 R$ 3,82 R$ 1,91 

TOTAL Encargos Complementares: RS 3,75 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

113946 Luminária 	plafon (sobrepor) 22 5 x 22,5 - 
similar 

18 W - 6000K - G- Light ou ORSE un 1,00000000 R$ 35,63 R$ 35,63 

TOTAL Material: R$ 35,63 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

102436S Eletricista (horista) ORSE ri 0,50000000 R$ 18,16 R$ 9,08 

106111S Servente de obras ORSE h 0,50000000 R$ 12,72 R$ 6,36 

TOTAL Mão de Obra: R$ 15,44 

VALOR: R$ 54,80 

VALOR BDI (28.35%): R$ 15,54 

VALOR COM BOI: R$ 70,34 

9.45. SI 3158 Luminária plafon (sobrepor) 40 x 40-36W - 6000K - G- Light ou similar (un) 



r RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28,35% 

PÚBLICOSNOMUNICÍPIODEOUIXERAMOBIMCE FONTE R MES 'IF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOL RSE 2023109 111,9334 	70.07% 110023 
DE QUIXERAMOBIM ," 

PÁ 0291 COM DESONERAÇÃO 84.44% 	47.48% 1012023 
,0UiEL 'r LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

2023/IO COM DESONERAÇÃO 34,44% 	47,49% 1112023 

CY P1. .__. n '$0e PROPRIA 0.00% 	0.00% 

o- 

Encargos Complementares COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S10552 Encargos Complementares - Eletricista "bt't&c h 0,50000000 R$ 3,68 R$ 1.84 

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0.50000000 R$ 3,82 R$ 1,91 

TOTAL Encargos Complementares RS 3,75 

Material FONTE UNID COEFICIENTE jREO UNITÁRIO TOTAL 

113947 Luminária platon (sobrepor) 40 x 40-36W. 6000K - G- Light ou similar ORSE un 1,00000000 R$ 149,71 R$ 149,71 

TOTAL Material: R$ 149,71 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I02436S Eletricista (florista) ORSE h 0.50000000 R$ 18,16 R$ 9,08 

I06111S Servente de obras ORSE h 0.50000000 R$ 12,72 R$6,36 

TOTAL Mão de Obra: R$ 15.44 

VALOR: R$ 168,88 

VALOR BOI (28.35%): R$ 47,88 

VALOR COM BOI: R$ 216,76 

9.46. SI 2808 Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G.light ou similar (un) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S10552 Encargos Complementares - Eletricista ORSE h 0,50000000 R$ 3,68 R$ 184 

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,30000000 R$ 3.82 R$ 1,15 

TOTAL Encargos Complementares: R$ 2.99 

Matenat FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

101691 Parafuso metal 21/2" x 12 p/ bucha s-10 ORSE un 2,00000000 R$ 0,88 R$ 1,76 

13524 Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k. Autovolt, marca 
G-Iight ou similar 

ORSE un 1,00000000 R$ 248,48 R$ 248,48 

TOTAL Material: R$ 250,24 

5;,  
Mão deObra . 	.. 	- 	- 	.V. ,1 	......... FONTE-  UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL . 

102436S Eletricista (horista) ORSE h 0.50000000 R$ 18,16 R$ 9,08 

106111S Servente de obras ORSE h 0,30000000 R$ 12,72 R$ 3.82 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12,90 

VALOR: R$ 266,09 

VALOR BOI (28.36%): R$ 75,44 

VALOR COM BOI: R$ 341,53 

9.47. S13148 Refletor Slim LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-Itght ou similar (un) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S10552 Encargos Complementares - Eletricista ORSE h 0,50000000 R$ 3,68 R$ 1.84 

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,30000000 R$ 3.82 R$ 1.15 

TOTAL Encargos Complementares. R$ 2.99 

material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

101691 Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 ORSE un 2,00000000 R$ 0,88 R$ 1.76 

113791 Refletor Slim LED lOOWde potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca 
G-Iight ou similar 

ORSE un 1,00000000 R$ 112,20 R$ 112,20 

TOTAL Material: R$ 113.96 
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RELATÓRIO ANALÍTICO  -  COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI 28.35% 
a PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO hORA MES REF. 

' SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÁO ORSE 2023/09 111.93% 70.07% 11/2023 
DE QUIXERAMOBIM SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47.48% 102073 

LOCAL: QUIXERAMOBIM-E SINAPI 2023,IO COM DESONERAÇAO 84.01% 47.48% 11/2023 

CorrPONÇ6C PROPRIA 0.00% 0.00% 

Mão de Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

102436S Eletricista (horista) ORSE h 0,50000000 R$ 18,16 R$ 9,08 

106111S Servente de obras ORSE ' 0,30000000 R$ 12,72 R$ 3.82 
.O D 

TOTAL Mão deObra: R$ 12.90 

VALOR: R$ 129,81 

- VALOR BOI (28.36%): R$ 36,80 

J VALOR COM BDI: R$ 166,61 

9.48. S12807 Refletor SIIm LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-Ilght ou s milar (un) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 
t.  

S10552 Encargos Complementares - Eletricista ORSE h 0,50000000 R$ 3,68 R$ 1,84 

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0.30000000 R$ 3.82 R$ 1,15 

TOTAL Encargos Complementares; R$2,99 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

01691 Parafuso metal 2112" x 12 p1 bucha s-10 ORSE un 2,00000000 R$ 0,88 R$ 1,76 

113288 Refletor SIim LED 50W de potência, branco Frio. 6500k, Autovolt. marca 
G.light ou similar 

ORSE un 1,00000000 R$ 69,00 R$ 69,00 

TOTAL Material: R$ 70,76 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I02436S Eletricista (horisla) ORSE h 0,50000000 R$ 18,16 P5 9.08 

106111S Servente de obras ORSE h 0,30000000 R$ 12.72 R$ 3,82 

TOTAL MOO de Obra; R$ 12,90 

VALOR: R$ 86,61 

VALOR BDI (28.35%): R$ 24,55 

VALOR COM BOI: R$ 111,16 

9.49. 113790 Refletor Slim LED 30W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-Iight ou similar (un) 

   

Mate tal 
	

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 

113790 	1 Refletor SIim LED 30W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca 	ORSE 
G-light ou similar 

 

un 1.00000000 R$66,981 	R$ 66,98 

      

       

    

TOTAL Material; 

 

R686.98 

       

       

    

VALOR: 

 

R$ 66,98 

   

VALOR BOI (28.35%): 

 

R$ 18,99 

       

    

VALOR COM BOI: 

 

R$ 85,97 

       

9.50. C4412 LUMINÁRIA DE PISO MÓVEL, CORPO EM ALUMÍNIO, REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM PROTETOR DE VIDRO EM 
GRADE DE ALUMÍNIO (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18351 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 70W/220V SEINFRA UN 1,00000000 R$ 45.9800 R$ 45.9800 

18350 LUMINÁRIA DE PISO MÓVEL, CORPO EM ALUMÍNIO, REFLETOR EM 
ALUM. ANOD. C/ PROTETOR DE VIDRO EM GRADE DE ALUMÍNIO 

SEINFRA UN 1,00000000 R$68,3600 R$68,3600 

18352 REATOR / IGNITOR SEINFRA UN 1,00000000 R$ 38,0100 R$ 38,0100 

TOTAL Material; R$ 152,3590 

MOodeObra 	. 	. 	 , FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,50000000 R$ 19,1000 R$ 28,6500 
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H 12312 ELETRICISTA 1.50000000 R$ 36.2250 R$ 24.1500 SEINFRA 

o TOTAL Mão de Obra R$ 64.8750 
/ É 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

- OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA BDI 26.35% 
. PÚBLICOS NO MUNICiPIO DE QUIXERAMOBIMCE FONTE veRsÃO HORA MES REF. 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÈNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 0H00 2023/09 111,93% 70.07% 1112023 
DE QUIXERAMOBIM 

SEINFRA 020 1 COM DE0ONERAÇÀO 94.44% 47,48% 10/2023 

.Ø I0(OAMO84  LOCAL: OuIXERAMOBIM-E 
S1NAPI 2023/10 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 11/2023 

Como&çoe PROPRIA 0.00% 0.00% 

5 "\ 
VALOR: R$ 217,23 

VALOR BOI (28.35%): R$ 61,68 .. 

/ VALOR COM BOI: R$ 278,81 

9.51. C4861 CAIXA DE INSPEÇÃO DE TERRA CILINDRICA 300x600mm (UN) 	 - 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8524 CAIXA DE INSPEÇÃO DE TERRA CILÍNDRICA 300x600mm 
L 	

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 27.5500 R$ 27,5500 

TOTAL Material R$ 27.5500 

Mão cio Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1.00000000 R$ 19,1000 R$ 19,1000 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,00000000 R$ 24.1500 RS 24,1500 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200 

TOTAL Mão de Obra R$ 91,5700 

VALOR: R$119,12 

VALOR BOI (28.35%): R$ 33,77 

VALOR COM BOI: R$ 152,89 

9.52. C2090 QUADRO P1 MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN) 

Matecal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0126 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 11/2" SEINFRA UN 3,00000000 R$ 1,1500 R$ 3,4500 

10285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 11/2" SEINFRA UN 3,00000000 R$ 1,3500 R$ 4.0500 

10338 CABO COBRE NU 25MM2 SEINFRA M 2,00000000 R$ 23,7100 R$ 47,4200 

10355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 SEINFRA M 1.00000000 R$ 9,3300 R$ 9.3300 

10436 CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 89.8800 R$ 89.8800 

10551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MARMORE SEINFRA UN 1,00000000 R$ 444.0700 R$ 444,0700 

10841 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 2,8300 R$ 2.8300 

11071 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1/2" SEINFRA M 1,50000000 R$ 3.6700 R$ 5.5050 

11243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4" x 3M SEINFRA UN 1,00000000 R$ 131 .8700 R$ 131,8700 

11720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), RESISTÊNCIA 
NOMIAL 300KG. H 	8,OOM, PESO APROXIMADO 708KG 

SEINFRA UN 1.00000000 R$790,0000 R$790,0000 

TOTAL Material R$ 1 528,4050 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 4,80000000 R$ 19.1000 RS 91.6800 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 4,80000000 R$24,1500 R$ 115,9200 

TOTAL Mão de Obra RS 207.6000 

VALOR: R$ 1.736,00 

VALOR BOI (28.35%): R$ 492,16 

VALOR COM BOI: R$ 2.228,16 

9.53. 101875 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARR.AMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN IOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFI0/2020 (UN) 

MateIaI 
	

FONTE 
	

UNID 	COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI: 28,35% 

8 PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÃO HORA 	MES REF. 

:'43 SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE QUIXERAMOBIM 

ORSE 2023/09 111,93% 	70,07% 11/2023 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇAO 84.44% 	47.48% 10/2023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

SINAPI 2O23IIO COM DESONERAÇAO 84.44% 	47.48% 11/2023 

PROPRIA 0.00% 	0.00% 

00013393 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
EMBUTIR, 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO, 	PARA 	12 
DISJUNTORES 	DIN. 	100 	A 

SINIR / e\i.00000000 R$ 296,62 R$ 296,62 

MIFICIENTE 

TOTAL Material: R$ 296.62 \» 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48110000 R$ 19,93 R$ 9.58 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48110000 R$ 24,72 R$ 11.89 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 21.47 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SINAPI M3 0.01170000 R$ 719,19 R$ 8.41 

TOTAL Serviço: R$ 8,41 

VALOR: R$ 326,50 

VALOR BDI (28.35%): R$ 92,56 

VALOR COM BDI: R$ 419,06 

9.54. 101881 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 40 DISJUNTORES DIN IOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00012042 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
EMBUTIR, 	EM 	CHAPA 	DE 	ACO 	GALVANIZADO, 	PARA 	40, 
DISJUNTORES 	DIN, 	100 	A 

SINAPI UN 1.00000000 R$ 735.11 R$ 735.11 

TOTAL Material RS 735,11 

Mão da Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63840000 R$ 19,93 	R$ 12,72 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63840000 R$ 24,72 	R$ 15,78 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 	RS 28.50 
Complementaes- 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SINAPI 0,01890000 R$ 719,19 R$ 13,59 

TOTAL Sego R$ 13,59 

VALOR: R$ 777,20 

VALOR BDI (28.35%): R$ 220,34 

VALOR COM BDI: R$ 997,54 

9.55. 90447 RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_0912023 (M) 

Mão de Obra com Encargos Complementares 	 . FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.06600000 R$ 19,93 R$ 1,31 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1-1 0,23480000 R$ 24,72 R$ 5,80 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

RS 7,11 

VALOR: R$ 7,11 

VALOR BDI (28.35%): R$ 2,02 

VALOR COM BOI: R$ 9,13 
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TOTAL Material R$ 36.7400 

9.58. C4921 TOMADA PARA LÓGICA, COM 1 CONECTOR RJ45, 8 FIOS, CAT-5E, COMPLETA PARA CAIXA 4'x2' (NÃO INCLUSA) (UN) 

Material FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

TOMADA PARA LÓGICA RJ45, 8 FIOS, CAT-5E, COMPLETA 
(ESPELHO 4'x2' C/ SUPORTE + 1 CONECTOR, EXCETO CAIXA 4X2) 

(9398 UN SEINFRA R$ 36,7400 R$ 36,7400 1.00000000 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, VIAS E LOGRADOUROS DATA: BDI 

PUBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE FONTE VERSÂQ HORA ME S REF 

SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 	Ç ORSE 202309 11193% 70,07% 11/2020 
DEQUIXERAMOBIM 	 C4

RA 028.1 COM DESONEIkAÇAO 84.44% 47.48% 10/2023   
UiSE8AMO& LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 

1I1- 	-- 2023/10 COEI OESONEa'ÇÂO 84.44% 47.48% 11/2023 

PROPRIA 0.00% 0,00% 

9.56. C1238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA D(AM.= 15A 25mm(1/'.4. ")(M)_../'  

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00020000 R$ 83.5800 R$ 0,0167 

0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0.03600000 R$ 0,9600 R$ 0,0346 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,00300000 R$ 0,7100 R$ 0,0021 

TOTAL Material: RS 0,0534 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,15000000 R$ 24,1600 R$ 3.6240 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0.10000000 R$ 18.4600 R$ 1,8460 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5.4700 

VALOR: R$ 5,52 

VALOR BDI (28.35%): R$ 1,66 

VALOR COM BDI: R$ 7,08 

9.57. C0543 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 5- UTP (100 MBPS) (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

(0361 CABO LOGICO 4 PARES, CAT.5 - UTP (100 MBPS) SEINFRA M 1,02000000 R$ 2,3700 R$ 2,4174 

TOTAL Material R$ 2.4174 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

(0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,25000000 R$ 19,1000 R$ 4,7750 

(2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,25000000 R$ 24,1500 R$ 6,0375 

TOTAL Mão de Obra: R$ 10,8125 

VALOR: R$ 13,23 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,75 

VALOR COM BOI: R$ 16,98 

jg,4ãOdeObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,20620000 R$ 19,1000 R$ 3,9384 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,20620000 R$ 24,1500 R$ 4,9797 

TOTAL Mão de Obra: R$ 8,9181 

VALOR: R$45,66 

VALOR BOI (28.36%): R$ 12,94 

VALOR COM BOI: R$ 58,60 

10.1. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRILICA (M2) 

Material 
	

FONTE 
	

UNID 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO UNITÁRIO 
	

TOTAL 
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r RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. VIAS E LOGRADOUROS DATA: BOI: 28.35% 

1 PUBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIMCE  OHTE 	 VERSÃO HORA 	M88 IF. 
r  , ' SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIENCIA. TECNOLOGI 	I'A'À0C1 

DE QUIXERAMOBIM 	 1 * 
1 

2023/09 111.83% 	70,07% 11/2023 

SE IN 	028.1 COM OESONERAÇAO 14.44% 	4141% 1012023 
LOCAL: QUIXERAMOBIM-E 	 I 

1 
FI 

$I 2023/10com DE,O.R#ÇAO 14.44% 	47,48% 11/2023 

coniio p~ 0,00% 	0.00% 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA ' ,NF' 3  )J44 0,50000000 R$ 0,7000 R$ 0,3500 

11511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA LÁTEX SEï1-tQ ' KG 0,70000000 R$ 3.8100 R$ 2,6670 

TOTAL Material R$ 3.0170 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA II 0,25000000 R$ 19,1000 R$ 4,7750 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 24.1600 R$ 8,4560 

TOTAL Mão de Obra R$ 13,2310 

VALOR: R$ 16,25 

VALOR BOI (28.35%): R$ 4,61 

VALOR COM BOI: R$ 20,86 

10.2. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0.40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0.70000000 R$2,1200 R$ 1,4840 

TOTAL Material: R$ 1,7840 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 19,1000 R$ 3.8200 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7.2480 

TOTAL Mão deObra: R$11,0680 

VALOR: R$ 12,83 

VALOR BOI (28.35%): R$ 3,64 

VALOR COM BOI: R$ 16,47 

10.3. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2) 

Mateie1 	.. 	. 
............... 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,05000000 R$ 20,2900 R$ 1,0145 

11488 LIQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES SEINFRA L 0,12000000 R$ 12,7800 R$ 1,5336 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,25000000 R$ 0,7000 R$ 0.1750 

12097 	, TINTA LÁTEX ACRÍLICA SEINFRA L 0,17000000 R$ 22,2000 R$ 3,7740 

TOTAL Material. R$ 6,4971 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 19.1000 	R$ 6.6850 

12395 PINTOR SEINFRA H 0.40000000 R$ 24,1600 	R$ 9,6640 

TOTAL Mão de Oba: 	R$ 16,3490 

VALOR: R$ 22,85 

VALOR BOI (28.35%): R$ 6,48 

VALOR COM BOI: R$ 2933 

10.4. C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA (M2) 

atenat 	 FONTE UNID.  ÇEFICIENTE ?REÇOUN!TÁRIQ .'TOTAL 

11490 	LÍQUIDO SELADOR PARA PINTURA LÁTEX 	 SEINFRA L 0,12000000 R$ 12,0800 R$ 1,4496 
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(PROJETO, ORÇAMENTO E HSCALEAÇÃ0) 

PREFEITURA DE QUXERAMOBM 
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A / SERVIÇO 
0231324690 

INICIAL 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREAC Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

	 1 Responsável Técnico 	  

FLAVIO SOARES NUNES 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 2007963159 

Registro: 324765CE 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 	 CPFJCNPJ: 07.744.30310001-68 
RUA Or. Alvaro Fernandes 	 N°: 36142 
Complemento: 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: QUIXERAMOBIM 
	

UF: CE 
	

CEP: 63800000 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 0111112023 

Valor: Rã 13.50000 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA -NÃO OPTANTE 

	3. Dados da Obra/Serviço 	  

OUTROS VÁRIOS 	 N°: N.A. 
Complemento: 	 Bairro: TODOS OS BAIRROS E DISTRITOS 

Cidade: QUIXERAMOBIM 	 UF: CE 	 CEP: 63800000 

Data de Inicio: 01111/2023 	 Previsão de término: 31/12/2023 	Coordenadas Geográficas: 90.000000, 180.000000 

Finalidade: lnfraestrutura 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 	 CPFJCNPJ: 07.744.30310001-68 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - 	 100 	 un 
DE ALVENARIA 

80-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.2 - 	 100 	 un 
DE MADEIRA 

80-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.3 - 	 1,00 	 un 
EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - 	 1,00 	 un 
EM MATERIAIS MISTOS 

80-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> 1.1.2.5 - 	 1,00 	 un 
EM OUTROS MATERIAIS 

80-Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 - 	 1,00 	 un 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

80-Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - 	 1,00 	 un 
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

80- Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - 	 1,00 	 un 
EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento . CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.2 - DE MADEIRA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,C•0 	 un 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.3 - EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFiCAÇÃO > #1.1.2.5 - E.M. OUTROS MATERIAS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 	 1,00 	 un 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 	 1,00 	 un 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

A autenticidade desta ART pode ser vesiltcada em: hltps:lluea-ce.sitac.com.brlpubliccl, com a chave: 10W215 
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A / SERVIÇO 
231324690 N' CI 

FLAVIO SOARES NUNES -CF: 699.612.637-15  

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA ' DE 	 1,00 	 un 
PAVIMENTAÇÃO> 4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

18 - Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.2 - DE MADEIRA 

60 - Fiscalização de obra 	CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 uri 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.3 - EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.5 - EM OUTROS MATERIAIS 

60- Fiscalização de obra > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 	 1,00 	 un 
> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

60-Fiscalização de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 	 1,00 	 un 
> #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 

60- Fiscalização de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 	 1.00 	 un 
> 114.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	5 Observações 	  

ART DE PROJETO/ORÇAMENTO/FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E VIAS PUBLICAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE. 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARÁ (CEC) 

Rubrica 

_______ 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima  

-- -J---- 
de 	 de 	cTii4 -- 

Local 	 data 	 PREFEITURA MUNICPAL DE QUIXERAMOEIM - CNPJ: 07.744.3031050145 

	 9. Informações 	  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sue do Crea. 

______ 10 Valor 	  

Valor da ART: R$ 96,62 	Registrada em: 07/1212023 Valor pago: R$ 96,62 	Nosso Número: 8216573754 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:llcca-cesitac.com.br/publicO/, com a chave: 10Wa5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 001 221 0223-PERP 

QUIXERAMOBIM 

 

Rubrica 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, SOB DEMANDA, A SEREM EXECUTADOS EM PRÉDIOS, 
LOGRADOUROS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 
SOBRE A TABELA DE CUSTOS VERSÃO ATUALIZADA, DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ (SEINFRAJCE) E/OU SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES (SINAPI), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA tudo conforme 
especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, 
e subsidiariamente pelo Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 publicado no D.O.U. de 24 de janeiro de 2013, com 
suas alterações. .1.2 - Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, SERVIÇOS DE ENGENHARIA do 
tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 

2— DA JUSTIFICATIVA:  

2.1 - A presente licitação justifica-se com a necessidade de conservação do patrimônio público e ao bom andamento das 
atividades da Administração. Por meio desses serviços, estas secretarias buscará otimização de suas instalações prediais, 
logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao uso contínuo das instalações, além de prolongar a vida útil de 
equipamentos e gerar condições adequadas ao exercício das atividades de seus servidores e colaboradores bem como ofertar 
uma melhor estrutura para a população do município. Por fim a contratação do serviço visa atender o interesse público 
municipal, de maneira a proporcionar condições mínimas de comodidade e aparência e melhoria na qualidade de vida da 
população. 

2.2 - A adoção pelo Sistema de Registro de Preços justidica-se, ainda, pela necessidade de contratações 
frequentes/recorrentes do referido objeto, situação que caracteriza a necessidade continua da prestação dos serviços 
constantes do presente termo, não sendo possível mensurar previamente o quantitativo total a ser fornecida ao longo do 
exercício financeiro. 

3- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

3.1 - Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o objeto em questão se 
enquadra na definição de bens e serviços comuns de engenharia, conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520 de 17 
de junho de 2002. 

4— DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS: 

o 4.1 - Descrição do item e quantitativo, conforme projeto de engenharia: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

21827 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, SOB DEMANDA, A 
SEREM EXECUTADOS EM PRÉDIOS PUBLICOS, PARA ATENDERAS 
NECESSIDADES 	

DA 	SECRETARIA 	DE 	EDUCAÇÃO, 	CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM 

UNIDADE 1,00 R$ 7.578.771,42 R$ 7.578.771,42 

2 

21829 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, SOB DEMANDA, A 
SEREM EXECUTADOS EM PRÉDIOS PUBLICOS, PARA ATENDERAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM 

UNIDADE 1.00 R$ 1.525.366,48 R$ 1.525.366,48 

21828 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, SOB DEMANDA, A 
SEREM EXECUTADOS EM PRÉDIOS PUBLICOS, PARA ATENDERAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM 

UNIDADE 1,00 R$2.449.885,38 R$2.449.885,38 

21831 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, SOB DEMANDA, A 
SEREM 	EXECUTADOS 	EM 	PRÉDIOS, 	LOGRADOUROS 	E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 

UNIDADE 1.00 R$ 5.712.156,10 R$ 5.712.156,10 

TOTAL: R$ 17.266.179,38 
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5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

5.1 - A prestação de serviços deverá contemplar os seguintes itens: 

5.1.1 - Serviços de engenharia, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva, recuperação e/ou reposição e conservação 
da rede elétrica completa (fios, cabos, tubulações, eletrodutos, quadros elétricos, subestação e seus acessórios, inclusive 
conserto de bombas, etc.); 

5.1.2 - Serviços de engenharia, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva, recuperação e/ou reposição e conservação 
das instalações hidráulicas e sanitárias em geral, inclusive vedação e limpeza de caixas d'água e cisternas, e esgotamento de 
fossas sépticas e sumidouros, exceto tratamento de águas servidas; 

5.1.3 - Recuperação, reposição, conservação e manutenção preventiva e/ou corretiva das fiações e cabeamentos dos 
equipamentos de telefonia, dados e som, em redes estruturadas ou não, e de imagem, inclusive passagem, identificação e 
crimpagem de cabos; 

5.1.4 - Serviços de impermeabilizações; 

5.1.5 - Serviços de serralherias, de marcenarias, divisórias e demais peças de madeiras ou metálicas; 

5.1.6 - Modificação, reparação e/ou reposição das instalações civis prediais; 

5.1.7 - Serviços de alvenaria, revestimento e pavimentação em geral; 

5.1.8 - Serviços de pintura em geral; 

5.1.9 - Serviços de conservação e manutenção de estrutura metálica (pintura, reaperto de parafusos, troca de componentes 
físicos, limpeza, desoxidação, aplicação de produtos antiferrugem/antioxidante nas estruturas metálicas e etc.); 

5.1.10 - Serviços de engenharia, conservação e manutenção preventiva e/ou corretiva das estruturas das torres de transmissão 
de dados, bem como das instalações elétricas/lógica, serviços de pintura das estruturas das torres de transmissão de dados; 

5. 1.11 - Serviços de engenharia, conservação e manutenção preventiva e/ou corretiva das subestações; 

5.1.12 - Serviços de engenharia, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva, recuperação e/ou reposição, e correção 
dos componentes do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA; 

5.1.13 - Serviços de jardinagem: exclusivamente podas de árvores e limpeza de terrenos dos prédios; 

5.1.14 - Serviços de engenharia, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva, recuperação e/ou reposição e 
conservação nas instalações de prevenção e combate a incêndio, inclusive hidrantes e mangueiras de incêndio; 

5.1.15 - Serviços de engenharia, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva, recuperação e/ou reposição das vias 
públicas com pavimentação em geral, movimentação de terras e drenagens. 

5.2 - Todos os serviços demonstrados acima estão minuciosamente detalhados nas Tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), disponível no endereço eletrônico da Caixa Econômica Federal 
http://www.caixa.gov.br, e da Secretaria da lnfraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA/CE), disponível no endereço eletrônico 
httD://www.seinfra.ce.00v.br/index.php/tabela..cje-custos  que deverá ser utilizada pelos licitantes no momento da oferta de seus 
lances em descontos percentuais. 

5.2.1 - As tabelas a serem consideradas serão as mais recentes e vigentes quando da apresentação da proposta. 

5.2.2 - Nas tabelas acima citadas serão utilizados os encargos sociais e benefício e despesas indireta(BDI), conforme 
composição em anexo. 

5.3 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.3.1 - Os serviços objeto deste processo licitatório serão realizados conforme cronograma de prazo constante em Projeto 
Básico de cada requisição da área demandante, elaborado pelo setor de projetos da prefeitura Municipal de Quixeramobim, de 
acordo com a necessidade de cada serviço, levando em conta o levantamento de demandas, devendo ter seu inicio no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço. 

Nos projetos Básicos das Requisições da Secretaria demandante constarão: 

a) Plantas e Desenhos; 

b) Planilhas Orçamentárias; 

c) Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra; 

d) Memorial Descritivo; 

e) Composição de Preços Unitários, onde deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à 
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execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
ligantes betuminosos, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

f) Quaisquer outras partes cabíveis para a execução do objeto; 

5.3.2 - Caso o serviço a ser orçado não conste da Tabela SEINFRA, deverão ser buscadas as composições de insumos 
equivalentes nas Tabelas Referenciais de Custos da Construção Civil editadas pela Caixa Econômica Federal (SINAPI - Preço 
Regionalizado para o Estado do Ceará). 

5.3.3 - A realização dos serviços deverá acontecer na (s) Unidade(s) Patrimoniais indicada(s) na Ordem de Serviço, 
independentemente da quantidade. 

5.3.4 - A Prefeitura Municipal de Quixeramobim poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados (ou produtos), se em 
desacordo com o Contrato. 

5.3.5 - A depender do tipo de manutenção, quando, por exemplo, demande maior técnica para sua execução a contratada 
deverá alocar responsável técnico, que deverá acompanhar a execução dos serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim. 

5.3.6 - O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança 
dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto para os serviços e para os materiais. 

5.4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviços de manutenção corretiva nos sistemas elétrico (fiação, lâmpadas, tomadas, interruptores, entrada de energia), 
hidráulico (eliminação de vazamentos, fornecimento de peças novas e troca de defeituosas), sanitário (eliminação de 
vazamentos, fornecimento de peças novas e troca de peças defeituosas); pintura de paredes internas e externas; reparos em 
revestimentos internos e externos; reparos em calçadas externas; reparos em áreas de recreação; pintura de muros; reparos 
em telhados (eliminando vazamento e substituindo telhas quebradas e/ou faltantes); reparos (substituição de peças quebradas 
e/ou faltantes) e pintura de esquadrias; reparos em quadras poliesportivas, incluindo o fornecimento total de peças, materiais, 
equipamentos, mão de obra e ferramental necessários à sua execução. 

Na prestação dos serviços acima indicados, devem ser consideradas as novas tecnologias e ferramentas gerenciais disponíveis 
no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade. 

Os serviços de urgência poderão ser atendidos por equipe de manutenção volante, composta de profissionais de diversas 
especialidades. 

Nos finais de semana e nos dias úteis fora do expediente normal, o atendimento será em regime de prontidão, acionado através 
de telefone celular ou outro meio de comunicação hábil e eficiente. 

Todos os profissionais deverão portar crachás de identificação, uniformes completos, EPI's adequados, os quais serão 
supervisionados por Supervisor Técnico que efetuará visita técnica mensal no local do contrato e acompanhamento com 
engenheiro quando necessário. 

A mão de obra e todos os encargos decorrentes, bem como uniformes, EPI's e ferramental necessários, deverão fazer parte e 
inclusos na proposta. 

O atendimento urgente é aquele que, a critério da CONTRATANTE, será feito para solucionar problemas que impeçam o 
funcionamento normal do prédio. Deverá ser disponibilizada equipe técnica de plantão 24h/dia, sete dias por semana, para 
prestar imediatamente o atendimento. Para este atendimento, a equipe deverá chegar ao local em até 04 (quatro) horas após a 
abertura do chamado. 

As demandas não urgentes deverão ser atendidos dentro do horário comercial e deverão ser agendados junto com a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, em comum acordo entre a Contratante e a Contratada e 
executadas mediantes expedição de ordens de serviços (OS). 

A CONTRATADA, deverá manter equipe habilitada a atender no mínimo 03 (três) unidades simultaneamente. 

Deverá ser contabilizado para efeito de proposta pela CONTRATADA os custos referentes a locação e manutenção de um 
veículo automotor leve durante toda vigência do contrato, cedido a CONTRATANTE, para o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços a serem realizados. 

CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS 

Instalações Elétricas Convencionais 

Quadros Gerais de Baixa Tensão (QGBT), de Força e Luz 

- Substituição de tampas dos quadros que estejam danificados. 

- Verificação da falta de existências de parafusos e porcas, para colocação dos mesmos. 
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- Efetuar limpeza interna e externa dos quadros. 

- Elaboração de esquema, indicando as salas (ambientes/setores) atendidas por cada disjuntor. 

- Medir as tensões entre fase/fase, fase/neutro e fase/terra. (Verificação de sobretensão ou subtensão). 

- Medir as correntes nos cabos de entrada. (Verificar desbalanceamento e se os cabos suportam a corrente); 

- Fazer balanceamento de fase quando necessário; 

- Verificar o aquecimento dos cabos e medição da corrente dos mesmos para possível substituição quando necessário; 

- Verificar a continuidade com a malha de aterramento; 

- Verificar a quantidade adequada de circuitos neutro e terra, para o quadro em questão; 

- Reaperto de parafusos dos disjuntores, barramentos, seccionadores entre outros; 

- Melhorar a distribuição e disposição da fiação dentro dos quadros; 

- Substituição de possíveis disjuntores com mal funcionamento. (Apresentando defeito); 

- Quando necessária, a verificação da corrente nas saídas dos disjuntores, para saber se a fiação desse circuito, suporta o limite 
máximo permitido para esse cabo; 

- Compatibilidade entre proteção do disjuntor e fiação do circuito: 

- Verificar visualmente as condições dos cabos (Mudança de cor original do cabo, rugosidade no cabo); e 

- Colocação de conectores apropriados para se ligar os cabos aos barramentos neutro e terra 

Para-raios 

- Verificar o estado de conservação dos captores tipo Franklin e captores do tipo terminal aéreo; 

- Continuidade da malha em cobre Nu; 

- Verificação dos tubos de descidas; 

- Verificação dos suportes isoladores; 

- Verificação com equipamento apropriado (Terrmetro) a resistência do aterramento; 

- Se comprovado com terrômetro a alta resisência, procurar fazer o tratamento adequado para se obter o valor máximo de 100 
(ohms); 

- Verificação das haste de aterramento; e 

- Periodicamente verificar e apertar todas as conexões. 

Aterramentos 

- Verificar a continuidade das hastes de aterramento com barramento de aterramento dos quadros; 

- Verificar a resistência de 100 (ohms), valor máximo permitido nos terminais das hastes (uso do terrômetro); 

Verificado resistência maior que 100 (ohms), deverá ser feito tratamento do solo; 

- Peridicamente reapertar os conectores das hastes; 

- Prefere nciamente adotar 3 (três) hastes de cobre com comprimento mínimo de 2,40 metros para o aterramento; e 

- Sempre fazer a interligação de todas as malhas de aterramento. 

Iluminação e tomadas 

- Verificar se todas as tomadas e interruptores estão com o espelho e sempre fixadas na parede; 

- Verificar a padronização do posicionamento do fase, neutro e terra, quando não padronizado, seguir a orientação da 
padrinizaçãoindicada pela SEMOP; 

- Todas tomadas deverão ser ateradas; - Todas as emendas de cabos dentro das caixas da tomada ou interruptor deverão ser 
isoladas com fita isolante; 

- Nenhuma ponta de cabo ou cabo desencapado deverá ficar sem isolamento; e 

- Quando da substituição qualquer item, que esteja danificado, permutar por outro igual ou similar 
/ 
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Fios e Cabos 

Sempre utilizar a nomenclatura padrão de cores NBR-5410; Fase(Vermelho ou Amarelo), Neutro (Azul), Retorno(Preto ou 
Branco) e Terra(Verde); - Verificar o estado dos cabos, se apresentarem mudança de cor, deverá ser substituído por outro da 
mesma cor e espessura; - Reapertar os terminais; e - Constatado o aquecimento de algum cabo, deverá ser comunicado ao 
Engenheiro Responsável para análise e posterior substituição do mesmo. 

Iluminação Geral 

Verificar as luminárias quanto à ocorrência de lâmpadas queimadas ou com operação insuficiente, substituindo as que se 
fizerem necessárias; - Verificar contatos internos, reapertar os parafusos de fixação e contatos externos dos soquetes, caso as 
lâmpadas não acendam; - Verificar as condições gerais de segurança no funcionamento do sistema geral de iluminação; - 
Trocar os reatores quando do término de vida útil; - Medir o nível de iluminação; - Efetuar limpeza das luminárias; - Efetuar 
limpeza das lâmpadas; 

- Reapertar os parafusos de sustentação das luminárias; 

- Reapertar os contatos dos reatores; - Reapertar os parafusos das bases dos soquetes; - Testar os reatores; e - Proceder, 
quando recomendado pela CONTRATANTE, reparos e consertos, inclusive a substituição de lâmpadas e reatores queimados 
ou avariados; modificações e ampliações de pequeno porte nas instalações elétricas; aumento de circuitos desde que a carga 
não ultrapasse os limites estabelecidos pelas características das instalações e normas técnicas brasileiras e, na ausência 
destas, de normas internacionais consagradas 

Iluminação Externa (Dentro do perímetro dos pátios) 

- Inspecionar os circuitos nos postes de iluminação; - Inspecionar as luminárias nos postes quanto à existência de lâmpadas 
queimadas; - Verificar a existência de corrosão nas luminárias; - Verificar o contato dos anéis de ajuste; - Limpar as luminárias e 
vidros dos refletores; - Verificar a estariqueidade do compartimento das lâmpadas; - Verificar os soquetes das lâmpadas quanto 
à oxidação; e - Proceder, sempre quando recomendado pela CONTRATANTE, os reparos ou consertos que se fizerem 
necessários 

Iluminação de Emergência 

Simular falha de energia, verificando e corrigindo o desempenho das luminárias, substituindo-as caso seja necessário; - Testar o 
funcionamento das lâmpadas de emergência; - Inspecionar as baterias de luz de emergência; e - Proceder, sempre quando 
recomendado pela CONTRATANTE, a substituição de tomadas avariadas. 

Interruptores 

Inspecionar os interruptores, verificando se há aquecimentos anormais; - Realizar manutenção corretiva, quando necessária; - 
Efetuar limpeza geral; - Reapertar conexões e ligações; - Recompor isolamentos defeituosos; e - Proceder, sempre quando 
recomendado pela CONTRATANTE, a substituição de interruptores avariados. 

S
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS, REVESTIMENTO, PINTURA, CARPINTARIA E PAVIMENTAÇÃO 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIA 

Reservatórios 

-Inspecionar e reparar o medidor de nível, torneira de bóia, extravasor, registros de válvulas de pé e de retenção; -Inspecionar a 
ventilação do ambiente e das aberturas de acesso; -Controlar o nível de água para verificação de vazamentos; e -Inspecionar as 
tubulações imersas na água. 

Válvulas e caixas de descarga 

- Inspecionar os vazamentos; - Regular e reparar os elementos componentes; e - Testar vazamentos nas válvulas e caixas de 
descarga. 

Bombas hidráulicas 

Inspecionar gaxetas, manômetros e ventilação do ambiente; - Lubrificar rolamentos, mancais e outros; e - Verificar o 
funcionamento do comando automático. 

Registros, torneiras e metais sanitários 

- Inspecionar o funcionamento; - Reparar vazamento com troca de guarnição, aperto de gaxeta e substituição do material 
completo, em Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios); - Inspecionar corrosão; - Inspecionar vazamentos; - Efetuar 
serviços de limpeza e desobstrução; - Reparar trechos e fixações, inclusive repintura; - Inspecionar as uniões dos tubos e 
conexões; e - Inspecionar tubulações das colunas de água. 

Esgotos sanitários 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios); - Inspecionar corrosão; - Inspecionar vazamento; - Efetuar serviços de 
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limpeza e desobstrução; - Reparar trechos e fixações, inclusive repintura; e - Inspecionar as uniões dos tubos e conexões 

Ralos e aparelhos sanitários 

- Inspecionar o funcionamento; e - Efetuar serviços de limpeza e desobstrução 

Caixas coletoras, caixas de gordura e caixas de decantação 

Inspecionar no geral; - Retirar os materiais sólidos; e - Retirar óleos e gorduras 

Rede de Água Pluvial 

Poços de recalque 

Inspecionar e reparar as tampas herméticas, registro de gaveta e válvula de retenção; - Inspecionar a ventilação do ambiente e 
das aberturas de acesso, controle periódico das trincas nas paredes para verificação de vazamentos; e - Inspecionar as chaves 
de acionamento das bombas. 

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

Inspecionar corrosão (fixadores e calhas); - Inspecionar vazamento; - Efetuar serviços de limpeza e desobstrução; - Reparar 
trechos e fixações, inclusive repintura; e - Inspecionar as uniões dos tubos e conexões. 

Ralos 

Inspecionar periodicamente o funcionamento; e - Efetuar serviços de limpeza e desobstrução. 

Calhas 

Inspecionar vazamento; - Efetuar serviços de limpeza e desobstrução; - Reparar e/ou substituir trechos e fixações; e - 
Inspecionar as uniões, calhas e tubos. 

Caixas de inspeção 

- Inspecionar periodicamente o funcionamento; e - Efetuar serviços de limpeza e desobstrução. 

Estrutura Civil 

Instalações Civis 

Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis correspondem às atividades de inspeção e reparos dos 
componentes e sistemas da edificação e serão executadas mediante rotinas abaixo: - Inspecionar o estado de conservação das 
fachadas, observando rachaduras, fissuras, infiltrações, corrigindo os elementos danificados; - Inspecionar o estado de 
conservação das coberturas dos prédios, observando rachaduras, fissuras, infiltrações nas lajes, telhados, forros, vigas de 
sustentação, entre outros, corrigindo os elementos danificados; - Inspecionar o estado de conservação dos muros e paletas, 
observando as condições, corrigindo e substituindo os elementos danificados; - Inspecionar o estado de conservação das caixas 
de embutir dos prédios, corrigindo os elementos danificados; - Inspecionar o estado de fixação das pedras e perfis metálicos das 
fachadas, com reparo dos elementos danificados, se for o caso; - Inspecionar portas e janelas, com reparo dos elementos 
danificados, se for o caso; - Inspecionar o estado de fixação dos brises das fachadas, com reparo dos elementos danificados; - 
Inspecionar o estado de conservação dos toldos existentes, corrigindo os elementos danificados, substituindo, se for o caso; - 
Inspecionar o estado de conservação das jardineiras, jardins e canteiros, com poda, substituição e readequação das mudas; - 
Lavar as brises externas, aplicação de tratamento anticorrosivo e pintura; - Executar serviços de desmontagem, realocação e 
montagem de paredes e portas divisórias, perfis, guias (inferiores e intermediárias), requadros, fechaduras, miolos, painéis ou 
vidros, se for o caso, e obedecer a padronagem existente, com aprovação da CONTRATANTE, verificando na execução dos 
serviços as demais necessidades oriundas dos mesmos (troca ou complementação do revestimento de pisos, regularização, 
entre outros), reinstalação e realocação de equipamentos diversos, telefonia, iluminação, comunicação e instalações especiais 
de computadores, estabilizadores, nobreaks, entre outros, se for o caso. - Substituir os espelhamentos das caixas de embutir, 
quando necessário; - Executar consertos em paredes, trincas, cantos quebrados, entre outros, bem como reparos em 
revestimentos de paredes (pinturas, revestimentos em granitos, mármores, azulejos, rebocos, granilhas, entre outros); e - 
Efetuar montagem/desmontagem, realocação e substituição de pias, bancadas de cozinha e similares. 

Observações: 

a) Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis normalmente restringem-se à substituição de elementos 
quebrados ou deteriorados. Esta substituição deve ser feita após a remoção do elemento falho e da reconstituição original, se 
assim for o caso, de sua base de apoio, adotando-se, então, o mesmo processo construtivo original da edificação; b) Conforme 
o caso, será necessária a substituição de toda uma área ao redor do elemento danificado, de modo que, na reconstituição do 
componente, não sejam notadas áreas diferenciadas, manchadas ou de aspecto diferente, bem como seja garantido o mesmo 
desempenho do conjunto; c) Se a deterioração do elemento for derivada de causas ou defeitos de base, deverá esta também 
ser substituída. Outras causas decorrentes de sistemas danificados de áreas técnicas diversas como hidráulica, elétrica e 
outras, deverão ser verificadas e sanadas antes da correção das instalações civis; d) Manutenção de Coberturas, Esquadrias; e 
e) Deverão ser realizados todos os procedimentos, as intervenções, as rotinas e as tarefas de manutenção preventiva e 
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corretiva recomendadas pela boa técnica, conforme as leis, as normas e as instruções aplicáveis a cada caso, inclusive 
recomendações do fabricante dos equipamentos. 

Coberturas 

Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos de coberturas; - Efetuar os trabalhos técnicos necessários às 
recuperações de coberturas devendo os serviços obedecerem ao padrão técnico existente e recomendado; - Observar que 
todos os materiais deverão ser similares aos já existentes para a correta adaptação à estrutura e obedecendo as normas 
técnicas de segurança e serem perfeitamente montados e aplicados a fim de evitar-se qualquer problema de ajuste, transpasse 
ou homogeneidade; - Verificar e combater, caso exista, focos de cupins; - Observar que quaisquer trabalhos relativos a estas 
rotinas, necessariamente, deverão receber orientação técnica e autorização do setor competente da Contratante; e - 
Compreende-se na cobertura, todos os serviços inerentes ao telhamento, estrutura de madeira e sistema de captação de águas 
pluviais por meio de calhas e tubos de queda. 

Pavimentação, Revestimento e Pintura 

- Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos em pavimentação interna e externa à base de pedras portuguesas, 
cimentado, concreto, madeira, carpete, ladrilhos, mármore, granitos, vinílico, entre outros; - Observar ao calçamento do pátio 
externo, aplicar-se-á toda a programação de manutenção preventiva e corretiva; - Executar emassamentos e pinturas em geral; 
- Executar pintura de tubulações, esquadrias metálicas e de madeira; - Quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, 
necessariamente, deverão receber orientação técnica e autorização do setor competente da Contratante; - Observar todos os 
serviços de pedreiro, incluso assentamento de azulejos, seguirão as técnicas especificadas pelo setor competente da 
Contratante; e - A manutenção em pavimentação, revestimento e pintura obedecerão sempre às orientações técnicas 
preliminares, devendo ocorrer mediante o emprego de idênticos materiais e cores, exceto quando existir determinação em 
contrário; 

Serviços de Alvenaria 

- Executar tarefas de alvenaria, referentes à restauração de revestimento das paredes, retiradas de trincas e fissuras; - Reparar 
e efetuar serviços de acabamento gerais nas edificações e telhados; - Preparar massa para alvenaria em geral; - Preparar 
superfícies de paredes; - Observar que os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pela Contratada. 

Esquadrias e Divisórias (material celular, madeira e gesso) 

- Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos em esquadrias e divisórias; - Verificar e combater, caso exista, focos de 
cupins; - Observar no caso de esquadrias e divisórias, remanejamentos, substituições, alterações e/ou complementações 
somente poderão ocorrer mediante o emprego de materiais de idêntica qualidade, acabamento e tenacidade, assim como os 
demais complementos (montantes, rodapés, alumínios, vidros, entre outros) deverão ser da linha existente. Ainda, na 
manutenção das esquadrias implicará sempre que necessário a execução da pintura de revestimento; e - Quaisquer trabalhos 
relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão receber autorização do setor competente da Contratante. 

Serralherias 

A Contratada executará tarefas de serralheria, conforme a seguir: - Inspecionar as instalações; - Reparar armações, grades, 
portões e esquadrias metálicas, inclusive serviços de solda; Executar os seguintes serviços: lixamento, com pinturas de fundos e 
pinturas padronizadas em grades, portões e esquadrias metálicas, conforme padrões da contratada; - Reparar, trocar trancas e 
fechaduras, se for o caso; - Regular portas; - Reparar ou substituir os motores de acionamento dos portões, se for o caso; - 
Substituir portas, portões, janelas, alambrados e grades, quando necessário; - Inspecionar e consertar, se necessário, o sistema 
de comando das portas e portões; - Observar que os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pela Contratada. 

O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos 
serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto para os serviços e para os materiais. 

6- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITACÃO DO OBJETO: 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até  (cinco) dias, contados da data de recebimento da Ordem 
de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

6.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará servidor que 
acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as especificações e, caso 
estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

6.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta de preços da 
Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

6.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser recusado. 

QP--,  I.- 
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6.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, nos 
locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

6.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados at2 (dois) dias úteis antes 
do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência será exclusiva 
do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do serviço e recebimento do 
objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.8 -A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução dos serviços e 
a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o 
termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as especificações técnicas 
exigidas. 

6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará possível atraso no 
prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas. 

7- DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) E ENTIDADE(S) PARTICIPANTE(S): 

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA ENDEREÇO DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

SEC. DE DESEN. URBANO E 
INFRAESTRUTURA 

ANTONIO CLIDENOR GENUÍNO DE 
MEDEIROS 

Av. 13 de Junho, n° 939, Bairro Duque de 
Caxias, Quixeramobim, Ceará 

7.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de Preços no seu aspecto operacional e nas 
• questões legais. 

7.2 - Segue abaixo relação do(s) órgão(s) que serão partipantes da Ata de Registro de Preços: 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES ORDENADORES DE DESPESA ENDEREÇOS DOS ÓRGÃOS  
PARTICIPANTES 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

SANDRA MARGARETE OLIVEIRA 
CASTRO 

Rua Rafael Pordeus, n° 460, Bairro Duque 
de Caxias, Quixeramobim, Ceará 

SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL LUIZA CRISTINA PIMENTA LIMA Rua Alameda Andrade Furtado, 	n° 35, 

Bairro Centro, Quixeramobim, Ceará 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ANA CLAUDIA PIMENTA FELICIO 
SALDANHA 

Rua Dr. Alvaro Fernandes, n° 10, Bairro 
Centro, Quixeramobim, Ceará 

7.2.1 - Segue em anexo as estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s 
participante(s). 

8- DA VIGÊNCIA E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(DOZE) MESES, não podendo ser prorrogada. 

8.2 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, nos seus anexos e nesta Ata. 

8.3 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante celebração de contrato ou 
emissão de nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil. 

8.4 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil, será exigida a 

( 
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comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 

9— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATACÃO: 

9.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

9.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de preço do licitante vencedor. 

9.3 - AAta de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n° 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

9.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

9.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

9.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites definidos na Ata de 
Registro de Preços. 

9.7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Serviço à Contratada. 

9.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 62, § 
40,  da Lei n° 8.666/93. 

10— DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO DO CONTRATO: 

10.1 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização da contratação. 

10.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada. 

11 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA:  

11.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

11.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao estabelecido no 
§1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1 993, tomando-se por base o valor contratual. 

11.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, 
quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de 
a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade 
com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

11.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 
proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

11.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

11.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela Contratante, para 
representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de 
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endereço ou telefone de contato. 

11.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

11.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

11.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12— DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

12.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de empenho. 

12.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 
objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.66611993 e suas alterações posteriores. 

12.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

12.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

12.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

12.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

12.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução do objeto 
contratual. 

12.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 

12.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

12.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper imediatamente a 
execução se for o caso. 

12.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

13— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e atestada .por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com abrangência 
inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011. 

13.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste termo. 

13.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações deste instrumento. 

13.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução regular. 

13.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

14- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

14.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

14.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
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reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) do Instituto Brasileiro 

de Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV IBRE), ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

14.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

14.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

14.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 

custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua 

viabilidade e/ou necessidade. 

15— DA GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO: 

15.1 -A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de 
despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel 
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

15.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de 
Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993. 

15.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

16— DA SUBCONTRATACÃO:  

16.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17 - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar a Ata de Registro 
de Preços no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s) decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 

17.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
da Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
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- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos 
de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e lii do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 
prevista no inciso IV do mesmo item. 

17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 

17.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

17.6 -As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a doinciso lido 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar a Ata de Registro de Preços ou firmar o(s) 
Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 

17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro de Preços, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

17.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção.A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, 
durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 
no artigo 70  da Lei Federal n° 10.520/2002. 

17.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contraditório, compete: 

17. 10.1 - Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em 
relação às suas próprias contratações. 
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17.11 - Ao órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços ou do descumpnmento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao Órgão Gerenciador. 

18- DA ALTERACÃO SUBJETIVA: 

18.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

19— DO VALOR ESTIMADO: 

19.1 - O valor estimado para a execução dos serviços objeto deste termo é de R$ 17.266.179,38 (DEZESSETE MILHÕES E 
DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), com base nos 
orçamentos coletados. 

20— DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 

20.1 -As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias específicas do 
órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

21 - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

21.1 - Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação decorrente deste termo. 

22- DAS MEDIDAS ACAUTELADOR.A5: 

22.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA  

A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 0012210223-PERP 

Razão Social: 	  

CN PJ 

Endereço: 	CEP:_ 

Fone: 	E-mail: 

Banco: 	Agência N.°: 	 Conta Corrente n.°: 	 

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, SOB 
DEMANDA, A SEREM EXECUTADOS EM PRÉDIOS, LOGRADOUROS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS VERSÃO ATUALIZADA, DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ (SEINFRA/CE) E/OU SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E íNDICES (SINAPI), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência 
do Edital. 

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

LOTE N 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução dos serviços licitado, inclusive a 
margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

ANEXAR:  

Conforme edital, os seguintes documentos: 

a) Composição de Taxa de BDI, (Premissas para Elaboração do Orçamento); 

b) Encargos Sociais, (Premissas para Elaboração do Orçamento); 

c) Orçamento consolidado, (Orçamento Básico); 

d) Cronograma físico financeiro, (Cronograma físico financeiro); 

e) Composição de Preços Unitários, (Composições de Preços); 

f) Prazo de validade da proposta, que será de no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
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g) Prazo de execução dos serviços será conforme cornograma físico financeiro, contados a partir da emissão da primeira ordem 
de serviço; 

h) Assinaturas do(s) sócio (s); 

i) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais como: 

• Materiais, equipamentos e mão de obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 

Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunistica e de responsabilidade civil 
para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das 
obras e/ou serviços; 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERA COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

DECLARACÃO 

(NOME (NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório N° 0012210223-PERP junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 

c) tomou conhecimento do Edital, seus anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital; 

d) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente certame Iicitatório, bem 
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/93; 

e) inexiste qualquer dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis técnicos, em seu quadro, alguém que seja servidor da 
Administração Municipal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

PREGÃO ELETRÕNICO N° 001 2210223-PERP 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.744.303/0001-68, através do(a) SEC. DE DESEN, URBANO E 
INFRAESTRUTURA, Órgão Gestor desta Ata de Registro de Preços, com sede na Av. 13 de Junho, n° 939, Bairro Duque de 
Caxias, Quixeramobim, Ceará, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a). 	  
inscrito(a) no CPF sob o n 	 , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
tombado sob o N° 001221 0223-PERP e a respectiva homologação datada de _/_I 	RESOLVE registrar os preços das 
empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR 
ITEM, atendendo ás condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob on° 0012210223-PERP sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993, 
Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, e subsidiariamente pelo Decreto Federal n° 7.892/13, alterado pelo 
Decreto Federal n°9.488/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o(a)REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, SOB DEMANDA, A SEREM EXECUTADOS 
EM PRÉDIOS, LOGRADOUROS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS VERSÃO ATUALIZADA, DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ (SEINFRAICE) E/OU SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES (SINAPI), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, tudo conforme 
especificações contidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do processo licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o n°001 2210223-PERP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, 
podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) E ENTIDADE(S) PARTICIPANTE(S) 

ÕRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA ENDEREÇO DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de Preços no seu aspecto operacional e nas 
questões legais. 

3.2 - Segue abaixo relação do(s) órgão(s) que serão partipantes da Ata de Registro de Preços: 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES ORDENADORES DE DESPESA ENDEREÇOS DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

LOTE N 

LICITANTE VENCEDOR: 	  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ , ( 	 ). 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - Apresente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(DOZE) MESES, com início de vigência a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, nos seus anexos e nesta Ata. 

7.2 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante celebração de contrato ou 
emissão de nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil. 

7.3 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento hábil, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o 
período da contratação. 

7.4 - Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP, caso presente, poderá efetuar contratações diretamente 
aos fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de preços em 
fornecer os serviços no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

8.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de preço do licitante vencedor. 

8.3 - AAta de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n° 
8.666/1 993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

8.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados no Termo de Referência anexo ao Edital ou a serem 
indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

8.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

8.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites definidos na Ata de 
Registro de Preços. 

8.7 - O licitante vencedor da presente licitação deverá assinar Contrato com a Administração no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, 
obrigações e responsabilidades constantes do Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, e na 
forma descrita na Lei n.° 8.666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 70  da Lei n° 10.520, bem ainda a 
convocação do 2° (segundo) colocado no certame. 

8.7.1 - O prazo indicado no item 8.7 poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito, de acordo com o disposto no § 1°, do artigo 64, da Lei Federal n° 
8666/93. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas no edital. 

8.7.2 - O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado pela Unidade Gestora 
contratante, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa possa assiná-lo. 

8.8 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Serviço à Contratada. 

8.9 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 62, § 
41, da Lei n° 8.666/93. 

8.9.1 - No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o órgão 
Gerenciador ou ao Órgão Participante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio 
eletrônico. 

8.9.2 - O prazo indicado no item 8.9.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração. 

8.9.3 - O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 8.9.1 importará na recusa à 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 001 221 0223-PERP 

QUIXERAMOBIM 

 

contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

8.9.4 - Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega terá início no dia útil posterior ao 
envio da confirmação de recebimento, que será impressa pelo Órgão Gerenciador ou pelo órgão Participante e juntada aos 
autos do processo. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização da contratação. 

9.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1 993, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 -A gestão do contrato decorrentes do registro de preços será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de 
Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1 993. 

10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo(a) SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA: 

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro; 

11.1.2- Pelo FORNECEDOR: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços; 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e XVI, da Lei Federal 
8.666/93. 

11.2 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

11.3 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

11.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no 
afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, facultando-
se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1 - Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de fornecimento do serviço já autorizado. 
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11.6 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor. 

11.7 - Caso o(a) SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

12.2 - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, de acordo com o Decreto 
Municipal n°3.697/2013, de 03 de junho de 2013. 

12.3 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Decreto Municipal n° 
3.697/2013, de 03 de junho de 2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILICITOS PENAIS 

13.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
combinações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 -As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias específicas do 
órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pelo(a) SEC. DE DESEN. URBANO E 
INFRAESTRUTURA, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador do processo, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 

15.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços deverão manifestar o seu interesse junto ao(a) SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA, que indicará as 
possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

15.3 - Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela estabelecidas, 
optar ou não pelo fornecimento dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.4 -As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, das adesões, 
não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em 
que estabelece o Decreto Federal n°7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n°9.488/2018. 

15.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

15.5.1 - Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei ri* 11.488, de 
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 - P). 

15.6 - A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto licitado, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

15.7 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

15.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

15.8.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução dos serviços e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666/93, nos termos do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013. 

16.3 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes 
hipóteses. 

16.3.1 - Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

16.3.2 - Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado 
para o mesmo item na fase de lances 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS 

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

17.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 
presente Ata de Registro de Preços. 

17.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas das empresas classificadas POR ITEM. 

17.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização do(a) SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA. 

17.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

17.3 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos serviços pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. - Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas com a 
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel 
cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 

Detentores do Reg. de 
Preços 

Nome do 

Representante 
Cargo CPF Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

de 

2. 	 CPF: 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

C N PJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE: 	 CPF: 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	CONTA CORRENTE: 
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL 	DE 	QUIXERAMOBIM, 	ATRAVÉS 	DO(A) 
	  E A EMPRESA: 	  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 
07.744.303/0001-68, através do(a) 	 , com sede à 	 , CEP: 	  
neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a). 	 , brasileiro(a), inscrito(a) no 
CPF/MF 	sob 	o 	n° 	 , 	doravante 	denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa 
	  com sede na 	 -- 	- 	inscrita no CNPJ sob o n° 
	  neste ato representada pelo(a) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 
	  doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 	- O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na moda lidaddREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o n°0012210223-PERP e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal n°8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, Lei Federal n°10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n°3.697/2013, de 03 de junho de 
2013 e Ata de Registro de Preços n° 	 e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo licitatório na modalidadREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o n°0012210223.PERP e seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a)REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, SOB DEMANDA, A SEREM EXECUTADOS EM PRÉDIOS, 
LOGRADOUROS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 
SOBRE A TABELA DE CUSTOS VERSÃO ATUALIZADA, DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ (SEINFRAJCE) E/OU SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES (SINAPI), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 

2.2 - Dos itens contratados: 

TEM DESCRIÇÃO UNID. 
QTD. 

CONTRATADA 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

TOTAL: RS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 	 , com início a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1 - As condições de entrega e execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente alocados no 
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orçamento municipal vigente do(a) 	 , classificados sob a dotação orçamentária/elemento de 
despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

{DOTACAO_ORCAMENTARIA} 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e atestada 
por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com abrangência 
inclusive as contribuições sociais, 

•

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste termo. 

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução regular. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência nexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a subcontratação, são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 -A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de 
despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel 
execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de 
Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993. 

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANCÕES 

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar o contrato no 
prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
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e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos 
de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 
prevista no inciso IV do mesmo item. 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

13.6 -As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 11 do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo estipulado neste edital e 
seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 -As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

13.9 -Conformidade com o marco legal anticorrupção.A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, 
durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas 
no artigo 70  da Lei Federal n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

—r 
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14.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Edital; 

14.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

14.3 -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
no  8.666, de 1993. 

•

14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERACÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na 
Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICACÃO 

17.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente 
instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, - de 	de 

NOME 	 RAZAO SOCIAL 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 	 CNPJ N 

SECRETARIA DE 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	 2. NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO VI- MODELO DE FORMULARIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER ANEXADO NO CAMPO "OUTROS DOCUMENTOS" DA PLATAFORMA DA BLL) 

(A NÃO APRESENTAÇÃO DESSE FORMULÁRIO NÃO IMPLICA NA INABILITAÇÃO DA LICITANTE) 

FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FORMULÁRIO contendo informações para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Razão Social da proponente: 	  

Endereço: 	  

Bairro: 	 CEP: 	  

Cidade: 	  Estado: 	 -- 

CNPJ n° 	  

Inscrição Estadual n° 	  

Inscrição Municipal/lSS (alvará) n° 	  

N° do telefone: 	  

Nome do representante legal autorizado para assinatura da Ata de Registro de Preços: 	  

Função do representante legal: 	  

Endereço do representante legal: 	  

RG n° 	 órgão Emissor: 	  

CPF n° 	  

E-mail: 

Local, 	de 	de 

Assinatura e Identificação do Representante da Empresa 

e 


